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TERMO DE RETIFICAÇÃO E REABERTURA 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 12/2022 

 
 
 

O MUNICIPIO DE PALMAS, por meio de Autoridade Competente, Sr. Prefeito Municipal no uso de 
suas atribuições legais e tendo em vista o Memorando nº 1231/2022 emitido pela Secretaria Municipal 
de Educação, torna público aos interessados, a RETIFICAÇÃO E REABERTURA do edital acima 
mencionado, na forma que segue: 
1. Fica retificado o prazo para credenciamento: 
Onde se lê: 

23/08/2022 à 23/09/2022 

Leia-se: 

09/09/2022 à 09/10/2022 

2. Ficam retificados os descritivos e valores dos itens do edital. 

O inteiro teor do Edital, seus anexos e referidas retificações, poderão ser visualizadas junto ao 

site: https://pmp.pr.gov.br/website/views/editais-credenciamento.php 

Demais informações podem ser obtidas por meio dos telefones (46) 3263 7000, ou ainda por 

meio digital no e-mail: licitacao@pmp.pr.gov.br /  orcamentos@pmp.pr.gov.br 

 

Palmas 08 de setembro de 2022. 

____________________________________ 

MUNICÍPIO DE PALMAS 

Kosmos Panayotis Nicolaou - Prefeito 
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O MUNICIPIO DE PALMAS, por meio de Autoridade Competente, Sr. Prefeito Municipal no uso de 
suas atribuições legais e tendo em vista o Memorando nº 1231/2022 emitido pela Secretaria Municipal 
de Educação, torna público aos interessados, a RETIFICAÇÃO do edital acima mencionado, na forma 
que segue: 
 
Ficam retificados os valores e descritivos dos itens abaixo: 

 

N° Produto 
Unidad

e 

Quantida

de 

*Preço de Aquisição 

(R$) 

 

Unitário Valor Total 

02 

ABÓBORA CABOTIÁ ORGÂNICA com 

certificação, fresca, de primeira qualidade, 

descascada e picada em cubos, em 

embalagens com 2 kg, com boa aparência, 

sem machucados ou outros fatores que 

alterem o produto, com grau de maturação 

completo, cor da polpa intensa, odor 

agradável, consistência firme, não 

apresentar perfurações.  Apresentar licença 

sanitária atualizada. 

KG 600 
28,33 

14,55 

16.998,00 

8.730,00 

03 

ABOBRINHA VERDE de primeira 

qualidade, com boa aparência, sem 

machucados ou outros fatores que alterem 

o produto, com grau de maturação 

completo, odor agradável, não apresentar 

perfurações.  Apresentar licença sanitária 

atualizada. 

KG 700 
6,99 

6,19 

4.893,00 

4.333,00 

04 

ABOBRINHA VERDE ORGÂNICA com 

certificação, de primeira qualidade, com boa 

aparência, sem machucados ou outros 

fatores que alterem o produto, com grau de 

maturação completo, odor agradável, não 

apresentar perfurações.  Apresentar licença 

sanitária atualizada. 

KG 1.000 

 

8,37 

5,43 

8.370,00 

5.430,00 

05 

ACELGA tipo extra, de primeira qualidade, 

sem defeitos, com folhas verdes, 

hidratadas, sem traços de descoloração, 

turgescentes, intactas, firmes e bem 

desenvolvidas, com coloração e tamanho 

uniformes e típicos da variedade, livre de 

enfermidades, ausência de sujidades, 

KG 400 

 

12,29 

11,62 

 

4.916,00 

4.648,00 
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parasitas ou larvas, sem lesões de origem 

mecânica ou por insetos.  Apresentar 

licença sanitária atualizada. 

06 

ACELGA ORGÂNICA com certificação, tipo 

extra, de primeira qualidade, sem defeitos, 

com folhas verdes, hidratadas, sem traços 

de descoloração, turgescentes, intactas, 

firmes e bem desenvolvidas, com coloração 

e tamanho uniformes e típicos da variedade, 

livre de enfermidades, ausência de 

sujidades, parasitas ou larvas, sem lesões 

de origem mecânica ou por insetos.  

Apresentar licença sanitária atualizada. 

KG 400 
15,38 

8,87 

6.152,00 

3.548,00 

 

07 

ALFACE CRESPA OU LISO tipo extra, de 

primeira qualidade, sem defeitos, com 

folhas verdes, hidratadas, sem traços de 

descoloração, turgescentes, intactas, firmes 

e bem desenvolvidas, com coloração e 

tamanho uniformes e típicos da variedade, 

livre de enfermidades, ausência de 

sujidades, parasitas ou larvas, sem lesões 

de origem mecânica ou por insetos.  

Apresentar licença sanitária atualizada. 

KG 1.000 
14,80 

14,12 

 

14.800,00 

14,120,00 

08 

ALFACE CRESPA OU LISA ORGÂNICA 

com certificação, tipo extra, de primeira 

qualidade, sem defeitos, com folhas verdes, 

hidratadas, sem traços de descoloração, 

turgescentes, intactas, firmes e bem 

desenvolvidas, com coloração e tamanho 

uniformes e típicos da variedade, livre de 

enfermidades, ausência de sujidades, 

parasitas ou larvas, sem lesões de origem 

mecânica ou por insetos.  Apresentar 

licença sanitária atualizada. 

KG 750 
18,40 

12,90 

13.800 

9.675,00 

09 

ALHO de primeira qualidade, sem defeitos, 

com dentes graúdos e não murchos, livre de 

enfermidades, sem umidade, apresentar cor 

clara e odores características do produto, 

com ausência de parasitas, sem lesões de 

origem mecânica ou por insetos.  

Apresentar licença sanitária atualizada. 

KG 150 27,79 4.168,50 

10 

ALHO ORGÂNICO com certificação, de 
primeira qualidade, sem defeitos, com 
dentes graúdos e não murchos, livre de 
enfermidades, sem umidade, apresentar cor 
clara e odores características do produto, 
com ausência de parasitas, sem lesões de 
origem mecânica ou por insetos.  
Apresentar licença sanitária atualizada. 

KG 150 
42,08 

42,18 

6.312,00 

6.327,00 
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11 

AMORA PRETA de primeira qualidade, com 

frutos íntegros, maduros, cor característica 

do produto, com ausência de parasitas ou 

larvas, sem lesões de origem mecânica ou 

por insetos, embaladas em plástico 

transparente.  Apresentar licença sanitária 

atualizada.  

KG 200 26,57 5.314,00 

12 

AMORA PRETA ORGÂNICA com 

certificação, de primeira qualidade, com 

frutos íntegros, maduros, cor característica 

do produto, com ausência de parasitas ou 

larvas, sem lesões de origem mecânica ou 

por insetos, embaladas em plástico 

transparente.  Apresentar licença sanitária 

atualizada. 

KG 200 
34.60 

24,79 

6.920,00 

4.958,00 

13 

BATATA DOCE de primeira qualidade, sem 

defeitos, com aspecto, aroma e sabor e cor 

da polpa típicos da variedade, com 

uniformidade de tamanho e cor, ausência de 

rachaduras, perfurações e cortes 

provocados mecanicamente ou por insetos 

e doenças. Livre de enfermidades, ausência 

de sujidades, parasitas e larvas.  Apresentar 

licença sanitária atualizada. 

KG 1.000 2,84 2.840,00 

14 

BATATA DOCE ORGÂNICA com 

certificação, de primeira qualidade, sem 

defeitos, com aspecto, aroma e sabor e cor 

da polpa típicos da variedade, com 

uniformidade de tamanho e cor, ausência de 

rachaduras, perfurações e cortes 

provocados mecanicamente ou por insetos 

e doenças. Livre de enfermidades, ausência 

de sujidades, parasitas e larvas.  Apresentar 

licença sanitária atualizada. 

KG 1.000 
4,57 

4,39 

4.570,00 

4.390,00 

15 

BATATA INGLESA de primeira qualidade, 

sem defeitos, com aspecto, aroma e sabor e 

cor da polpa típicos da variedade, com 

uniformidade de tamanho e cor, ausência de 

rachaduras, perfurações e cortes 

provocados mecanicamente ou por insetos 

e doenças. Livre de enfermidades, ausência 

de sujidades, parasitas e larvas.  Apresentar 

licença sanitária atualizada. 

KG 3.000 5,64 16.920,00 

16 

BATATA SALSA de primeira qualidade, sem 

defeitos, com aspecto, aroma e sabor e cor 

da polpa típicos da variedade, com 

uniformidade de tamanho e cor, ausência de 

rachaduras, perfurações e cortes 

provocados mecanicamente ou por insetos 

KG 300 17,95 5.385,00 
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e doenças. Livre de enfermidades, ausência 

de sujidades, parasitas e larvas.  Apresentar 

licença sanitária atualizada. 

17 

BATATA SALSA ORGÂNICA com 

certificação, de primeira qualidade, sem 

defeitos, com aspecto, aroma e sabor e cor 

da polpa típicos da variedade, com 

uniformidade de tamanho e cor, ausência de 

rachaduras, perfurações e cortes 

provocados mecanicamente ou por insetos 

e doenças. Livre de enfermidades, ausência 

de sujidades, parasitas e larvas.  Apresentar 

licença sanitária atualizada. 

KG 500 
23,34 

8,77 

11.670,00 

4.385,00 

19 

BERGAMOTA / PONKÃ de primeira 

qualidade, com frutos íntegros, maduros, 

cor característica do produto, com ausência 

de parasitas ou larvas, sem lesões de 

origem mecânica ou por insetos.  

Apresentar licença sanitária atualizada. 

KG 1.000 3,45 3.450,00 

20 

BETERRABA de primeira qualidade, 

tamanho médio, perfeito estado de 

desenvolvimento, cor e sabor próprios da 

variedade, espécie e grau de evolução e 

tamanho que permita suportar manipulação, 

ausência de rachaduras, perfurações e 

cortes provocados mecanicamente ou por 

insetos e doenças. Livre de enfermidades, 

ausência de sujidades, parasitas e larvas.  

Apresentar licença sanitária atualizada. 

KG 2.000 
4,44 

3,98 

8.880,00 

7.960 

21 

BETERRABA ORGÂNICA com certificação, 

de primeira qualidade, tamanho médio, 

perfeito estado de desenvolvimento, cor e 

sabor próprios da variedade, espécie e grau 

de evolução e tamanho que permita 

suportar manipulação, ausência de 

rachaduras, perfurações e cortes 

provocados mecanicamente ou por insetos 

e doenças. Livre de enfermidades, ausência 

de sujidades, parasitas e larvas.  Apresentar 

licença sanitária atualizada. 

KG 2.000 
7,72 

7,51 

15.440,00 

15.020,00 

22 

BETERRABA DESCASCADA E PICADA 

EM CUBOS ORGÂNICA com certificação, 

de primeira qualidade, em embalagens com 

1 kg, cor da polpa intensa, odor agradável, 

consistência firme, não apresentar 

perfurações. Livre de enfermidades, 

ausência de sujidades, parasitas e larvas.  

Apresentar licença sanitária atualizada.  

KG 1.000 
12,12 

12,00 

12.120,00 

12.000,00 
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23 

BRÓCOLIS de primeira qualidade, perfeito 

estado de desenvolvimento, cor e sabor 

próprios da variedade, grau de evolução e 

tamanho que permita suportar manipulação, 

folhas inteiras, de coloração uniforme e sem 

manchas turgescentes, intactos, livre de 

enfermidades, ausência de sujidades, 

parasitas e larvas.  Apresentar licença 

sanitária atualizada. 

KG 250 16,26 4.065,00 

24 

BRÓCOLIS ORGÂNICO com certificação, 

de primeira qualidade, perfeito estado de 

desenvolvimento, cor e sabor próprios da 

variedade, grau de evolução e tamanho que 

permita suportar manipulação, folhas 

inteiras, de coloração uniforme e sem 

manchas turgescentes, intactos, livre de 

enfermidades, ausência de sujidades, 

parasitas e larvas.  Apresentar licença 

sanitária atualizada. 

KG 250 
21,26 

11,70 

5.315,00 

2.925,00 

25 

BRÓCOLIS PICADO E CONGELADO 

ORGÂNICO com certificação, de primeira 

qualidade, picado e congelado, em 

embalagens com 1 kg, cor e sabor próprios 

da variedade, odor agradável, consistência 

firme, coloração uniforme. Livre de 

enfermidades, ausência de sujidades, 

parasitas e larvas.  Apresentar licença 

sanitária atualizada.  

KG 800 
27,08 

26,00 

21.664,00 

20.800,00 

26 

CARNE BOVINA DIANTEIRO congelada, 

com no máximo 10% de sebo e gordura, 

com cheiro e sabor próprio, coloração viva, 

aspecto firme. Não apresentar manchas 

escuras ou esverdeadas. Embalada em 

plástico transparente próprio para alimentos 

com no máximo 5 kg. Deverá possuir 

carimbo oficial, SIF ou SIM de acordo com 

as Portaria do Ministério da Agricultura e 

Vigilância Sanitária.  Apresentar licença 

sanitária atualizada. 

KG 2.000 
27,60 

24,93 

55.200,00 

49.860,00 

28 

CEBOLA DE CABEÇA de primeira 

qualidade, com boa aparência e sem 

machucaduras, bolores, sujidades, 

ferrugem ou outros defeitos que possam 

alterar a qualidade. Com diâmetro 

transversal mínimo de 6 cm.  Apresentar 

licença sanitária atualizada. 

KG 1.000 5,79 5.790,00 

29 

CEBOLA DE CABEÇA ORGÂNICA com 

certificação, de primeira qualidade, com boa 

aparência e sem machucaduras, bolores, 

KG 1.000 
6,87 

6,62 

6.870,00 

6.620,00 



 

7 
Chamamento 12/2022 

Agricultura familiar 
 

Aprovado pela 

Procuradoria-

Geral do 

Município em 

19/08/2022 

sujidades, ferrugem ou outros defeitos que 

possam alterar a qualidade. Com diâmetro 

transversal mínimo de 6 cm.  Apresentar 

licença sanitária atualizada. 

30 

CENOURA sem folhas, de primeira 

qualidade, tamanho médio, uniforme, sem 

ferimentos ou defeitos, tenras, sem corpos 

estranhos, ausência de terra.  Apresentar 

licença sanitária atualizada. 

KG 2.000 5,31 10.620,00 

31 

CENOURA ORGÂNICA com certificação, 

sem folhas, de primeira qualidade, tamanho 

médio, uniforme, sem ferimentos ou 

defeitos, tenras, sem corpos estranhos, 

ausência de terra.  Apresentar licença 

sanitária atualizada. 

KG 2.000 
7,05 

5,09 

14.100,00 

10.180,00 

32 

CENOURA PICADA ORGÂNICA com 

certificação, sem folhas, de primeira 

qualidade, sem ferimentos ou defeitos, 

tenras, sem corpos estranhos, ausência de 

terra. Em embalagens de 1 kg.  Apresentar 

licença sanitária atualizada. 

KG 1.500 
10,35 

10,09 

15.525,00 

15.135,00 

33 

CHEIRO VERDE (SALSINHA E 

CEBOLINHA) frescas, embaladas em saco 

plástico, com cheiro e sabor próprios, firmes 

e intactas, livre de fertilizantes e sujidades, 

sem nenhum sinal de deterioração, livres de 

enfermidades, parasitas e larvas, sem 

lesões de origem mecânica ou por insetos.  

Apresentar licença sanitária atualizada. 

KG 400 15,27 6.108,00 

34 

CHEIRO VERDE (SALSINHA E 

CEBOLINHA) ORGÂNICA com certificação, 

frescas, embaladas em saco plástico, com 

cheiro e sabor próprios, firmes e intactas, 

livre de fertilizantes e sujidades, sem 

nenhum sinal de deterioração, livre de 

enfermidades, parasitas e larvas, sem 

lesões de origem mecânica ou por insetos.  

Apresentar licença sanitária atualizada. 

KG 400 
17,08 

16,71 

6.832,00 

6.684,00 

35 

CHEIRO VERDE (SALSINHA E 

CEBOLINHA) PICADAS ORGÂNICA com 

certificação, frescas, embaladas em saco 

plástico com 1 kg, com cheiro e sabor 

próprios, firmes, livres de fertilizantes e 

sujidades, sem nenhum sinal de 

deterioração, livres de enfermidades, 

parasitas e larvas, sem lesões de origem 

mecânica ou por insetos.  Apresentar 

licença sanitária atualizada. 

KG 400 
25,35 

24,83 

10.140,00 

9.932,00 
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36 

CHICÓRIA ORGÂNICA com certificação, 

tipo extra, de primeira qualidade, sem 

defeitos, com folhas verdes, hidratadas, 

sem traços de descoloração, turgescentes, 

intactas, firmes e bem desenvolvidas, com 

coloração e tamanho uniformes e típicos da 

variedade, livre de enfermidades, ausência 

de sujidades, parasitas ou larvas, sem 

lesões de origem mecânica ou por insetos.  

Apresentar licença sanitária atualizada. 

KG 750 
20,44 

36,76 

15.330,00 

5.070,00 

37 

CHICÓRIA, tipo extra, de primeira 

qualidade, sem defeitos, com folhas verdes, 

hidratadas, sem traços de descoloração, 

turgescentes, intactas, firmes e bem 

desenvolvidas, com coloração e tamanho 

uniformes e típicos da variedade, livre de 

enfermidades, ausência de sujidades, 

parasitas ou larvas, sem lesões de origem 

mecânica ou por insetos.  Apresentar 

licença  sanitária atualizada. 

KG 750 15.60 11.700,00 

38 

CHUCHU de primeira qualidade, tamanho 

médio, perfeito estado de desenvolvimento, 

cor e sabor próprios da variedade, espécie 

e grau de evolução e tamanho que permita 

suportar manipulação, ausência de 

rachaduras, perfurações e cortes 

provocados mecanicamente ou por insetos 

e doenças. Livre de enfermidades, ausência 

de sujidades, parasitas e larvas.  Apresentar 

licença sanitária atualizada. 

KG 1.500 3,38 5.070,00 

39 

CHUCHU ORGÂNICO com certificação, de 

primeira qualidade, tamanho médio, perfeito 

estado de desenvolvimento, cor e sabor 

próprios da variedade, espécie e grau de 

evolução e tamanho que permita suportar 

manipulação, ausência de rachaduras, 

perfurações e cortes provocados 

mecanicamente ou por insetos e doenças. 

Livre de enfermidades, ausência de 

sujidades, parasitas e larvas.  Apresentar 

licença sanitária atualizada. 

KG 2.000 
4,60 

4,27 

9.200,00 

8.540,00 

40 

COUVE MANTEIGA EM FOLHA, em 

embalagem transparente atóxica, sem 

defeitos, com folhas verdes, hidratadas, 

sem traços de descoloração, turgescentes, 

intactas, firmes e bem desenvolvidas, com 

coloração e tamanho uniformes e típicos da 

variedade. Livres de enfermidades, 

sujidades, parasitas e larvas, sem lesões de 

KG 500 14,93 7.465,00 
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origem mecânica ou por insetos.  

Apresentar licença sanitária atualizada. 

41 

COUVE MANTEIGA EM FOLHA 

ORGÂNICA com certificação, em 

embalagem transparente atóxica, sem 

defeitos, com folhas verdes, hidratadas, 

sem traços de descoloração, turgescentes, 

intactas, firmes e bem desenvolvidas, com 

coloração e tamanho uniformes e típicos da 

variedade. Livres de enfermidades, 

sujidades, parasitas e larvas, sem lesões de 

origem mecânica ou por insetos.  

Apresentar licença sanitária atualizada. 

KG 500 
19,55 

9,28 

9.775,00 

4.640,00 

42 

COUVE MANTEIGA EM FOLHA PICADA 

ORGÂNICA com certificação, em 

embalagem transparente atóxica de 1 kg, 

sem defeitos, com folhas verdes, 

hidratadas, sem traços de descoloração, 

turgescentes, intactas, firmes e bem 

desenvolvidas, com coloração típica da 

variedade. Livres de enfermidades, 

sujidades, parasitas e larvas, sem lesões de 

origem mecânica ou por insetos.  

Apresentar licença sanitária atualizada. 

KG 500 
20,20 

15,13 

10.100,00 

7.565,00 

43 

COUVE FLOR de primeira qualidade, 

perfeito estado de desenvolvimento, cor e 

sabor próprios da variedade, grau de 

evolução e tamanho que permita suportar 

manipulação, folhas inteiras, de coloração 

uniforme e sem manchas turgescentes, 

intactos, livre de enfermidades, ausência de 

sujidades, parasitas e larvas.  Apresentar 

licença sanitária atualizada. 

KG 250 
14,60 

 
3.650,00 

44 

COUVE FLOR ORGÂNICA com 

certificação, de primeira qualidade, perfeito 

estado de desenvolvimento, cor e sabor 

próprios da variedade, grau de evolução e 

tamanho que permita suportar manipulação, 

folhas inteiras, de coloração uniforme e sem 

manchas turgescentes, intactos, livre de 

enfermidades, ausência de sujidades, 

parasitas e larvas.  Apresentar licença 

sanitária atualizada. 

KG 250 
20,16 

14,22 

5.040,00 

3.555,00 

45 

COUVE FLOR PICADA E CONGELADA 

ORGÂNICA com certificação, de primeira 

qualidade, picado e congelado, em 

embalagens com 1 kg, cor e sabor próprios 

da variedade, odor agradável, consistência 

firme, coloração uniforme. Livre de 

KG 800 
30,22 

29,40 

24.176,00 

23.520,00 
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enfermidades, ausência de sujidades, 

parasitas e larvas. Apresentar licença 

sanitária atualizada.  

46 

DOCE DE ABÓBORA, cremoso, bem 

cozido, próprio para passar no pão, com 

sabor, odor, aparência e características 

próprias do produto, não deve apresentar 

bolor. Entrega em embalagens próprias de 

até 1 kg, bem limpas e vedadas.  Apresentar 

licença sanitária atualizada. 

KG 150 
14,43 

15,83 

2.164,50 

2.374,50 

47 

DOCE DE ABÓBORA ORGÂNICO com 

certificação, cremoso, bem cozido, próprio 

para passar no pão, com sabor, odor, 

aparência e características próprias do 

produto, não deve apresentar bolor. Entrega 

em embalagens próprias de até 1 kg, bem 

limpas e vedadas.  Apresentar licença 

sanitária atualizada. 

KG 150 
30,23 

29,40 

4.534,00 

4.410,00 

49 

FEIJÃO PRETO tipo I, safra nova, grãos 

inteiros e sãos, aspecto brilhoso, liso, 

constituídos de 90% ou mais de grãos 

inteiros e íntegros, tamanho e formato 

natural e maduros, limpos e secos. Isento de 

matéria terrosa, parasitas, detritos de 

animais e/ou vegetais. Isento de grãos 

brotados, murchos, imaturos, machucados, 

mofados, carunchados, descoloridos ou de 

qualquer característica que prejudique sua 

aparência e qualidade.  Apresentar licença 

sanitária atualizada. 

KG 750 6.99 5.242,50 

50 

FEIJÃO PRETO ORGÂNICO com 

certificação, tipo I, safra nova, grãos inteiros 

e sãos, aspecto brilhoso, liso, constituídos 

de 90% ou mais de grãos inteiros e íntegros, 

tamanho e formato natural e maduros, 

limpos e secos. Isento de matéria terrosa, 

parasitas, detritos de animais e/ou vegetais. 

Isento de grãos brotados, murchos, 

imaturos, machucados, mofados, 

carunchados, descoloridos ou de qualquer 

característica que prejudique sua aparência 

e qualidade.  Apresentar licença sanitária 

atualizada. 

KG 750 
16,58 

16,33 

12.435,00 

12.247,50 

52 

GELEIA DE AMORA ORGÂNICA com 

certificação, própria para passar no pão, 

com sabor, odor, aparência e características 

próprias do produto, não deve apresentar 

bolor. Entrega em embalagens próprias de 

KG 100 
42,08 

33,50 

4.208,00 

3.350,00 
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até 1 kg, bem limpas e vedadas.  Apresentar 

licença sanitária atualizada. 

53 

GELEIA DE MORANGO, própria para 

passar no pão, com sabor, odor, aparência 

e características próprias do produto, não 

deve apresentar bolor. Entrega em 

embalagens próprias de até 1 kg, bem 

limpas e vedadas.  Apresentar licença 

sanitária atualizada. 

KG 100 

28,76 

29,93 

 

2.876,00 

2.993,00 

54 

GELEIA DE MORANGO ORGÂNICA com 

certificação, própria para passar no pão, 

com sabor, odor, aparência e características 

próprias do produto, não deve apresentar 

bolor. Entrega em embalagens próprias de 

até 1 kg, bem limpas e vedadas.  Apresentar 

licença sanitária atualizada. 

KG 100 
37,72 

33,50 

3.772,00 

3.350,00 

55 

LARANJA COMUM de primeira qualidade, 

peso médio de 200 gramas, com frutos 

íntegros, maduros, cor característica do 

produto, com ausência de parasitas ou 

larvas, sem lesões de origem mecânica ou 

por insetos.  Apresentar licença sanitária 

atualizada. 

KG 2.000 
4,15 

3,69 

8.300,00 

7.380,00 

56 

MAÇÃ de primeira qualidade, com frutos 

íntegros, maduros, cor característica do 

produto, com ausência de parasitas ou 

larvas, sem lesões de origem mecânica ou 

por insetos, ausência de manchas ou 

machucados, ausência de partes que 

apresentem podridão.  Apresentar licença 

sanitária atualizada. 

KG 15.000 8,08 121.200,00 

58 

MANDIOCA CONGELADA ORGÂNICA 

com certificação, de primeira qualidade, raiz 

limpa e sem casca, sem defeito, com 

aspecto e sabores características, cor clara 

e sem manchas escuras, com uniformidade 

de tamanho e espessura, ausência de 

rachaduras, perfurações e cortes 

provocados mecanicamente ou por insetos 

ou doenças. As raízes devem ser próprias 

para o consumo humano e oriundas de 

vegetais sadios, com colheita recente, 

isentas de odor e aspectos estranhos. Deve 

cozinhar bem.  Apresentar licença sanitária 

atualizada. 

KG 1.250 
9,80 

7,33 

12.250,00 

9.162,50 

61 

MILHO VERDE sem palha, limpo e 

embalado em embalagens transparentes 

atóxicas, de primeira qualidade, sem 

defeitos, com aspecto, aroma, sabor e cor 

KG 500 
11,53 

12,83 

5.765,00 

6.415,00 
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dos grãos típicos da variedade, com grau de 

maturação próprios para o consumo.  

Apresentar licença sanitária atualizada. 

63 

MORANGO CONGELADO ORGÂNICO 

com certificação, limpo, em perfeito estado, 

sendo íntegros, de tamanho médio, firmes e 

sem batidas, em embalagens de plástico 

transparente atóxico. Livre de 

enfermidades, ausência de sujidades, 

parasitas e larvas.  Apresentar licença 

sanitária atualizada. 

KG 1.000 
34,46 

26,40 

34.460,00 

26.400,00 

64 

MORANGO IN NATURA limpo, em perfeito 

estado, sendo íntegros, de tamanho médio, 

firmes e sem batidas, em embalagens de 

plástico transparente atóxico. Livre de 

enfermidades, ausência de sujidades, 

parasitas e larvas.  Apresentar licença 

sanitária atualizada. 

KG 1.000 25,83 25.830,00 

65 

MORANGO IN NATURA ORGÂNICO com 

certificação, limpo, em perfeito estado, 

sendo íntegros, de tamanho médio, firmes e 

sem batidas, em embalagens de plástico 

transparente atóxico. Livre de 

enfermidades, ausência de sujidades, 

parasitas e larvas.  Apresentar licença 

sanitária atualizada. 

KG 1.000 
34,42 

33,57 

34.420,00 

33.570,00 

66 

PÃO CASEIRO com aspecto e sabor 

característico, fresco, com consistência e 

crescimento adequados, produzidos dentro 

das normas da legislação vigente, embalado 

em sacos plásticos próprios para alimentos, 

bem assado, sem partes queimadas. Cada 

unidade deve pesar no mínimo 500 gramas.  

Apresentar licença sanitária atualizada. 

KG 1.500 
18,27 

13,63 

27.405,00 

20.445,00 

67 

PÊSSEGO de primeira qualidade, com 

frutos íntegros, maduros, cor característica 

do produto, com ausência de parasitas ou 

larvas, sem lesões de origem mecânica ou 

por insetos. Acondicionados em caixas 

próprias.  Apresentar licença sanitária 

atualizada. 

KG 500 
27,60 

25,23 

13.800,00 

12.615,00 

68 

PEPINO SALADA verde, firme, viçoso, 

textura e consistência de vegetal fresco, 

livre de deterioração, tamanho médio, 

perfeito estado de desenvolvimento, aroma, 

cor e sabor próprios da variedade, grau de 

evolução e tamanho que permita suportar 

manipulação. Livre de enfermidades, 

ausência de sujidades, parasitas e larvas. 

KG 500 5,49 2.745,00 
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Sem lesões de origem mecânica ou por 

insetos.  Apresentar licença sanitária 

atualizada.  

69 

PEPINO SALADA ORGÂNICO com 

certificação, verde, firme, viçoso, textura e 

consistência de vegetal fresco, livre de 

deterioração, tamanho médio, perfeito 

estado de desenvolvimento, aroma, cor e 

sabor próprios da variedade, grau de 

evolução e tamanho que permita suportar 

manipulação. Livre de enfermidades, 

ausência de sujidades, parasitas e larvas. 

Sem lesões de origem mecânica ou por 

insetos.  Apresentar licença sanitária 

atualizada. 

KG 500 
7,26 

5,50 

3.630,00 

2.750,00 

71 

QUEIJO COLONIAL com odor e sabor 

suave, sem substâncias estranhas de 

qualquer natureza, textura compacta, 

levemente salgado, com validade mínima de 

30 dias a contar da data de entrega, em 

embalagem transparente atóxica. Sem 

excesso de soro, com grau de maturação 

próprio para o consumo.  Apresentar licença 

sanitária atualizada. 

KG 500 
48,27 

49,93 

24.135,00 

24.965,00 

72 

RABANETE de primeira qualidade, tamanho 

médio, perfeito estado de desenvolvimento, 

aroma, cor e sabor próprios da variedade, 

grau de evolução e tamanho que permitam 

suportar manipulação. Livre de 

enfermidades, ausência de sujidades, 

parasitas e larvas. Sem lesões de origem 

mecânica ou por insetos.  Apresentar 

licença sanitária atualizada. 

KG 400 
17,28 

14,62 

6.912,00 

5.848,00 

73 

RABANETE ORGÂNICO com certificação, 

de primeira qualidade, tamanho médio, 

perfeito estado de desenvolvimento, aroma, 

cor e sabor próprios da variedade, grau de 

evolução e tamanho que permitam suportar 

manipulação. Livre de enfermidades, 

ausência de sujidades, parasitas e larvas. 

Sem lesões de origem mecânica ou por 

insetos.  Apresentar licença sanitária 

atualizada. 

KG 400 
18,68 

10,37 

7.472,00 

4.148,00 

74 

REPOLHO de primeira qualidade, liso, 

compacto e firme, apresentando grau ideal 

no desenvolvimento, livre de qualquer sinal 

de deterioração. Livre de enfermidades, 

ausência de sujidades, parasitas e larvas. 

Sem lesões de origem mecânica ou por 

KG 1.250 3,84 4.800 
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insetos.  Apresentar licença sanitária 

atualizada. 

75 

REPOLHO ORGÂNICO com certificação, 

de primeira qualidade, liso, compacto e 

firme, apresentando grau ideal no 

desenvolvimento, livre de qualquer sinal de 

deterioração. Livre de enfermidades, 

ausência de sujidades, parasitas e larvas. 

Sem lesões de origem mecânica ou por 

insetos.  Apresentar licença sanitária 

atualizada.  

KG 1.250 
5,08 

3,43 

6.350,00 

4.287,00 

76 

SUCO DE AMORA INTEGRAL ORGÂNICO 

puro, processado de acordo com as normas, 

100% natural, não fermentado, não 

alcoólico, isento de fragmentos das partes 

não comestíveis, sem açúcar. Em 

embalagens de vidro próprias e rotuladas. 

Apresentar licença sanitária atualizada. 

L 500 
36,63 

39,00 

18.315,00 

19.500 

77 

SUCO DE MORANGO INTEGRAL puro, 

processado de acordo com as normas, 

100% natural, não fermentado, não 

alcoólico, isento de fragmentos das partes 

não comestíveis, sem açúcar. Em 

embalagens de vidro próprias e rotuladas.  

Apresentar licença sanitária atualizada. 

L 1.000 
31,32 

39,00 

31.320,00 

39.000,00 

78 

SUCO DE UVA INTEGRAL puro, 

processado de acordo com as normas, 

100% natural, não fermentado, não 

alcoólico, isento de fragmentos das partes 

não comestíveis, sem açúcar. Em 

embalagens de vidro próprias e rotuladas.  

Apresentar licença sanitária atualizada. 

L 2.000 
27,00 

30,83 

54.000,00 

61.660,00 

79 

TOMATE de primeira qualidade, com 

aspecto globoso, ponto de maturação 

adequado, classificado como graúdo, polpa 

firme e intacta, isento de enfermidades, livre 

de resíduos de fertilizantes. Livre de 

enfermidades, ausência de sujidades, 

parasitas e larvas. Sem lesões de origem 

mecânica ou por insetos.  Apresentar 

licença sanitária atualizada.  

KG 2.500 7,98 19.950,00 

80 

TOMATE ORGÂNICO com certificação, de 

primeira qualidade, com aspecto globoso, 

ponto de maturação adequado, classificado 

como graúdo, polpa firme e intacta, isento 

de enfermidades, livre de resíduos de 

fertilizantes. Livre de enfermidades, 

ausência de sujidades, parasitas e larvas. 

Sem lesões de origem mecânica ou por 

KG 2.500 
10,16 

8,92 

25.400,00 

22.875,00 
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insetos.  Apresentar licença sanitária 

atualizada. 

81 

TOMATE CEREJA de primeira qualidade, 

com aspecto globoso, ponto de maturação 

adequado, classificado como graúdo, polpa 

firme e intacta, isento de enfermidades, livre 

de resíduos de fertilizantes. Livre de 

enfermidades, ausência de sujidades, 

parasitas e larvas. Sem lesões de origem 

mecânica ou por insetos.  Apresentar 

licença sanitária atualizada.  

KG 400 27,05 10.820,00 

82 

TOMATE CEREJA ORGÂNICO com 

certificação, de primeira qualidade, com 

aspecto globoso, ponto de maturação 

adequado, classificado como graúdo, polpa 

firme e intacta, isento de enfermidades, livre 

de resíduos de fertilizantes. Livre de 

enfermidades, ausência de sujidades, 

parasitas e larvas. Sem lesões de origem 

mecânica ou por insetos.  Apresentar 

licença sanitária atualizada. 

KG 400 
35,42 

15,75 

14.168,00 

6.300,00 

83 

VAGEM de primeira qualidade, tamanho 

médio, perfeito estado de desenvolvimento, 

aroma, cor e sabor próprios da variedade, 

grau de evolução e tamanho que permitam 

suportar manipulação. Livre de 

enfermidades, ausência de sujidades, 

parasitas e larvas. Sem lesões de origem 

mecânica ou por insetos.  Apresentar 

licença sanitária atualizada. 

KG 150 15,05 2.257,50 

84 

VAGEM ORGÂNICA com certificação, de 

primeira qualidade, tamanho médio, perfeito 

estado de desenvolvimento, aroma, cor e 

sabor próprios da variedade, grau de 

evolução e tamanho que permitam suportar 

manipulação. Livre de enfermidades, 

ausência de sujidades, parasitas e larvas. 

Sem lesões de origem mecânica ou por 

insetos.  Apresentar licença sanitária 

atualizada. 

KG 150 
19,25 

8,93 

2.887,00 

1.339,50 

 
 
 

Palmas, 08 de setembro de 2022 
 

 
 

MUNICÍPIO DE PALMAS 
KOSMOS PANAYOTIS NICOLAOU – PREFEITO 
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TERMO DE SUSPENSÃO 

MODALIDADE: CHAMAMENTO PÚBLICO 12/2022 

AGRICULTURA FAMILIAR 

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar 

rural ou de suas organizações, visando complementar as necessidades alimentícias dos alunos 

matriculados na rede pública municipal de ensino de Palmas-PR. 

O MUNICIPIO DE PALMAS, ESTADO DO PARANÁ, por meio de seu representante legal, 

no uso de suas atribuições legais resolve: SUSPENDER os atos do CHAMAMENTO 

PÚBLICO 12/2022, cujo objeto acima mencionado, motivados pela necessidade de análise 

dos valores constantes no edital por parte da Secretaria Municipal de Educação. 

Após análise e decisão, serão publicados os atos relativos ao processo em questão. 

 

Palmas, 01 de setembro de 2022 

 

Kosmos Panayotis Nicolaou 

Prefeito Municipal 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 12/2022 

 

O Município de Palmas, inscrito no CNPJ/MF sob nº 76.161.1810001-08, com sede e foro na Avenida 

Clevelândia, nº 521, centro, em Palmas - PR, por meio da Comissão de Licitação, designada pelo 

Decreto nº 3.733/2020, no uso de suas prerrogativas legais e considerando o disposto no art.14, da Lei 

nº 11.947/2009 e nas Resoluções FNDE nº 02/2020, 06/2020, 04/2015 e 26/2013, por meio da 

Secretaria Municipal de Educação, vem realizar Chamada Pública para aquisição de gêneros 

alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao 

atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, durante o período de 12 

(doze) meses. Os interessados (Grupos Formais, informais ou Fornecedores Individuais) deverão 

apresentar a documentação para habilitação e Projeto de Venda no período de 23/08/2022 à 

23/09/2022 às 17:30 horas, na sede da Prefeitura Municipal de Palmas, localizada a Avenida 

Clevelândia, n° 521, centro. 

 

1. DO OBJETO 

O presente Chamamento Público se destina à aquisição de gêneros alimentícios da agricultura 

familiar e do empreendedor familiar rural ou de suas organizações, visando complementar as 

necessidades alimentícias dos alunos matriculados na rede pública municipal de ensino de 

Palmas-PR, conforme especificações abaixo: 

N° Produto 
Unidad

e 

Quantida

de 

*Preço de Aquisição 

(R$) 

Unitário 
Valor 

Total 

01 

ABÓBORA CABOTIÁ fresca, de primeira 

qualidade, descascada e picada em cubos, 

em embalagens com 2 kg, com boa 

aparência, sem machucados ou outros 

fatores que alterem o produto, com grau de 

maturação completo, cor da polpa intensa, 

odor agradável, consistência firme, não 

apresentar perfurações. Apresentar licença 

sanitária atualizada. 

KG 600 21,83 13.098,00 

02 

ABÓBORA CABOTIÁ ORGÂNICA com 

certificação, fresca, de primeira qualidade, 

descascada e picada em cubos, em 

embalagens com 2 kg, com boa aparência, 

sem machucados ou outros fatores que 

alterem o produto, com grau de maturação 

completo, cor da polpa intensa, odor 

agradável, consistência firme, não 

apresentar perfurações.  Apresentar licença 

sanitária atualizada. 

KG 600 
28,33 

14,55 

16.998,00 

8.730,00 

03 

ABOBRINHA VERDE de primeira 

qualidade, com boa aparência, sem 

machucados ou outros fatores que alterem 

o produto, com grau de maturação 

KG 700 
6,99 

6,19 

4.893,00 

4.333,00 
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completo, odor agradável, não apresentar 

perfurações.  Apresentar licença sanitária 

atualizada. 

04 

ABOBRINHA VERDE ORGÂNICA com 

certificação, de primeira qualidade, com boa 

aparência, sem machucados ou outros 

fatores que alterem o produto, com grau de 

maturação completo, odor agradável, não 

apresentar perfurações.  Apresentar licença 

sanitária atualizada. 

KG 1.000 

 

8,37 

5,43 

8.370,00 

5.430,00 

05 

ACELGA tipo extra, de primeira qualidade, 

sem defeitos, com folhas verdes, 

hidratadas, sem traços de descoloração, 

turgescentes, intactas, firmes e bem 

desenvolvidas, com coloração e tamanho 

uniformes e típicos da variedade, livre de 

enfermidades, ausência de sujidades, 

parasitas ou larvas, sem lesões de origem 

mecânica ou por insetos.  Apresentar 

licença sanitária atualizada. 

KG 400 

 

12,29 

11,62 

 

4.916,00 

4.648,00 

06 

ACELGA ORGÂNICA com certificação, tipo 

extra, de primeira qualidade, sem defeitos, 

com folhas verdes, hidratadas, sem traços 

de descoloração, turgescentes, intactas, 

firmes e bem desenvolvidas, com coloração 

e tamanho uniformes e típicos da variedade, 

livre de enfermidades, ausência de 

sujidades, parasitas ou larvas, sem lesões 

de origem mecânica ou por insetos.  

Apresentar licença sanitária atualizada. 

KG 400 
15,38 

8,87 

6.152,00 

3.548,00 

 

07 

ALFACE CRESPA OU LISO tipo extra, de 

primeira qualidade, sem defeitos, com 

folhas verdes, hidratadas, sem traços de 

descoloração, turgescentes, intactas, firmes 

e bem desenvolvidas, com coloração e 

tamanho uniformes e típicos da variedade, 

livre de enfermidades, ausência de 

sujidades, parasitas ou larvas, sem lesões 

de origem mecânica ou por insetos.  

Apresentar licença sanitária atualizada. 

KG 1.000 
14,80 

14,12 

 

14.800,00 

14,120,00 
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08 

ALFACE CRESPA OU LISA ORGÂNICA 

com certificação, tipo extra, de primeira 

qualidade, sem defeitos, com folhas verdes, 

hidratadas, sem traços de descoloração, 

turgescentes, intactas, firmes e bem 

desenvolvidas, com coloração e tamanho 

uniformes e típicos da variedade, livre de 

enfermidades, ausência de sujidades, 

parasitas ou larvas, sem lesões de origem 

mecânica ou por insetos.  Apresentar 

licença sanitária atualizada. 

KG 750 
18,40 

12,90 

13.800 

9.675,00 

09 

ALHO de primeira qualidade, sem defeitos, 

com dentes graúdos e não murchos, livre de 

enfermidades, sem umidade, apresentar cor 

clara e odores características do produto, 

com ausência de parasitas, sem lesões de 

origem mecânica ou por insetos.  

Apresentar licença sanitária atualizada. 

KG 150 27,79 4.168,50 

10 

ALHO ORGÂNICO com certificação, de 
primeira qualidade, sem defeitos, com 
dentes graúdos e não murchos, livre de 
enfermidades, sem umidade, apresentar cor 
clara e odores características do produto, 
com ausência de parasitas, sem lesões de 
origem mecânica ou por insetos.  
Apresentar licença sanitária atualizada. 

KG 150 
42,08 

42,18 

6.312,00 

6.327,00 

11 

AMORA PRETA de primeira qualidade, com 

frutos íntegros, maduros, cor característica 

do produto, com ausência de parasitas ou 

larvas, sem lesões de origem mecânica ou 

por insetos, embaladas em plástico 

transparente.  Apresentar licença sanitária 

atualizada.  

KG 200 26,57 5.314,00 

12 

AMORA PRETA ORGÂNICA com 

certificação, de primeira qualidade, com 

frutos íntegros, maduros, cor característica 

do produto, com ausência de parasitas ou 

larvas, sem lesões de origem mecânica ou 

por insetos, embaladas em plástico 

transparente.  Apresentar licença sanitária 

atualizada. 

KG 200 
34.60 

24,79 

6.920,00 

4.958,00 

13 

BATATA DOCE de primeira qualidade, sem 

defeitos, com aspecto, aroma e sabor e cor 

da polpa típicos da variedade, com 

uniformidade de tamanho e cor, ausência de 

rachaduras, perfurações e cortes 

provocados mecanicamente ou por insetos 

e doenças. Livre de enfermidades, ausência 

de sujidades, parasitas e larvas.  Apresentar 

licença sanitária atualizada. 

KG 1.000 2,84 2.840,00 
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14 

BATATA DOCE ORGÂNICA com 

certificação, de primeira qualidade, sem 

defeitos, com aspecto, aroma e sabor e cor 

da polpa típicos da variedade, com 

uniformidade de tamanho e cor, ausência de 

rachaduras, perfurações e cortes 

provocados mecanicamente ou por insetos 

e doenças. Livre de enfermidades, ausência 

de sujidades, parasitas e larvas.  Apresentar 

licença sanitária atualizada. 

KG 1.000 
4,57 

4,39 

4.570,00 

4.390,00 

15 

BATATA INGLESA de primeira qualidade, 

sem defeitos, com aspecto, aroma e sabor e 

cor da polpa típicos da variedade, com 

uniformidade de tamanho e cor, ausência de 

rachaduras, perfurações e cortes 

provocados mecanicamente ou por insetos 

e doenças. Livre de enfermidades, ausência 

de sujidades, parasitas e larvas.  Apresentar 

licença sanitária atualizada. 

KG 3.000 5,64 16.920,00 

16 

BATATA SALSA de primeira qualidade, sem 

defeitos, com aspecto, aroma e sabor e cor 

da polpa típicos da variedade, com 

uniformidade de tamanho e cor, ausência de 

rachaduras, perfurações e cortes 

provocados mecanicamente ou por insetos 

e doenças. Livre de enfermidades, ausência 

de sujidades, parasitas e larvas.  Apresentar 

licença sanitária atualizada. 

KG 300 17,95 5.385,00 

17 

BATATA SALSA ORGÂNICA com 

certificação, de primeira qualidade, sem 

defeitos, com aspecto, aroma e sabor e cor 

da polpa típicos da variedade, com 

uniformidade de tamanho e cor, ausência de 

rachaduras, perfurações e cortes 

provocados mecanicamente ou por insetos 

e doenças. Livre de enfermidades, ausência 

de sujidades, parasitas e larvas.  Apresentar 

licença sanitária atualizada. 

KG 500 
23,34 

8,77 

11.670,00 

4.385,00 

18 

BEBIDA LÁCTEA fermentada com polpa de 

fruta, sabores morango ou coco, em 

embalagens de 1 litro, de polietileno atóxico 

leitoso, com data de fabricação e validade. 

A validade não deve ser inferior há 30 dias 

a partir da data de entrega. Deve conter 

registro no Ministério da Agricultura, SIF ou 

SIM.  Apresentar licença sanitária 

atualizada. 

KG 6.000 7,60 4.560,00 

19 
BERGAMOTA / PONKÃ de primeira 

qualidade, com frutos íntegros, maduros, 
KG 1.000 3,45 3.450,00 
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cor característica do produto, com ausência 

de parasitas ou larvas, sem lesões de 

origem mecânica ou por insetos.  

Apresentar licença sanitária atualizada. 

20 

BETERRABA de primeira qualidade, 

tamanho médio, perfeito estado de 

desenvolvimento, cor e sabor próprios da 

variedade, espécie e grau de evolução e 

tamanho que permita suportar manipulação, 

ausência de rachaduras, perfurações e 

cortes provocados mecanicamente ou por 

insetos e doenças. Livre de enfermidades, 

ausência de sujidades, parasitas e larvas.  

Apresentar licença sanitária atualizada. 

KG 2.000 
4,44 

3,98 

8.880,00 

7.960 

21 

BETERRABA ORGÂNICA com certificação, 

de primeira qualidade, tamanho médio, 

perfeito estado de desenvolvimento, cor e 

sabor próprios da variedade, espécie e grau 

de evolução e tamanho que permita 

suportar manipulação, ausência de 

rachaduras, perfurações e cortes 

provocados mecanicamente ou por insetos 

e doenças. Livre de enfermidades, ausência 

de sujidades, parasitas e larvas.  Apresentar 

licença sanitária atualizada. 

KG 2.000 
7,72 

7,51 

15.440,00 

15.020,00 

22 

BETERRABA DESCASCADA E PICADA 

EM CUBOS ORGÂNICA com certificação, 

de primeira qualidade, em embalagens com 

1 kg, cor da polpa intensa, odor agradável, 

consistência firme, não apresentar 

perfurações. Livre de enfermidades, 

ausência de sujidades, parasitas e larvas.  

Apresentar licença sanitária atualizada.  

KG 1.000 
12,12 

12,00 

12.120,00 

12.000,00 

23 

BRÓCOLIS de primeira qualidade, perfeito 

estado de desenvolvimento, cor e sabor 

próprios da variedade, grau de evolução e 

tamanho que permita suportar manipulação, 

folhas inteiras, de coloração uniforme e sem 

manchas turgescentes, intactos, livre de 

enfermidades, ausência de sujidades, 

parasitas e larvas.  Apresentar licença 

sanitária atualizada. 

KG 250 16,26 4.065,00 

24 

BRÓCOLIS ORGÂNICO com certificação, 

de primeira qualidade, perfeito estado de 

desenvolvimento, cor e sabor próprios da 

variedade, grau de evolução e tamanho que 

permita suportar manipulação, folhas 

inteiras, de coloração uniforme e sem 

manchas turgescentes, intactos, livre de 

KG 250 
21,26 

11,70 

5.315,00 

2.925,00 
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enfermidades, ausência de sujidades, 

parasitas e larvas.  Apresentar licença 

sanitária atualizada. 

25 

BRÓCOLIS PICADO E CONGELADO 

ORGÂNICO com certificação, de primeira 

qualidade, picado e congelado, em 

embalagens com 1 kg, cor e sabor próprios 

da variedade, odor agradável, consistência 

firme, coloração uniforme. Livre de 

enfermidades, ausência de sujidades, 

parasitas e larvas.  Apresentar licença 

sanitária atualizada.  

KG 800 
27,08 

26,00 

21.664,00 

20.800,00 

26 

CARNE BOVINA DIANTEIRO congelada, 

com no máximo 10% de sebo e gordura, 

com cheiro e sabor próprio, coloração viva, 

aspecto firme. Não apresentar manchas 

escuras ou esverdeadas. Embalada em 

plástico transparente próprio para alimentos 

com no máximo 5 kg. Deverá possuir 

carimbo oficial, SIF ou SIM de acordo com 

as Portaria do Ministério da Agricultura e 

Vigilância Sanitária.  Apresentar licença 

sanitária atualizada. 

KG 2.000 
27,60 

24,93 

55.200,00 

49.860,00 

27 

CARNE BOVINA TRASEIRO congelada, 

com no máximo 10% de sebo e gordura, 

com cheiro e sabor próprio, coloração viva, 

aspecto firme. Não apresentar manchas 

escuras ou esverdeadas. Embalada em 

plástico transparente próprio para alimentos 

com no máximo 5 kg. Deverá possuir 

carimbo oficial, SIF ou SIM de acordo com 

as Portaria do Ministério da Agricultura e 

Vigilância Sanitária.  Apresentar licença 

sanitária atualizada. 

KG 2.000 31,57 63.140,00 

28 

CEBOLA DE CABEÇA de primeira 

qualidade, com boa aparência e sem 

machucaduras, bolores, sujidades, 

ferrugem ou outros defeitos que possam 

alterar a qualidade. Com diâmetro 

transversal mínimo de 6 cm.  Apresentar 

licença sanitária atualizada. 

KG 1.000 5,79 5.790,00 

29 

CEBOLA DE CABEÇA ORGÂNICA com 

certificação, de primeira qualidade, com boa 

aparência e sem machucaduras, bolores, 

sujidades, ferrugem ou outros defeitos que 

possam alterar a qualidade. Com diâmetro 

transversal mínimo de 6 cm.  Apresentar 

licença sanitária atualizada. 

KG 1.000 
6,87 

6,62 

6.870,00 

6.620,00 
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30 

CENOURA sem folhas, de primeira 

qualidade, tamanho médio, uniforme, sem 

ferimentos ou defeitos, tenras, sem corpos 

estranhos, ausência de terra.  Apresentar 

licença sanitária atualizada. 

KG 2.000 5,31 10.620,00 

31 

CENOURA ORGÂNICA com certificação, 

sem folhas, de primeira qualidade, tamanho 

médio, uniforme, sem ferimentos ou 

defeitos, tenras, sem corpos estranhos, 

ausência de terra.  Apresentar licença 

sanitária atualizada. 

KG 2.000 
7,05 

5,09 

14.100,00 

10.180,00 

32 

CENOURA PICADA ORGÂNICA com 

certificação, sem folhas, de primeira 

qualidade, sem ferimentos ou defeitos, 

tenras, sem corpos estranhos, ausência de 

terra. Em embalagens de 1 kg.  Apresentar 

licença sanitária atualizada. 

KG 1.500 
10,35 

10,09 

15.525,00 

15.135,00 

33 

CHEIRO VERDE (SALSINHA E 

CEBOLINHA) frescas, embaladas em saco 

plástico, com cheiro e sabor próprios, firmes 

e intactas, livre de fertilizantes e sujidades, 

sem nenhum sinal de deterioração, livres de 

enfermidades, parasitas e larvas, sem 

lesões de origem mecânica ou por insetos.  

Apresentar licença sanitária atualizada. 

KG 400 15,27 6.108,00 

34 

CHEIRO VERDE (SALSINHA E 

CEBOLINHA) ORGÂNICA com certificação, 

frescas, embaladas em saco plástico, com 

cheiro e sabor próprios, firmes e intactas, 

livre de fertilizantes e sujidades, sem 

nenhum sinal de deterioração, livre de 

enfermidades, parasitas e larvas, sem 

lesões de origem mecânica ou por insetos.  

Apresentar licença sanitária atualizada. 

KG 400 
17,08 

16,71 

6.832,00 

6.684,00 

35 

CHEIRO VERDE (SALSINHA E 

CEBOLINHA) PICADAS ORGÂNICA com 

certificação, frescas, embaladas em saco 

plástico com 1 kg, com cheiro e sabor 

próprios, firmes, livres de fertilizantes e 

sujidades, sem nenhum sinal de 

deterioração, livres de enfermidades, 

parasitas e larvas, sem lesões de origem 

mecânica ou por insetos.  Apresentar 

licença sanitária atualizada. 

KG 400 
25,35 

24,83 

10.140,00 

9.932,00 

36 

CHICÓRIA ORGÂNICA com certificação, 

tipo extra, de primeira qualidade, sem 

defeitos, com folhas verdes, hidratadas, 

sem traços de descoloração, turgescentes, 

intactas, firmes e bem desenvolvidas, com 

KG 750 
20,44 

36,76 

15.330,00 

5.070,00 
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coloração e tamanho uniformes e típicos da 

variedade, livre de enfermidades, ausência 

de sujidades, parasitas ou larvas, sem 

lesões de origem mecânica ou por insetos.  

Apresentar licença sanitária atualizada. 

37 

CHICÓRIA, tipo extra, de primeira 

qualidade, sem defeitos, com folhas verdes, 

hidratadas, sem traços de descoloração, 

turgescentes, intactas, firmes e bem 

desenvolvidas, com coloração e tamanho 

uniformes e típicos da variedade, livre de 

enfermidades, ausência de sujidades, 

parasitas ou larvas, sem lesões de origem 

mecânica ou por insetos.  Apresentar 

licença  sanitária atualizada. 

KG 750 15.60 11.700,00 

38 

CHUCHU de primeira qualidade, tamanho 

médio, perfeito estado de desenvolvimento, 

cor e sabor próprios da variedade, espécie 

e grau de evolução e tamanho que permita 

suportar manipulação, ausência de 

rachaduras, perfurações e cortes 

provocados mecanicamente ou por insetos 

e doenças. Livre de enfermidades, ausência 

de sujidades, parasitas e larvas.  Apresentar 

licença sanitária atualizada. 

KG 1.500 3,38 5.070,00 

39 

CHUCHU ORGÂNICO com certificação, de 

primeira qualidade, tamanho médio, perfeito 

estado de desenvolvimento, cor e sabor 

próprios da variedade, espécie e grau de 

evolução e tamanho que permita suportar 

manipulação, ausência de rachaduras, 

perfurações e cortes provocados 

mecanicamente ou por insetos e doenças. 

Livre de enfermidades, ausência de 

sujidades, parasitas e larvas.  Apresentar 

licença sanitária atualizada. 

KG 2.000 
4,60 

4,27 

9.200,00 

8.540,00 

40 

COUVE MANTEIGA EM FOLHA, em 

embalagem transparente atóxica, sem 

defeitos, com folhas verdes, hidratadas, 

sem traços de descoloração, turgescentes, 

intactas, firmes e bem desenvolvidas, com 

coloração e tamanho uniformes e típicos da 

variedade. Livres de enfermidades, 

sujidades, parasitas e larvas, sem lesões de 

origem mecânica ou por insetos.  

Apresentar licença sanitária atualizada. 

KG 500 14,93 7.465,00 

41 

COUVE MANTEIGA EM FOLHA 

ORGÂNICA com certificação, em 

embalagem transparente atóxica, sem 

KG 500 
19,55 

9,28 

9.775,00 

4.640,00 
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defeitos, com folhas verdes, hidratadas, 

sem traços de descoloração, turgescentes, 

intactas, firmes e bem desenvolvidas, com 

coloração e tamanho uniformes e típicos da 

variedade. Livres de enfermidades, 

sujidades, parasitas e larvas, sem lesões de 

origem mecânica ou por insetos.  

Apresentar licença sanitária atualizada. 

42 

COUVE MANTEIGA EM FOLHA PICADA 

ORGÂNICA com certificação, em 

embalagem transparente atóxica de 1 kg, 

sem defeitos, com folhas verdes, 

hidratadas, sem traços de descoloração, 

turgescentes, intactas, firmes e bem 

desenvolvidas, com coloração típica da 

variedade. Livres de enfermidades, 

sujidades, parasitas e larvas, sem lesões de 

origem mecânica ou por insetos.  

Apresentar licença sanitária atualizada. 

KG 500 
20,20 

15,13 

10.100,00 

7.565,00 

43 

COUVE FLOR de primeira qualidade, 

perfeito estado de desenvolvimento, cor e 

sabor próprios da variedade, grau de 

evolução e tamanho que permita suportar 

manipulação, folhas inteiras, de coloração 

uniforme e sem manchas turgescentes, 

intactos, livre de enfermidades, ausência de 

sujidades, parasitas e larvas.  Apresentar 

licença sanitária atualizada. 

KG 250 
14,60 

 
3.650,00 

44 

COUVE FLOR ORGÂNICA com 

certificação, de primeira qualidade, perfeito 

estado de desenvolvimento, cor e sabor 

próprios da variedade, grau de evolução e 

tamanho que permita suportar manipulação, 

folhas inteiras, de coloração uniforme e sem 

manchas turgescentes, intactos, livre de 

enfermidades, ausência de sujidades, 

parasitas e larvas.  Apresentar licença 

sanitária atualizada. 

KG 250 
20,16 

14,22 

5.040,00 

3.555,00 

45 

COUVE FLOR PICADA E CONGELADA 

ORGÂNICA com certificação, de primeira 

qualidade, picado e congelado, em 

embalagens com 1 kg, cor e sabor próprios 

da variedade, odor agradável, consistência 

firme, coloração uniforme. Livre de 

enfermidades, ausência de sujidades, 

parasitas e larvas. Apresentar licença 

sanitária atualizada.  

KG 800 
30,22 

29,40 

24.176,00 

23.520,00 

46 
DOCE DE ABÓBORA, cremoso, bem 

cozido, próprio para passar no pão, com 
KG 150 

14,43 

15,83 

2.164,50 

2.374,50 
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sabor, odor, aparência e características 

próprias do produto, não deve apresentar 

bolor. Entrega em embalagens próprias de 

até 1 kg, bem limpas e vedadas.  Apresentar 

licença sanitária atualizada. 

47 

DOCE DE ABÓBORA ORGÂNICO com 

certificação, cremoso, bem cozido, próprio 

para passar no pão, com sabor, odor, 

aparência e características próprias do 

produto, não deve apresentar bolor. Entrega 

em embalagens próprias de até 1 kg, bem 

limpas e vedadas.  Apresentar licença 

sanitária atualizada. 

KG 150 
30,23 

29,40 

4.534,00 

4.410,00 

48 

DOCE DE LEITE, cremoso, bem cozido, 

próprio para passar no pão, com sabor, 

odor, aparência e características próprias do 

produto, não deve apresentar bolor. Entrega 

em embalagens próprias de até 1 kg, bem 

limpas e vedadas.  Apresentar licença 

sanitária atualizada. 

KG 300 13,29 3.987,00 

49 

FEIJÃO PRETO tipo I, safra nova, grãos 

inteiros e sãos, aspecto brilhoso, liso, 

constituídos de 90% ou mais de grãos 

inteiros e íntegros, tamanho e formato 

natural e maduros, limpos e secos. Isento de 

matéria terrosa, parasitas, detritos de 

animais e/ou vegetais. Isento de grãos 

brotados, murchos, imaturos, machucados, 

mofados, carunchados, descoloridos ou de 

qualquer característica que prejudique sua 

aparência e qualidade.  Apresentar licença 

sanitária atualizada. 

KG 750 6.99 5.242,50 

50 

FEIJÃO PRETO ORGÂNICO com 

certificação, tipo I, safra nova, grãos inteiros 

e sãos, aspecto brilhoso, liso, constituídos 

de 90% ou mais de grãos inteiros e íntegros, 

tamanho e formato natural e maduros, 

limpos e secos. Isento de matéria terrosa, 

parasitas, detritos de animais e/ou vegetais. 

Isento de grãos brotados, murchos, 

imaturos, machucados, mofados, 

carunchados, descoloridos ou de qualquer 

característica que prejudique sua aparência 

e qualidade.  Apresentar licença sanitária 

atualizada. 

KG 750 
16,58 

16,33 

12.435,00 

12.247,50 

51 

GELEIA DE AMORA, própria para passar no 

pão, com sabor, odor, aparência e 

características próprias do produto, não 

deve apresentar bolor. Entrega em 

KG 100 32,33 3.233,00 
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embalagens próprias de até 1 kg, bem 

limpas e vedadas.  Apresentar licença 

sanitária atualizada. 

52 

GELEIA DE AMORA ORGÂNICA com 

certificação, própria para passar no pão, 

com sabor, odor, aparência e características 

próprias do produto, não deve apresentar 

bolor. Entrega em embalagens próprias de 

até 1 kg, bem limpas e vedadas.  Apresentar 

licença sanitária atualizada. 

KG 100 
42,08 

33,50 

4.208,00 

3.350,00 

53 

GELEIA DE MORANGO, própria para 

passar no pão, com sabor, odor, aparência 

e características próprias do produto, não 

deve apresentar bolor. Entrega em 

embalagens próprias de até 1 kg, bem 

limpas e vedadas.  Apresentar licença 

sanitária atualizada. 

KG 100 

28,76 

29,93 

 

2.876,00 

2.993,00 

54 

GELEIA DE MORANGO ORGÂNICA com 

certificação, própria para passar no pão, 

com sabor, odor, aparência e características 

próprias do produto, não deve apresentar 

bolor. Entrega em embalagens próprias de 

até 1 kg, bem limpas e vedadas.  Apresentar 

licença sanitária atualizada. 

KG 100 
37,72 

33,50 

3.772,00 

3.350,00 

55 

LARANJA COMUM de primeira qualidade, 

peso médio de 200 gramas, com frutos 

íntegros, maduros, cor característica do 

produto, com ausência de parasitas ou 

larvas, sem lesões de origem mecânica ou 

por insetos.  Apresentar licença sanitária 

atualizada. 

KG 2.000 
4,15 

3,69 

8.300,00 

7.380,00 

56 

MAÇÃ de primeira qualidade, com frutos 

íntegros, maduros, cor característica do 

produto, com ausência de parasitas ou 

larvas, sem lesões de origem mecânica ou 

por insetos, ausência de manchas ou 

machucados, ausência de partes que 

apresentem podridão.  Apresentar licença 

sanitária atualizada. 

KG 15.000 8,08 
121.200,0

0 

57 

MANDIOCA CONGELADA de primeira 

qualidade, raiz limpa e sem casca, sem 

defeito, com aspecto e sabores 

características, cor clara e sem manchas 

escuras, com uniformidade de tamanho e 

espessura, ausência de rachaduras, 

perfurações e cortes provocados 

mecanicamente ou por insetos ou doenças. 

As raízes devem ser próprias para o 

consumo humano e oriundas de vegetais 

KG 1.250 7,49 9.362,50 
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sadios, com colheita recente, isentas de 

odor e aspectos estranhos. Deve cozinhar 

bem.  Apresentar licença sanitária 

atualizada. 

58 

MANDIOCA CONGELADA ORGÂNICA 

com certificação, de primeira qualidade, raiz 

limpa e sem casca, sem defeito, com 

aspecto e sabores características, cor clara 

e sem manchas escuras, com uniformidade 

de tamanho e espessura, ausência de 

rachaduras, perfurações e cortes 

provocados mecanicamente ou por insetos 

ou doenças. As raízes devem ser próprias 

para o consumo humano e oriundas de 

vegetais sadios, com colheita recente, 

isentas de odor e aspectos estranhos. Deve 

cozinhar bem.  Apresentar licença sanitária 

atualizada. 

KG 1.250 
9,80 

7,33 

12.250,00 

9.162,50 

59 

MEL DE ABELHAS melíferas, livre de 

aditivos e contaminantes, com rotulagem 

nutricional conforme legislação, atendendo 

as condições determinadas pelas normas 

vigentes. Entrega em embalagens próprias 

de 1 a 2 kg, bem limpas e vedadas.  

Apresentar licença sanitária atualizada. 

KG 200 33,40 6.680,00 

60 

MELADO DE CANA, livre de aditivos e 

contaminantes, com rotulagem nutricional 

conforme legislação, atendendo as 

condições determinadas pelas normas 

vigentes. Entrega em embalagens próprias 

de 1 a 2 kg, bem limpas e vedadas.  

Apresentar licença sanitária atualizada. 

KG 200 17,50 3.500 

61 

MILHO VERDE sem palha, limpo e 

embalado em embalagens transparentes 

atóxicas, de primeira qualidade, sem 

defeitos, com aspecto, aroma, sabor e cor 

dos grãos típicos da variedade, com grau de 

maturação próprios para o consumo.  

Apresentar licença sanitária atualizada. 

KG 500 
11,53 

12,83 

5.765,00 

6.415,00 

62 

MOLHO DE TOMATE ORGÂNICO com 

certificação, composto por tomate, cebola e 

sal, sem aditivos, em embalagens do tipo 

sachê de alumínio, contendo 1 kg.  

Apresentar licença sanitária atualizada. 

KG 2.500 28,83 72.075,00 

63 

MORANGO CONGELADO ORGÂNICO 

com certificação, limpo, em perfeito estado, 

sendo íntegros, de tamanho médio, firmes e 

sem batidas, em embalagens de plástico 

transparente atóxico. Livre de 

KG 1.000 
34,46 

26,40 

34.460,00 

26.400,00 
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enfermidades, ausência de sujidades, 

parasitas e larvas.  Apresentar licença 

sanitária atualizada. 

64 

MORANGO IN NATURA limpo, em perfeito 

estado, sendo íntegros, de tamanho médio, 

firmes e sem batidas, em embalagens de 

plástico transparente atóxico. Livre de 

enfermidades, ausência de sujidades, 

parasitas e larvas.  Apresentar licença 

sanitária atualizada. 

KG 1.000 25,83 25.830,00 

65 

MORANGO IN NATURA ORGÂNICO com 

certificação, limpo, em perfeito estado, 

sendo íntegros, de tamanho médio, firmes e 

sem batidas, em embalagens de plástico 

transparente atóxico. Livre de 

enfermidades, ausência de sujidades, 

parasitas e larvas.  Apresentar licença 

sanitária atualizada. 

KG 1.000 
34,42 

33,57 

34.420,00 

33.570,00 

66 

PÃO CASEIRO com aspecto e sabor 

característico, fresco, com consistência e 

crescimento adequados, produzidos dentro 

das normas da legislação vigente, embalado 

em sacos plásticos próprios para alimentos, 

bem assado, sem partes queimadas. Cada 

unidade deve pesar no mínimo 500 gramas.  

Apresentar licença sanitária atualizada. 

KG 1.500 
18,27 

13,63 

27.405,00 

20.445,00 

67 

PÊSSEGO de primeira qualidade, com 

frutos íntegros, maduros, cor característica 

do produto, com ausência de parasitas ou 

larvas, sem lesões de origem mecânica ou 

por insetos. Acondicionados em caixas 

próprias.  Apresentar licença sanitária 

atualizada. 

KG 500 
27,60 

25,23 

13.800,00 

12.615,00 

68 

PEPINO SALADA verde, firme, viçoso, 

textura e consistência de vegetal fresco, 

livre de deterioração, tamanho médio, 

perfeito estado de desenvolvimento, aroma, 

cor e sabor próprios da variedade, grau de 

evolução e tamanho que permita suportar 

manipulação. Livre de enfermidades, 

ausência de sujidades, parasitas e larvas. 

Sem lesões de origem mecânica ou por 

insetos.  Apresentar licença sanitária 

atualizada.  

KG 500 5,49 2.745,00 

69 

PEPINO SALADA ORGÂNICO com 

certificação, verde, firme, viçoso, textura e 

consistência de vegetal fresco, livre de 

deterioração, tamanho médio, perfeito 

estado de desenvolvimento, aroma, cor e 

KG 500 
7,26 

5,50 

3.630,00 

2.750,00 



 

30 
Chamamento 12/2022 

Agricultura familiar 
 

Aprovado pela 

Procuradoria-

Geral do 

Município em 

19/08/2022 

sabor próprios da variedade, grau de 

evolução e tamanho que permita suportar 

manipulação. Livre de enfermidades, 

ausência de sujidades, parasitas e larvas. 

Sem lesões de origem mecânica ou por 

insetos.  Apresentar licença sanitária 

atualizada. 

70 

 

POLPA DE FRUTA CONGELADA PARA 

SUCO ORGÂNICO diversos sabores, 

oriundas de frutas frescas e sãs, sem adição 

de açúcar ou quaisquer outros aditivos, 

embaladas em sacos próprios para 

alimentos congelados, contendo 1 kg.  

Apresentar licença sanitária atualizada. 

KG 500 32,33 16.165,00 

71 

QUEIJO COLONIAL com odor e sabor 

suave, sem substâncias estranhas de 

qualquer natureza, textura compacta, 

levemente salgado, com validade mínima de 

30 dias a contar da data de entrega, em 

embalagem transparente atóxica. Sem 

excesso de soro, com grau de maturação 

próprio para o consumo.  Apresentar licença 

sanitária atualizada. 

KG 500 
48,27 

49,93 

24.135,00 

24.965,00 

72 

RABANETE de primeira qualidade, tamanho 

médio, perfeito estado de desenvolvimento, 

aroma, cor e sabor próprios da variedade, 

grau de evolução e tamanho que permitam 

suportar manipulação. Livre de 

enfermidades, ausência de sujidades, 

parasitas e larvas. Sem lesões de origem 

mecânica ou por insetos.  Apresentar 

licença sanitária atualizada. 

KG 400 
17,28 

14,62 

6.912,00 

5.848,00 

73 

RABANETE ORGÂNICO com certificação, 

de primeira qualidade, tamanho médio, 

perfeito estado de desenvolvimento, aroma, 

cor e sabor próprios da variedade, grau de 

evolução e tamanho que permitam suportar 

manipulação. Livre de enfermidades, 

ausência de sujidades, parasitas e larvas. 

Sem lesões de origem mecânica ou por 

insetos.  Apresentar licença sanitária 

atualizada. 

KG 400 
18,68 

10,37 

7.472,00 

4.148,00 

74 

REPOLHO de primeira qualidade, liso, 

compacto e firme, apresentando grau ideal 

no desenvolvimento, livre de qualquer sinal 

de deterioração. Livre de enfermidades, 

ausência de sujidades, parasitas e larvas. 

Sem lesões de origem mecânica ou por 

KG 1.250 3,84 4.800 
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insetos.  Apresentar licença sanitária 

atualizada. 

75 

REPOLHO ORGÂNICO com certificação, 

de primeira qualidade, liso, compacto e 

firme, apresentando grau ideal no 

desenvolvimento, livre de qualquer sinal de 

deterioração. Livre de enfermidades, 

ausência de sujidades, parasitas e larvas. 

Sem lesões de origem mecânica ou por 

insetos.  Apresentar licença sanitária 

atualizada.  

KG 1.250 
5,08 

3,43 

6.350,00 

4.287,00 

76 

SUCO DE AMORA INTEGRAL ORGÂNICO 

puro, processado de acordo com as normas, 

100% natural, não fermentado, não 

alcoólico, isento de fragmentos das partes 

não comestíveis, sem açúcar. Em 

embalagens de vidro próprias e rotuladas. 

Apresentar licença sanitária atualizada. 

L 500 
36,63 

39,00 

18.315,00 

19.500 

77 

SUCO DE MORANGO INTEGRAL puro, 

processado de acordo com as normas, 

100% natural, não fermentado, não 

alcoólico, isento de fragmentos das partes 

não comestíveis, sem açúcar. Em 

embalagens de vidro próprias e rotuladas.  

Apresentar licença sanitária atualizada. 

L 1.000 
31,32 

39,00 

31.320,00 

39.000,00 

78 

SUCO DE UVA INTEGRAL puro, 

processado de acordo com as normas, 

100% natural, não fermentado, não 

alcoólico, isento de fragmentos das partes 

não comestíveis, sem açúcar. Em 

embalagens de vidro próprias e rotuladas.  

Apresentar licença sanitária atualizada. 

L 2.000 
27,00 

30,83 

54.000,00 

61.660,00 

79 

TOMATE de primeira qualidade, com 

aspecto globoso, ponto de maturação 

adequado, classificado como graúdo, polpa 

firme e intacta, isento de enfermidades, livre 

de resíduos de fertilizantes. Livre de 

enfermidades, ausência de sujidades, 

parasitas e larvas. Sem lesões de origem 

mecânica ou por insetos.  Apresentar 

licença sanitária atualizada.  

KG 2.500 7,98 19.950,00 

80 

TOMATE ORGÂNICO com certificação, de 

primeira qualidade, com aspecto globoso, 

ponto de maturação adequado, classificado 

como graúdo, polpa firme e intacta, isento 

de enfermidades, livre de resíduos de 

fertilizantes. Livre de enfermidades, 

ausência de sujidades, parasitas e larvas. 

Sem lesões de origem mecânica ou por 

KG 2.500 
10,16 

8,92 

25.400,00 

22.875,00 
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insetos.  Apresentar licença sanitária 

atualizada. 

81 

TOMATE CEREJA de primeira qualidade, 

com aspecto globoso, ponto de maturação 

adequado, classificado como graúdo, polpa 

firme e intacta, isento de enfermidades, livre 

de resíduos de fertilizantes. Livre de 

enfermidades, ausência de sujidades, 

parasitas e larvas. Sem lesões de origem 

mecânica ou por insetos.  Apresentar 

licença sanitária atualizada.  

KG 400 27,05 10.820,00 

82 

TOMATE CEREJA ORGÂNICO com 

certificação, de primeira qualidade, com 

aspecto globoso, ponto de maturação 

adequado, classificado como graúdo, polpa 

firme e intacta, isento de enfermidades, livre 

de resíduos de fertilizantes. Livre de 

enfermidades, ausência de sujidades, 

parasitas e larvas. Sem lesões de origem 

mecânica ou por insetos.  Apresentar 

licença sanitária atualizada. 

KG 400 
35,42 

15,75 

14.168,00 

6.300,00 

83 

VAGEM de primeira qualidade, tamanho 

médio, perfeito estado de desenvolvimento, 

aroma, cor e sabor próprios da variedade, 

grau de evolução e tamanho que permitam 

suportar manipulação. Livre de 

enfermidades, ausência de sujidades, 

parasitas e larvas. Sem lesões de origem 

mecânica ou por insetos.  Apresentar 

licença sanitária atualizada. 

KG 150 15,05 2.257,50 

84 

VAGEM ORGÂNICA com certificação, de 

primeira qualidade, tamanho médio, perfeito 

estado de desenvolvimento, aroma, cor e 

sabor próprios da variedade, grau de 

evolução e tamanho que permitam suportar 

manipulação. Livre de enfermidades, 

ausência de sujidades, parasitas e larvas. 

Sem lesões de origem mecânica ou por 

insetos.  Apresentar licença sanitária 

atualizada. 

KG 150 
19,25 

8,93 

2.887,00 

1.339,50 

Total: 1.085.006,00 (Um milhão e oitenta e cinco mil e seis reais) 

1.228.381,50 (Um milhão, duzentos e vinte e oito mil e trezentos e oitenta e um 

reais e cinquenta centavos) 

 

*Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar (Resoluções FNDE 

06/2020, 04/2015 e 26/2013). 

 

1.2. FONTE DE RECURSO 

Recursos provenientes das dotações: 136 - 16.030.12.361.0020.2030.3.3.90.30.00 MERENDA 

ESCOLAR ENSINO FUNDAMENTAL 00122.101006.03.01.01.02 0,00 



 

33 
Chamamento 12/2022 

Agricultura familiar 
 

Aprovado pela 

Procuradoria-

Geral do 

Município em 

19/08/2022 

141 - 16.030.12.365.0021.2031.3.3.90.30.00 MERENDA ESCOLAR ENSINO INFANTIL 

00107.100107.99.01.00.00 0,00 

151 - 16.050.12.361.0020.2023.3.3.90.30.00 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNDEB 40% 00102.100102.02.01.00.00 0,00 

163 - 16.050.12.361.0020.2032.3.3.90.30.00 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - 

10% E 25% 00000.100000.01.07.00.00 0,00 

 

2. DA VIGÊNCIA 

2.1. O período de fornecimento será de 12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato, em 

conformidade com o Art. 57, caput da Lei 8.666/93e sua eficácia dar-se-á a partir da data de sua 

publicação, por extrato do contrato. 

 

2.2. O recebimento da documentação do credenciamento, conforme critérios deste Edital dar-se-á na 

Secretaria Municipal de Licitações e Compras, localizada a Avenida Clevelândia, nº 521, Centro, 

Palmas - Paraná. 

2.2.3. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados junto ao site: 
https://pmp.pr.gov.br/website/views/editais-credenciamento.php. 
 
2.2.4. Demais informações podem ser obtidas por meio dos telefones (46) 3263 7000, ou ainda 
por meio digital no e-mail: licitacao@pmp.pr.gov.br /  orcamentos@pmp.pr.gov.br. 
 
2..4.5. Os interessados poderão solicitar o credenciamento dentro do prazo, desde que cumpridos todos 

os requisitos a partir da divulgação do presente edital. 

a) O prazo para credenciamento será de até 30(trinta) dias, a partir da data de publicação do edital 
da Chamada Pública/Credenciamento, bastando para tanto comprovar o atendimento a todos os 
requisitos fixados no edital, com a entrega da documentação pertinente. 
 

 

3. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR 

Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na forma de 

Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o Capítulo V da 

Resolução nº 06/2020 do FNDE que dispõe sobre o PNAE. 

 

3.1. ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (detentores de DAP, não 

organizado em grupo). 

O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope nº 01 os documentos abaixo relacionados, sob 

pena de inabilitação: 

I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

II - o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 

III – cópia da Licença de Inspeção Sanitária vigente, concedida pela Vigilância Sanitária, para alimentos 

de origem animal, quando couber; 

IV - cópia do registro no órgão competente para produtos de origem animal, quando couber; 

V - Certidão de Regularidade com a Fazenda Municipal do Agricultor Familiar Participante; e 

VI - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, 

relacionada no projeto de venda. (anexo IV) 

 

3.2. ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL (Agricultores Familiares, 

detentores de DAP física, organizados em grupo) 

https://pmp.pr.gov.br/website/views/editais-credenciamento.php
mailto:licitacao@pmp.pr.gov.br/
mailto:orcamentos@pmp.pr.gov.br
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O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena 

de inabilitação: 

I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

II - o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 

III - cópia da Licença de Inspeção Sanitária vigente, concedida pela Vigilância Sanitária, para alimentos 

de origem animal, quando couber; 

IV - cópia do registro no órgão competente para produtos de origem animal, quando couber; 

V - Certidão de Regularidade com a Fazenda Municipal do Agricultor Familiar Participante; e 

VI - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agricultores 

relacionados no projeto de venda. (anexo V) 

 

3.3. ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL 

O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena 

de inabilitação: 

I - a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

II - o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias; 

III - a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

IV - as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão competente; 

V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

associados/cooperados;  

VI - a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do limite 

individual de venda de seus cooperados/associados. (anexo VI) 

VII - cópia da Licença de Inspeção Sanitária vigente, concedida pela Vigilância Sanitária, para alimentos 

de origem animal, quando couber; 

VIII - cópia do registro no órgão competente para produtos de origem animal, quando couber; 

IX - Certidão de Regularidade com a Fazenda Municipal do Agricultor Familiar Participante. 

X- Declaração de inexistência de fatos impeditivos, em cumprimento ao Inciso XXXIII do art. 7º 

da Constituição Federal/88, conforme Anexo VII deste Edital. 

 

4. ENVELOPE Nº 02 - PROJETO DE VENDA 

No Envelope nº 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais deverão 

apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar conforme Anexo 

(modelo da Resolução FNDE n.º 06/2020). 

 

4.1. Após o término do prazo de apresentação dos projetos, a relação dos proponentes dos projetos de 

venda será publicada na imprensa oficial. O resultado da seleção será registrado em ata e publicado, 

sendo que os selecionados serão convocados para assinatura dos contratos após a devida 

formalização do processo de inexigibilidade de licitação. 

 

4.2. O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme critérios 

estabelecidos pelo art. 30 da Resolução do FNDE nº 06/2020. 

 

4.3. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o nome, o 

CPF e nº da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de Fornecedor Individual 

ou Grupo Informal, e o CNPJ E DAP jurídica da organização produtiva quando se tratar de Grupo 

Formal. 
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4.4. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura dos 
envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização de até 02 (dois) dias úteis, 
conforme análise da Comissão Julgadora. 
 
5. DA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROJETO DE VENDA 
O recebimento da documentação do credenciamento, conforme critérios deste Edital dar-se-á 

na Secretaria Municipal de Licitações e Compras, localizada a Avenida Clevelândia, nº 521, 

Centro, Palmas - Paraná. 

 

 
6. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 
Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de fornecedores 
locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de propostas do País. 
 
6.1. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 
I - o grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos; 
II – o grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade sobre o de 
Região Geográfica Intermediária, o do estado e o do País; 
III - o grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem prioridade sobre o do 
estado e do país; 
IV - o grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do País. 
 
6.2. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 
I - os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades 
quilombolas, não havendo prioridade entre estes; 
a) para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais e Grupos Informais 
de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas aqueles em que a 
composição seja de, no mínimo, 50% + 1 (cinquenta por cento mais um) dos cooperados/associados 
das organizações produtivas respectivamente, conforme identificação na(s) DAP(s); 
b) no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, comunidades 
quilombolas e/ou indígenas, em referência ao disposto no § 2º inciso I deste artigo, têm prioridade 
organizações produtivas com maior porcentagem de assentados da reforma agrária, quilombolas ou 
indígenas no seu quadro de associados/cooperados. Para empate entre Grupos Informais, terão 
prioridade os grupos com maior porcentagem de fornecedores assentados da reforma agrária, 
quilombolas ou indígenas, conforme identificação na(s) DAP(s) 
 
II - Os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, segundo 
a Lei nº 10.831/2003, o Decreto nº 6.323/2007 e devido cadastro no MAPA; 
 
III - Os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores Individuais, e estes, 
sobre Centrais de Cooperativas (dententoras de DAP Jurídica conforme Portarias do MAPA que 
regulamentam aDAP); 
a) no caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no § 2º inciso III deste artigo, 
têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de agricultores familiares e/ou 
empreendedores familiares rurais no seu quadro de associados/cooperados, conforme DAP Jurídica; 
b) em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as 
partes, pode-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as 
organizações finalistas. 
 
6.3. Caso não se obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos de 
fornecedores locais, estas serão complementadas com os projetos dos demais grupos, de acordo com 
os critérios de seleção e priorização citados nos itens 5.1 e 5.2. 
 
7. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS 
Os fornecedores classificados deverão, OBRIGATORIAMENTE, entregar as amostras dos produtos 
indicados abaixo, no prazo impreterível de 4 (quatro) dias úteis a contar da ciência de Convocação pela 
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Entidade Executora que indicará em sua solicitação o endereço para envio das amostras. O resultado 
da análise será publicado em 05 dias após o prazo da apresentação das amostras. 
 
7.1. As amostras deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Educação (no endereço Avenida 
Barão do Rio Branco, 731, centro, Palmas – PR, CEP 85.555-000), no horário das 08h às 11:30h e das 
13:30h às 17:00h, em dias úteis, aos cuidados da Nutricionista Bárbara Baldissarelli.  
 
 
7.1.1. Deverá ser entregue uma amostra de cada produto abaixo relacionado, idêntica ao produto que 
será ofertado, em embalagem original e fechada, para análise e posterior aprovação pela Comissão de 
Análise de Amostras nomeada pelo Decreto nº 3.279/2017. 
 

PRODUTOS QUE EXIGEM AMOSTRA 

Bebida láctea 

Doce de abóbora 

Doce de leite 

Geleia de amora 

Geleia de morango 

Mel 

Melado de cana 

Molho de tomate 

Queijo colonial 

Pão 

Suco integral de uva, morango e amora 

Polpa de fruta 

 
7.2. A amostra deverá estar em embalagem e/ou apresentação na qual será entregue, podendo levar 
à desclassificação aquela que estiver em desacordo com as especificações exigidas. 
 
7.2.1.  As amostras deverão ser identificadas com o número do edital, o nome do fornecedor 
e/ou grupo formal, e a especificação do produto; 
 
7.3. O exame das amostras tem por objetivo confrontar os produtos cotados com as especificações 
exigidas, em especial no que diz respeito à qualidade do produto. 
 
7.4. O Departamento de Alimentação Escolar Municipal e a Comissão de Análise de Amostras terão o 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do prazo final para a entrega da amostra pela proponente, 
para realizar os exames necessários para aceitação, de modo a comprovar o atendimento das 
especificações estabelecidas para cada item. 
 
7.5. Caso a amostra seja reprovada, haverá a desclassificação do item e o produtor não poderá fornecê-
lo. 

  
7.6. As amostras serão analisadas conforme os critérios seguintes: 
 

 
CRITÉRIOS PARA ANÁLISE DAS AMOSTRAS 

 

Serão avaliados conforme o tipo de alimento (as especificações descritas em cada gênero alimentício) os 
atributos: 
* APARÊNCIA E SABOR: 
- Bom; 
- Ruim; 
* ODOR: 
- Característico; 
- Não característico; 
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OBS.: O odor não característico corresponde ao odor “estranho” não correspondente ao alimento em 
questão. 
* CONSISTÊNCIA/TEXTURA/CROCÂNCIA/PALATABILIDADE: 
- Adequada; 
- Inadequada; 
* EMBALAGEM 
* AVALIAÇÃO CORRESPONDENTE AO CONCEITO: 
- INSATISFATÓRIO: quando houver a presença de um ou mais adjetivos Ruim, Não característico, 
Inadequado e Não Corresponde; 
- SATISFATÓRIO: quando houver a presença de um ou mais adjetivos Bom, Característico, Adequado e 
Corresponde. 
 

 
7.7. A avaliação será efetuada pela comissão de análise de amostra (Decreto nº 3.279 de 2017, a 
avaliação global que resume as avaliações individuais de cada membro; a amostra que obtiver o 
resultado “insatisfatório” pela maioria dos membros, será reprovada na análise), conforme tabela a 
seguir: 

 
ANÁLISES CONFORME NÃO CONFORME 

• Nome do Produtor   

• Número do Item   

• Descrição do Item   

• Data de Fabricação   

• Embalagem   

• Aparência   

• Sabor   

• Odor   

• Consistência / Textura    

 
8. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Aos produtores que irão fornecer produtos processados ou minimamente processados, para que a 
qualidade destes seja assegurada e para que estes obedeçam aos padrões de qualidade e controle de 
contaminação, serão exigidos: 
a) Selo de Inspeção Municipal – SIM; 
b) Licença Sanitária vigente. 
 
8.1. São considerados produtos processados, aqueles produzidos adicionando algum ingrediente aos 
alimentos em sua forma in natura (sal, açúcar, vinagre, etc.) e/ou que passam por técnicas de 
cozimento, secagem, fermentação, defumação, entre outros. 
 
8.2. Os alimentos processados que farão parte dos produtos adquiridos por meio desta chamada 
pública, são: 

a) Bebida láctea; 
b) Doce de abobora; 
c) Doce de leite; 
d) Geleia de amora; 
e) Geleia de morango; 
f) Melado de cana; 
g) Molho de tomate; 
h) Queijo colonial; 
i) Pão. 
j) Suco de Uva, morango e amora 
k) Polpa de fruta 
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9. DAS SUBSTITUIÇÕES 

Os gêneros alimentícios a serem entregues poderão ser substituídos quando ocorrer necessidade 
desde que, os produtos substituídos constem no edital da chamada pública e sejam correlatos 
nutricionalmente. Essa necessidade de substituição deverá ser atestada pela nutricionista responsável. 
 
9.1. As substituições deverão respeitar os grupos nutricionais, sendo que os mesmos estão divididos 
da seguinte maneira: 
a) Hortaliças e vegetais; 
b) Frutas; 
c) Doces e geleias. 

 
9.1.1 Apenas poderá haver substituição de itens dentro do mesmo grupo. Não serão permitidos em 
nenhuma hipótese, a substituição de alimentos de um grupo por outro. As substituições permitidas 
serão as seguintes, ou vice-versa: 
 

PRODUTO SUBSTITUIÇÃO PERMITIDA 

Abóbora Abóbora morangam cabotiá, batata-doce e 
mandioca 

Alface Alface crespa ou lisa, chicória e acelga 

Cenoura Beterraba, chuchu e abobrinha 

Couve Folha Acelga e repolho 

Couve Flor Brócolis 

Pepino Rabanete e tomate 

Doce de Leite Doce de abóbora 

 
 
9.1.2. DO TERMO DO CONTRATO APÓS O CREDENCIAMENTO  

O credenciado terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato, podendo fazê-lo digitalmente. 

 
 
10. DO LOCAL E PERODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação formal dos pedidos dos materiais. 

 

10.1. Os produtos deverão ser entregues acompanhados de nota fiscal/fatura correspondente e dos 

documentos de regularidade fiscal estabelecidos no Edital ou documento equivalente. 

 

10.1.1. A entrega dos produtos deverá ser efetuada, conforme tabela abaixo: 

TIPO DE 

ALIMENTO 

HORÁRIO DE ENTREGA DIA DE 

ENTREGA 

LOCAL DE ENTREGA 

Perecíveis Deverá ser agendado via telefone pelo 

número (46) 3262-3197, com a nutricionista 

Barbara Baldissarelli. 

Segundas-Feiras Centro de Distribuição Municipal 

Endereço: Avenida Pedro Viriato 

Parigot de Souza, 1063, Lagoão. 

 

10.2. Os produtos entregues deverão atender os seguintes critérios: 
a) os alimentos deverão ser de ótima qualidade e embalados conforme pedido, e devem ser entregues 
conforme endereço especificado e cronograma de entrega da Secretaria Municipal de Educação. Os 
produtos deverão ser transportados em condições adequadas que preservem tanto as características 
dos alimentos como também a qualidade dos mesmos, de acordo com a legislação vigente; 
b) os meios de transporte de alimento devem garantir a integridade e a qualidade a fim de impedir a 
contaminação e deterioração; 
c) não serão aceitos gêneros alimentícios em desacordo com as especificações constantes do presente 
Edital e Termo de Referência, considerando que os produtos deverão ser entregues frescos, 
higienizados, sem danos físicos ou mecânicos e em tamanho e coloração uniformes, conforme o caso;  
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d) os produtos de origem vegetal (frutas, legumes e verduras) são definidos como alimentos perecíveis, 
pois não se conservam por longo período de tempo. Desta forma, as características desses produtos 
devem ser consideradas tais como: de 1ª qualidade, in natura, tamanho e coloração uniforme, polpa 
firme, livres de sujidades, parasitas, larvas, resíduo de fertilizante, acondicionadas em sacos de 
polietileno, transparentes, atóxico e intacto;  
e) os produtos industrializados como doce de leite e de abóbora, geleia de morango e amora, suco de 
uva integral, pão, mel, bebida láctea, queijo e salame, deverão conter em suas embalagens: 
identificação do produto, data de fabricação, data de validade, peso bruto, ingredientes e identificação 
do produtor com endereço e telefone; 
f) os itens, no ato da entrega no Centro de Distribuição Municipal, deverão ser aprovados quanto a 
qualidade ou não, observando o aspecto visual dos mesmos. Não sendo aprovados, os alimentos não 
serão aceitos; 
g) reserva-se o MUNICÍPIO o direito de não aceitar gêneros alimentícios cuja qualidade seja 
comprovadamente baixa. 
 

10.3. Os produtos deverão ser entregues em conformidade com as especificações do edital e/ou 

solicitação de fornecimento. 

 

10.4. Não serão permitidas trocas de produtos entregues, com exceção daqueles previstos no Termo 

de Referência e neste edital. 

 

10.5. É vedada a transferência, no todo ou em parte, do objeto deste Contrato a outro fornecedor, sem 

prévia e expressa anuência da Administração. 

 

10.6. O fornecedor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios conforme disposto no padrão de 

identidade e qualidade estabelecidas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária/Ministério da Saúde 

ou Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento ou pelas autoridades sanitárias locais e/ou 

estaduais, bem como as especificações do edital e seus anexos. 

10.7. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o CONTRATANTE poderá: 

 

10.7.1. Se disser respeito às especificações, rejeitá-lo no todo ou em parte determinando sua 

substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

 

10.7.2. Na hipótese de substituição, o CONTRATADO deverá fazê-la em conformidade com a indicação 

da Divisão de Alimentação Escolar, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da 

notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

 

10.8. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor e, no cálculo, já devem estar incluídas as 

despesas com frete, recursos humanos, materiais, encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas, 

previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes 

do Contrato a ser firmado. Ou seja, todas as despesas necessárias para o fornecimento dos produtos 

serão de responsabilidade exclusiva do Contratado. 

 

10.9. A convocação do fornecedor pelo Município de Palmas poderá ser por telefone, e-mail, ou pelos 

correios, sendo informado o endereço e prazo máximo para início do fornecimento, bem como a 

quantidade a ser adquirida, observada a fração mínima de entrega conforme determinado pela Divisão 

de Alimentação Escolar. 

 

10.10. A pontualidade na entrega das mercadorias está vinculada ao cumprimento do cardápio. A não 

pontualidade implicará em prejuízos à execução do mesmo, dando ensejo à rescisão contratual e 

demais penalidades cabíveis. 
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11. DO RECEBIMENTO PROVIÓRIO E DEFINITIVO 

O recebimento dos itens ocorrerá da seguinte forma: 
a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a 
especificação, de acordo com o art. 73, II, “a” da Lei n.º 8.666/93. 
a.1) O fiscalizador poderá rejeitar no todo ou em parte o produto que não atender as especificações 

exigidas, determinando sua substituição, sem prejuízo das penalidades cabíveis, no caso de não o fazer; 

a.2) As mercadorias serão devolvidas no ato da entrega se não corresponderem à qualidade exigida, 

sendo vedado misturar gêneros de qualidade desiguais para vendê-los ou expô-los à venda por preço 

estabelecido para os demais altos custo ou entregar materiais impróprios ao consumo. Os gêneros 

alimentícios deverão ser de excelente qualidade. 
 

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e 
da proposta, e sua consequente aceitação. 
 
12. PAGAMENTO 
O pagamento do valor devido para o fornecimento do objeto será realizado no prazo de no máximo 30 

(trinta) dias contados da data da liquidação pelo Departamento de Contabilidade, após a apresentação 

da nota fiscal pelo(a) CONTRATADO(A) e acompanhada de Certidão Negativa de INSS/FEDERAL, 

Estadual, Trabalhista, FGTS e Certidão Tributo Municipal. 

 

12.1. O pagamento será efetuado diretamente ao(à) CONTRATADO(A) ou representante legal, 

previamente credenciado perante a Administração Pública, através de depósito, transferência ou outro 

serviço bancário determinado pela Tesouraria do Município de Palmas, porém o pagamento nunca 

ocorrerá em espécie e nas dependências da Tesouraria. 

 

12.2. Fica o(a) CONTRATADO(A) comprometido(a) com os prazos, rigorosamente de acordo com o 

ofertado na proposta, sendo verificado o cumprimento dos prazos, quantidade e qualidade dos serviços 

prestados. 

 

12.3. Reserva-se o CONTRATANTE o direito de recusar os serviços prestados em desacordo com o 

solicitado, ou fora dos padrões de qualidade estabelecidos, podendo exigir novo Fornecimento para 

atender ao pedido do Departamento solicitante de maneira satisfatória, sem ônus adicional. 

 

12.4. Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o pagamento será efetuado no 

primeiro dia útil subsequente ao mesmo. 

 

12.5. O documento fiscal poderá ser emitido na forma eletrônica - NOTA FISCAL ELETRÔNICA, nos 

termos da legislação vigente, e encaminhado à Fiscalização do contrato no Departamento solicitante 

por e-mail, em formato “pdf” devendo conter: 

a) nome e número do banco, agência e conta corrente para depósito. A conta corrente obrigatoriamente 

deverá ser do(a) próprio(a) CONTRATADO(A) e deverá corresponder àquela indicada na Proposta 

Definitiva de Preços; 

b) outras especificações necessárias às notas fiscais, as quais são requisitos indispensáveis para que 

a Fiscalização possa atestá-Ias e encaminhá-Ias para pagamento: 

- CNPJ DO MUNICÍPIO DE PALMAS/PR: 76.161.181/0001-08; 

- DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL; 

- DESCRITIVOS DOS VALORES UNITÁRIO E TOTAL; 

- IDENTIFICAR O Nº E ANO DO PROCESSO LICITATÓRIO; 

- INFORMAR DADOS BANCÁRIOS PARA DEPÓSITO. 
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12.6. Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que providências pertinentes 

sejam tomadas por parte do(a) CONTRATADO(A), emitente da fatura. 

 

12.7. Em caso de não cumprimento pelo(a) CONTRATADO(A) de disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições 

contratuais. 

 

12.8. Somente serão efetuados os pagamentos das Notas Fiscais que estiverem acompanhadas das 

respectivas autorizações de compras emitidas pelo Departamento de Compras, as Notas Fiscais que 

não estiverem acompanhadas destas autorizações não serão recebidas, portanto somente o 

Departamento de Compras é autorizado a solicitar os serviços e o(a) CONTRATADO(A) não deverá 

entregar qualquer item que seja solicitado por terceiros. 

 

12.9. O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 

CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da 

parcela vencida. 

 

13. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO  

A fiscalização e gestão da execução do contrato, bem como sua qualidade, será realizada pelas 
servidoras abaixo designadas, as quais competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
execução do contrato, e de tudo darão ciência à SMED. 
 

Função Servidor CPF Matrícula Cargo Lotação 

Fiscalizador Bárbara 
Baldissareli  

038.346.849-37 3204246 Nutricionista Secretaria Municipal de 
Educação 

Gestor Joseana Maria 
Nicolaou 

360.383.770-34 3206868 Secretária 
Municipal de 
Educação 

Secretaria Municipal de 
Educação 

 

13.1. O Fiscal do Contrato acompanhará e fiscalizará a entrega do objeto, anotando em registro próprio 

todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

 

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 

ou vícios redibitórios. 

 

13.3. Nos termos da Lei nº 8.666/93, art. 67, § 1º e 2º, caberá à fiscalização: 

a) efetuar o recebimento provisório e definitivo; 
b) acompanhar o fornecimento de acordo com as condições contratadas, determinando o que for 
necessário para regularização das falhas ou defeitos observados, sob pena de responsabilização 
administrativa; 

c) comunicar ao CONTRATADO, via e-mail, carta ou ofício, defeitos ou irregularidades encontradas 
na execução do objeto, fixando prazos para sua solução; 
d) persistindo a inexecução, a fiscalização comunicará os gestores do contrato para adoção dos 
procedimentos administrativos pertinentes, garantindo-se ao CONTRATADO o contraditório e a ampla 
defesa, antes da aplicação de sanções. 
 
14. DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
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Constituem direitos do CONTRATANTE, receber e fazer cumprir o objeto deste contrato nas condições 

ajustadas e do CONTRATADO perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos. 

14.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
a) oferecer todas as condições e informações necessárias para que o Contratado possa fornecer o 
objeto dentro das especificações exigidas neste Termo de Referência; 
b) empenhar, liquidar e efetuar o pagamento na forma e nos prazos convencionados no contrato; 
c) acompanhar a execução do fornecimento do objeto contratado, bem como atestar nas notas 
fiscais/fatura a efetiva entrega do objeto contratado e o seu aceite; 
d) aplicar as sanções regulamentares e contratuais, se necessário; 
e) comunicar ao Contratado as eventuais irregularidades observadas na entrega dos produtos para 
adoção das providências saneadoras; 
f) encaminhar a Solicitação de Fornecimento para ao Contratado; 
g) a Secretaria Municipal de Educação deverá acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por 
meio de um representante especialmente designado para tanto; 
h) reserva-se o MUNICÍPIO o direito de não aceitar gêneros alimentícios cuja qualidade seja 
comprovadamente baixa. 
 
14.2. Constituem obrigações do CONTRATADO: 

a) cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 
ainda, efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Edital e seus anexos; 
b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  
c) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 
com avarias ou defeitos; 
d) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  
e) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
f) indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato; 
g) fornecer os produtos dentro dos padrões estabelecidos pela Secretaria solicitante no presente 
certame durante todo o período de vigência do contrato; 
h) prestar esclarecimentos que forem solicitados, cujas reclamações se obrigam a atender 
prontamente, bem como dar ciência ao Contratante, imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade que verificar quando da execução do fornecimento; 
i) dispor-se a toda e qualquer fiscalização da contratante, assim como ao cumprimento das obrigações 
previstas no edital e contrato; 
j) indenizar terceiros e/ou o órgão entidade, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização 

de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o contratado adotar todas as 

medidas preventivas, com fiel observância as exigências das autoridades competentes e as 

disposições legais vigentes; 
k) responder ao Contratante no caso de qualquer tipo de atuação ou ação, que venha a sofrer em 

decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, 

que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o órgão/entidade de qualquer solidariedade ou 

responsabilidade; 
l) comunicar imediatamente a contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancaria e 

outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 
m) arcar com todas as despesas na execução dos serviços: mão de obra, encargos sociais, seguro, 

impostos, combustível, bem como todos os danos e prejuízos durante a prestação dos serviços, 

causados por terceiros por ação ou omissão própria; 

n) ficar responsável por todas as ocorrências relacionadas com a entrega dos produtos, inclusive pelos 

danos causados a terceiros; 
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o) os produtos deverão ser entregues os produtos em perfeito estado e não apresentar a menor 

evidência riscos de uso que possam comprometer o manuseio e uso dos produtos; 
p) garantir a integridade dos produtos durante o trajeto, cabendo a mesma a reposição nos casos de 

falta detectada, de manuseio inapropriado que cause a perda dos produtos, após saída da sede do 

contratado; 
q) o recebimento não excluirá o Contratado da responsabilidade civil, nem ético-profissional, pelo 

perfeito fornecimento dos itens, dentro dos limites estabelecidos pela Lei nº. 8.666/93; 
r) fornecer os produtos dentro dos padrões estabelecidos pela Secretaria solicitante no presente 
certame durante todo o período de vigência do contrato; 
s) prestar esclarecimentos que forem solicitados, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente, 
bem como dar ciência ao Contratante, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que 
verificar quando da execução do fornecimento; 
t) dispor-se a toda e qualquer fiscalização da contratante, assim como ao cumprimento das obrigações 

previstas no edital e contrato; 
u) indenizar terceiros e/ou o órgão entidade, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização 

de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o contratado adotar todas as 

medidas preventivas, com fiel observância as exigências das autoridades competentes e as 

disposições legais vigentes; 
v) responder o Contratante no caso de qualquer tipo de atuação ou ação, que venha a sofrer em 

decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, 

que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o órgão/entidade de qualquer solidariedade ou 

responsabilidade; 
w) comunicar imediatamente a contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancaria e 

outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 
x) arcar com todas as despesas na execução dos serviços: mão de obra, encargos sociais, seguro, 

impostos, combustível, bem como todos os danos e prejuízos durante a prestação dos serviços, 

causados por terceiros por ação ou omissão própria; 
y) ficará responsável por todas as ocorrências relacionadas com a entrega dos produtos, inclusive pelos 

danos causados a terceiros; 
z) os produtos deverão ser entregues em perfeito estado e não apresentar a menor evidência riscos de 

uso que possam comprometer o manuseio e uso dos produtos; 
aa) garantir a integridade dos produtos durante o trajeto, cabendo a mesma a reposição nos casos de 

falta detectada, de manuseio inapropriado que cause a perda dos produtos, após saída da sede do 

Contratado; 
bb) manter, durante a vigência do Contrato, a regularidade documental habilitatória apresentada na 

licitação, sob pena de retenção financeira de seus créditos; 
cc) atender prontamente qualquer reclamação, exigência, ou observações realizadas pela Secretaria; 
dd) os produtores que fornecerem itens cárneos, deverão obrigatoriamente transportar e se 

responsabilizar por quaisquer que sejam os danos causados, salientando que o animal deve ser 

transportado vivo até o abatedouro, obedecendo todas as normas de sanidade agropecuária expedidas 

pela Agência de Defesa Agropecuária do Paraná – ADAPAR; 

ee) não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição 
de aprendiz para maiores de 14 (quatorze) anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
 

15. DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

a) Ao proponente que não satisfizer os compromissos assumidos no Contrato, e na ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas nos artigos 78 e 88 da Lei nº 8.666/93, o Município de Palmas 
poderá, garantida a prévia defesa, rescindir unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do 
mesmo diploma legal, bem como aplicar à contratada as seguintes sanções previstas no art. 87 da 
Lei 8.666/93, conforme a gravidade da falta: 
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• Advertência por escrito, sempre que verificadas pequenas irregularidades; 

• Multa de 5,0 % (cinco por cento) do valor total do Contrato, sendo que a Contratante, para 
garantir o fiel pagamento desta, reserva-se o direito de reter o valor contra o crédito gerado pela 
Contratada, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, e/ou cobrar 
judicialmente se for o caso; 

• c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

• Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

• declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no subitem anterior. 

• As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d”, do inciso II, poderão ser aplicadas juntamente 
com a alínea “b” do inciso II desta clausula, facultada a defesa prévia do interessado, no 
respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

• A parte que inadimplir o presente contrato, dando causa à sua rescisão, responderá pelas 
perdas e danos ocasionados à parte inocente, as quais compreenderão os prejuízos diretos 
experimentados e bem assim os lucros cessantes e danos emergentes decorrentes da 
inadimplência contratual; 

b) As penalidades aplicadas deverão sempre ser precedidas do devido processo legal, garantindo ao 
infrator o contraditório e a ampla defesa decorrente de previsão constitucional, cujo procedimento 
a ser observado será o previsto na Lei Federal nº 8.666/93; 

c)  Para aplicação das penalidades deverão ser observados os princípios da proporcionalidade e da 
razoabilidade, devendo ser considerados no momento do julgamento a gravidade da conduta do 
infrator, bem como o resultado lesivo dela decorrente; 

 
 

16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 

licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, 

definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 

contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 

de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática conluia”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 

o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 

níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 

licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 

materialmente a apuração de alegações de prática prevista neste 

Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 

multilateral promover inspeção. 

 

16.1. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, 

inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de 

contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 
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diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluias, coercitivas ou 

obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

 

16.2. Considerando os propósitos dos itens acima, o licitante vencedor, como condição para a 

contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte 

ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá 

que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 

execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução 

do contrato. 

 

17. DISPOSIÇÕES GERAIS 
Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, estadual ou 
municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal. 
 
17.1. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a 
alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por 
DAP/Ano/Entidade Executora, e obedecerá às seguintes regras: 
I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais 
firmados deverão respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP/Ano/E.Ex. 
II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o resultado 
do número de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo limite individual de 
comercialização, utilizando a seguinte fórmula: 
VMC= NAF x R$ 40.000,00. 
Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica x R$ 40.000,00. 
 
17.2. A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de Aquisição de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar que estabelecerá com clareza 
e precisão as condições para sua execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, 
obrigações e responsabilidades das partes, em conformidade com os termos da chamada pública e da 
proposta a que se vinculam, bem como do Capítulo III - Dos Contratos, da Lei 8.666/1993. 
 
17.3. Sendo verificada a existência de parentesco de até 3º grau, por consanguinidade ou por afinidade, 

entre servidor público municipal, efetivo ou comissionado, e pessoa integrante do quadro societário de 

participante da licitação, será realizada consulta junto à Comissão de Ética Pública, nomeada pelo 

Decreto nº 3.524, de 1º de março de 2019, para exarar a devida manifestação acerca da eventual 

existência de conflito de interesse no presente procedimento, nos termos das disposições do § 1º do 

art. 4º e do art. 8º da Lei Municipal nº 2.540, de 14 de dezembro de 2017, que dispõe sobre o conflito 

de interesses no exercício de cargo ou função do Poder Executivo Municipal e impedimentos 

posteriores ao exercício do cargo ou empregado, e dá providências. 

 
 

Palmas, 11 de agosto de 2022 
 
 

 
 

____________________________________ 

MUNICÍPIO DE PALMAS 

Kosmos Panayotis Nicolaou - Prefeito 
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MODELO DE PROJETO DE VENDA 

MODELO PROPOSTO PARA GRUPOS FORMAIS 

I- IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO FORMAL 

1. Nome do Proponente 2. CNPJ 

3. Endereço 4. Município/UF 

5. E-mail 6. DDD/Fone 7. CEP 

8. Nº DAP Jurídica 9. Banco 10. Agência da Conta 11. Conta N° Corrente  
12. N° de Associados 13. N° de Associados de acordo com a Lei 

n° 11.326/2006 

14. N° de Associados com DAP Física 

15. Nome do representante legal 16. CPF 17. DDD/Fone 

18. Endereço 19. Município/UF 

II - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1.Nome da Entidade  2. CNPJ 3. Município/UF 

4. Endereço  5. DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail  7. CPF 

III - RELAÇÃO DE PRODUTOS 

Produto 

2. Unidade 3. Quantidade 

4. Preço de 

Aquisição*   

4.1. 

Unitário 4.2. Total 

ABÓBORA CABOTIÁ fresca, de primeira qualidade, 

descascada e picada em cubos, em embalagens com 2 kg, 

com boa aparência, sem machucados ou outros fatores 

que alterem o produto, com grau de maturação completo, 

cor da polpa intensa, odor agradável, consistência firme, 

não apresentar perfurações. Apresentar licença sanitária 

atualizada. 

KG  

21,83  

ABÓBORA CABOTIÁ ORGÂNICA com certificação, 

fresca, de primeira qualidade, descascada e picada em 

cubos, em embalagens com 2 kg, com boa aparência, sem 

machucados ou outros fatores que alterem o produto, com 

grau de maturação completo, cor da polpa intensa, odor 

agradável, consistência firme, não apresentar perfurações.  

Apresentar licença sanitária atualizada. 

KG  

28,33 

14,55 
 

ABOBRINHA VERDE de primeira qualidade, com boa 

aparência, sem machucados ou outros fatores que alterem 

o produto, com grau de maturação completo, odor 

agradável, não apresentar perfurações.  Apresentar 

licença sanitária atualizada. 

KG  

6,99 

6,19 
 

ABOBRINHA VERDE ORGÂNICA com certificação, de 

primeira qualidade, com boa aparência, sem machucados 

ou outros fatores que alterem o produto, com grau de 

maturação completo, odor agradável, não apresentar 

perfurações.  Apresentar licença sanitária atualizada. 

KG  

 

8,37 

5,43 
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ACELGA tipo extra, de primeira qualidade, sem defeitos, 

com folhas verdes, hidratadas, sem traços de 

descoloração, turgescentes, intactas, firmes e bem 

desenvolvidas, com coloração e tamanho uniformes e 

típicos da variedade, livre de enfermidades, ausência de 

sujidades, parasitas ou larvas, sem lesões de origem 

mecânica ou por insetos.  Apresentar licença sanitária 

atualizada. 

KG  

 

12,29 

11,62 

 

ACELGA ORGÂNICA com certificação, tipo extra, de 

primeira qualidade, sem defeitos, com folhas verdes, 

hidratadas, sem traços de descoloração, turgescentes, 

intactas, firmes e bem desenvolvidas, com coloração e 

tamanho uniformes e típicos da variedade, livre de 

enfermidades, ausência de sujidades, parasitas ou larvas, 

sem lesões de origem mecânica ou por insetos.  

Apresentar licença sanitária atualizada. 

KG  

15,38 

8,87 
 

ALFACE CRESPA OU LISO tipo extra, de primeira 

qualidade, sem defeitos, com folhas verdes, hidratadas, 

sem traços de descoloração, turgescentes, intactas, firmes 

e bem desenvolvidas, com coloração e tamanho uniformes 

e típicos da variedade, livre de enfermidades, ausência de 

sujidades, parasitas ou larvas, sem lesões de origem 

mecânica ou por insetos.  Apresentar licença sanitária 

atualizada. 

 
 

14,80 

14,12 
 

ALFACE CRESPA OU LISA ORGÂNICA com certificação, 

tipo extra, de primeira qualidade, sem defeitos, com folhas 

verdes, hidratadas, sem traços de descoloração, 

turgescentes, intactas, firmes e bem desenvolvidas, com 

coloração e tamanho uniformes e típicos da variedade, 

livre de enfermidades, ausência de sujidades, parasitas ou 

larvas, sem lesões de origem mecânica ou por insetos.  

Apresentar licença sanitária atualizada. 

KG  

18,40 

12,90 
 

ALHO de primeira qualidade, sem defeitos, com dentes 

graúdos e não murchos, livre de enfermidades, sem 

umidade, apresentar cor clara e odores características do 

produto, com ausência de parasitas, sem lesões de origem 

mecânica ou por insetos.  Apresentar licença sanitária 

atualizada. 

KG  

27,79  

ALHO ORGÂNICO com certificação, de primeira 

qualidade, sem defeitos, com dentes graúdos e não 

murchos, livre de enfermidades, sem umidade, apresentar 

cor clara e odores características do produto, com 

ausência de parasitas, sem lesões de origem mecânica ou 

por insetos.  Apresentar licença sanitária atualizada. 

KG  

42,08 

42,18 
 

AMORA PRETA de primeira qualidade, com frutos 

íntegros, maduros, cor característica do produto, com 

ausência de parasitas ou larvas, sem lesões de origem 

mecânica ou por insetos, embaladas em plástico 

transparente.  Apresentar licença sanitária atualizada.  

KG  

26,57  
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AMORA PRETA ORGÂNICA com certificação, de primeira 

qualidade, com frutos íntegros, maduros, cor característica 

do produto, com ausência de parasitas ou larvas, sem 

lesões de origem mecânica ou por insetos, embaladas em 

plástico transparente.  Apresentar licença sanitária 

atualizada. 

KG  

34.60 

24,79 
 

BATATA DOCE de primeira qualidade, sem defeitos, com 

aspecto, aroma e sabor e cor da polpa típicos da 

variedade, com uniformidade de tamanho e cor, ausência 

de rachaduras, perfurações e cortes provocados 

mecanicamente ou por insetos e doenças. Livre de 

enfermidades, ausência de sujidades, parasitas e larvas.  

Apresentar licença sanitária atualizada. 

KG  

2,84  

BATATA DOCE ORGÂNICA com certificação, de primeira 

qualidade, sem defeitos, com aspecto, aroma e sabor e cor 

da polpa típicos da variedade, com uniformidade de 

tamanho e cor, ausência de rachaduras, perfurações e 

cortes provocados mecanicamente ou por insetos e 

doenças. Livre de enfermidades, ausência de sujidades, 

parasitas e larvas.  Apresentar licença sanitária atualizada. 

KG  

4,57 

4,39 
 

BATATA INGLESA de primeira qualidade, sem defeitos, 

com aspecto, aroma e sabor e cor da polpa típicos da 

variedade, com uniformidade de tamanho e cor, ausência 

de rachaduras, perfurações e cortes provocados 

mecanicamente ou por insetos e doenças. Livre de 

enfermidades, ausência de sujidades, parasitas e larvas.  

Apresentar licença sanitária atualizada. 

KG  

5,64  

BATATA SALSA de primeira qualidade, sem defeitos, com 

aspecto, aroma e sabor e cor da polpa típicos da 

variedade, com uniformidade de tamanho e cor, ausência 

de rachaduras, perfurações e cortes provocados 

mecanicamente ou por insetos e doenças. Livre de 

enfermidades, ausência de sujidades, parasitas e larvas.  

Apresentar licença sanitária atualizada. 

KG  

17,95  

BATATA SALSA ORGÂNICA com certificação, de primeira 

qualidade, sem defeitos, com aspecto, aroma e sabor e cor 

da polpa típicos da variedade, com uniformidade de 

tamanho e cor, ausência de rachaduras, perfurações e 

cortes provocados mecanicamente ou por insetos e 

doenças. Livre de enfermidades, ausência de sujidades, 

parasitas e larvas.  Apresentar licença sanitária atualizada. 

KG  

23,34 

8,77 
 

BEBIDA LÁCTEA fermentada com polpa de fruta, sabores 

morango ou coco, em embalagens de 1 litro, de polietileno 

atóxico leitoso, com data de fabricação e validade. A 

validade não deve ser inferior há 30 dias a partir da data 

de entrega. Deve conter registro no Ministério da 

Agricultura, SIF ou SIM.  Apresentar licença sanitária 

atualizada. 

KG  

7,60  
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BERGAMOTA / PONKÃ de primeira qualidade, com frutos 

íntegros, maduros, cor característica do produto, com 

ausência de parasitas ou larvas, sem lesões de origem 

mecânica ou por insetos.  Apresentar licença sanitária 

atualizada. 

KG  

3,45  

BETERRABA de primeira qualidade, tamanho médio, 

perfeito estado de desenvolvimento, cor e sabor próprios 

da variedade, espécie e grau de evolução e tamanho que 

permita suportar manipulação, ausência de rachaduras, 

perfurações e cortes provocados mecanicamente ou por 

insetos e doenças. Livre de enfermidades, ausência de 

sujidades, parasitas e larvas.  Apresentar licença sanitária 

atualizada. 

KG  

4,44 

3,98 
 

BETERRABA ORGÂNICA com certificação, de primeira 

qualidade, tamanho médio, perfeito estado de 

desenvolvimento, cor e sabor próprios da variedade, 

espécie e grau de evolução e tamanho que permita 

suportar manipulação, ausência de rachaduras, 

perfurações e cortes provocados mecanicamente ou por 

insetos e doenças. Livre de enfermidades, ausência de 

sujidades, parasitas e larvas.  Apresentar licença sanitária 

atualizada. 

KG  

7,72 

7,51 
 

BETERRABA DESCASCADA E PICADA EM CUBOS 

ORGÂNICA com certificação, de primeira qualidade, em 

embalagens com 1 kg, cor da polpa intensa, odor 

agradável, consistência firme, não apresentar perfurações. 

Livre de enfermidades, ausência de sujidades, parasitas e 

larvas.  Apresentar licença sanitária atualizada.  

KG  

12,12 

12,00 
 

BRÓCOLIS de primeira qualidade, perfeito estado de 

desenvolvimento, cor e sabor próprios da variedade, grau 

de evolução e tamanho que permita suportar manipulação, 

folhas inteiras, de coloração uniforme e sem manchas 

turgescentes, intactos, livre de enfermidades, ausência de 

sujidades, parasitas e larvas.  Apresentar licença sanitária 

atualizada. 

KG  

16,26  

BRÓCOLIS ORGÂNICO com certificação, de primeira 

qualidade, perfeito estado de desenvolvimento, cor e sabor 

próprios da variedade, grau de evolução e tamanho que 

permita suportar manipulação, folhas inteiras, de coloração 

uniforme e sem manchas turgescentes, intactos, livre de 

enfermidades, ausência de sujidades, parasitas e larvas.  

Apresentar licença sanitária atualizada. 

KG  

21,26 

11,70 
 

BRÓCOLIS PICADO E CONGELADO ORGÂNICO com 

certificação, de primeira qualidade, picado e congelado, 

em embalagens com 1 kg, cor e sabor próprios da 

variedade, odor agradável, consistência firme, coloração 

uniforme. Livre de enfermidades, ausência de sujidades, 

parasitas e larvas.  Apresentar licença sanitária atualizada.
  

KG  

27,08 

26,00 
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CARNE BOVINA DIANTEIRO congelada, com no máximo 

10% de sebo e gordura, com cheiro e sabor próprio, 

coloração viva, aspecto firme. Não apresentar manchas 

escuras ou esverdeadas. Embalada em plástico 

transparente próprio para alimentos com no máximo 5 kg. 

Deverá possuir carimbo oficial, SIF ou SIM de acordo com 

as Portaria do Ministério da Agricultura e Vigilância 

Sanitária.  Apresentar licença sanitária atualizada. 

KG  

27,60 

24,93 
 

CARNE BOVINA TRASEIRO congelada, com no máximo 

10% de sebo e gordura, com cheiro e sabor próprio, 

coloração viva, aspecto firme. Não apresentar manchas 

escuras ou esverdeadas. Embalada em plástico 

transparente próprio para alimentos com no máximo 5 kg. 

Deverá possuir carimbo oficial, SIF ou SIM de acordo com 

as Portaria do Ministério da Agricultura e Vigilância 

Sanitária.  Apresentar licença sanitária atualizada. 

KG  

31,57  

CEBOLA DE CABEÇA de primeira qualidade, com boa 

aparência e sem machucaduras, bolores, sujidades, 

ferrugem ou outros defeitos que possam alterar a 

qualidade. Com diâmetro transversal mínimo de 6 cm.  

Apresentar licença sanitária atualizada. 

KG  

5,79  

CEBOLA DE CABEÇA ORGÂNICA com certificação, de 

primeira qualidade, com boa aparência e sem 

machucaduras, bolores, sujidades, ferrugem ou outros 

defeitos que possam alterar a qualidade. Com diâmetro 

transversal mínimo de 6 cm.  Apresentar licença sanitária 

atualizada. 

KG  

6,87 

6,62 
 

CENOURA sem folhas, de primeira qualidade, tamanho 

médio, uniforme, sem ferimentos ou defeitos, tenras, sem 

corpos estranhos, ausência de terra.  Apresentar licença 

sanitária atualizada. 

KG  

5,31  

CENOURA ORGÂNICA com certificação, sem folhas, de 

primeira qualidade, tamanho médio, uniforme, sem 

ferimentos ou defeitos, tenras, sem corpos estranhos, 

ausência de terra.  Apresentar licença sanitária atualizada. 

KG  

7,05 

5,09 
 

CENOURA PICADA ORGÂNICA com certificação, sem 

folhas, de primeira qualidade, sem ferimentos ou defeitos, 

tenras, sem corpos estranhos, ausência de terra. Em 

embalagens de 1 kg.  Apresentar licença sanitária 

atualizada. 

KG  

10,35 

10,09 
 

CHEIRO VERDE (SALSINHA E CEBOLINHA) frescas, 

embaladas em saco plástico, com cheiro e sabor próprios, 

firmes e intactas, livre de fertilizantes e sujidades, sem 

nenhum sinal de deterioração, livres de enfermidades, 

parasitas e larvas, sem lesões de origem mecânica ou por 

insetos.  Apresentar licença sanitária atualizada. 

KG  

15,27  

CHEIRO VERDE (SALSINHA E CEBOLINHA) ORGÂNICA 

com certificação, frescas, embaladas em saco plástico, 

com cheiro e sabor próprios, firmes e intactas, livre de 

KG  
17,08 

16,71 
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fertilizantes e sujidades, sem nenhum sinal de 

deterioração, livre de enfermidades, parasitas e larvas, 

sem lesões de origem mecânica ou por insetos.  

Apresentar licença sanitária atualizada. 

CHEIRO VERDE (SALSINHA E CEBOLINHA) PICADAS 

ORGÂNICA com certificação, frescas, embaladas em saco 

plástico com 1 kg, com cheiro e sabor próprios, firmes, 

livres de fertilizantes e sujidades, sem nenhum sinal de 

deterioração, livres de enfermidades, parasitas e larvas, 

sem lesões de origem mecânica ou por insetos.  

Apresentar licença sanitária atualizada. 

KG  

25,35 

24,83 
 

CHICÓRIA ORGÂNICA com certificação, tipo extra, de 

primeira qualidade, sem defeitos, com folhas verdes, 

hidratadas, sem traços de descoloração, turgescentes, 

intactas, firmes e bem desenvolvidas, com coloração e 

tamanho uniformes e típicos da variedade, livre de 

enfermidades, ausência de sujidades, parasitas ou larvas, 

sem lesões de origem mecânica ou por insetos.  

Apresentar licença sanitária atualizada. 

KG  

20,44 

36,76 
 

CHICÓRIA, tipo extra, de primeira qualidade, sem defeitos, 

com folhas verdes, hidratadas, sem traços de 

descoloração, turgescentes, intactas, firmes e bem 

desenvolvidas, com coloração e tamanho uniformes e 

típicos da variedade, livre de enfermidades, ausência de 

sujidades, parasitas ou larvas, sem lesões de origem 

mecânica ou por insetos.  Apresentar licença  sanitária 

atualizada. 

KG  

15.60  

CHUCHU de primeira qualidade, tamanho médio, perfeito 

estado de desenvolvimento, cor e sabor próprios da 

variedade, espécie e grau de evolução e tamanho que 

permita suportar manipulação, ausência de rachaduras, 

perfurações e cortes provocados mecanicamente ou por 

insetos e doenças. Livre de enfermidades, ausência de 

sujidades, parasitas e larvas.  Apresentar licença sanitária 

atualizada. 

KG  

3,38  

CHUCHU ORGÂNICO com certificação, de primeira 

qualidade, tamanho médio, perfeito estado de 

desenvolvimento, cor e sabor próprios da variedade, 

espécie e grau de evolução e tamanho que permita 

suportar manipulação, ausência de rachaduras, 

perfurações e cortes provocados mecanicamente ou por 

insetos e doenças. Livre de enfermidades, ausência de 

sujidades, parasitas e larvas.  Apresentar licença sanitária 

atualizada. 

KG  

4,60 

4,27 
 

COUVE MANTEIGA EM FOLHA, em embalagem 

transparente atóxica, sem defeitos, com folhas verdes, 

hidratadas, sem traços de descoloração, turgescentes, 

intactas, firmes e bem desenvolvidas, com coloração e 

tamanho uniformes e típicos da variedade. Livres de 

KG  

14,93  



 

53 
Chamamento 12/2022 

Agricultura familiar 
 

Aprovado pela 

Procuradoria-

Geral do 

Município em 

19/08/2022 

enfermidades, sujidades, parasitas e larvas, sem lesões de 

origem mecânica ou por insetos.  Apresentar licença 

sanitária atualizada. 

COUVE MANTEIGA EM FOLHA ORGÂNICA com 

certificação, em embalagem transparente atóxica, sem 

defeitos, com folhas verdes, hidratadas, sem traços de 

descoloração, turgescentes, intactas, firmes e bem 

desenvolvidas, com coloração e tamanho uniformes e 

típicos da variedade. Livres de enfermidades, sujidades, 

parasitas e larvas, sem lesões de origem mecânica ou por 

insetos.  Apresentar licença sanitária atualizada. 

KG  

19,55 

9,28 
 

COUVE MANTEIGA EM FOLHA PICADA ORGÂNICA com 

certificação, em embalagem transparente atóxica de 1 kg, 

sem defeitos, com folhas verdes, hidratadas, sem traços 

de descoloração, turgescentes, intactas, firmes e bem 

desenvolvidas, com coloração típica da variedade. Livres 

de enfermidades, sujidades, parasitas e larvas, sem lesões 

de origem mecânica ou por insetos.  Apresentar licença 

sanitária atualizada. 

KG  

20,20 

15,13 
 

COUVE FLOR de primeira qualidade, perfeito estado de 

desenvolvimento, cor e sabor próprios da variedade, grau 

de evolução e tamanho que permita suportar manipulação, 

folhas inteiras, de coloração uniforme e sem manchas 

turgescentes, intactos, livre de enfermidades, ausência de 

sujidades, parasitas e larvas.  Apresentar licença sanitária 

atualizada. 

KG  

14,60 
 

 

COUVE FLOR ORGÂNICA com certificação, de primeira 

qualidade, perfeito estado de desenvolvimento, cor e sabor 

próprios da variedade, grau de evolução e tamanho que 

permita suportar manipulação, folhas inteiras, de coloração 

uniforme e sem manchas turgescentes, intactos, livre de 

enfermidades, ausência de sujidades, parasitas e larvas.  

Apresentar licença sanitária atualizada. 

KG  

20,16 

14,22 
 

COUVE FLOR PICADA E CONGELADA ORGÂNICA com 

certificação, de primeira qualidade, picado e congelado, 

em embalagens com 1 kg, cor e sabor próprios da 

variedade, odor agradável, consistência firme, coloração 

uniforme. Livre de enfermidades, ausência de sujidades, 

parasitas e larvas. Apresentar licença sanitária atualizada.
  

  

30,22 

29,40 
 

DOCE DE ABÓBORA, cremoso, bem cozido, próprio para 

passar no pão, com sabor, odor, aparência e 

características próprias do produto, não deve apresentar 

bolor. Entrega em embalagens próprias de até 1 kg, bem 

limpas e vedadas.  Apresentar licença sanitária atualizada. 

KG  

14,43 

15,83 
 

DOCE DE ABÓBORA ORGÂNICO com certificação, 

cremoso, bem cozido, próprio para passar no pão, com 

sabor, odor, aparência e características próprias do 

produto, não deve apresentar bolor. Entrega em 

KG  

30,23 

29,40 
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embalagens próprias de até 1 kg, bem limpas e vedadas.  

Apresentar licença sanitária atualizada. 

DOCE DE LEITE, cremoso, bem cozido, próprio para 

passar no pão, com sabor, odor, aparência e 

características próprias do produto, não deve apresentar 

bolor. Entrega em embalagens próprias de até 1 kg, bem 

limpas e vedadas.  Apresentar licença sanitária atualizada. 

KG  

13,29  

FEIJÃO PRETO tipo I, safra nova, grãos inteiros e sãos, 

aspecto brilhoso, liso, constituídos de 90% ou mais de 

grãos inteiros e íntegros, tamanho e formato natural e 

maduros, limpos e secos. Isento de matéria terrosa, 

parasitas, detritos de animais e/ou vegetais. Isento de 

grãos brotados, murchos, imaturos, machucados, 

mofados, carunchados, descoloridos ou de qualquer 

característica que prejudique sua aparência e qualidade.  

Apresentar licença sanitária atualizada. 

KG  

6.99  

FEIJÃO PRETO ORGÂNICO com certificação, tipo I, safra 

nova, grãos inteiros e sãos, aspecto brilhoso, liso, 

constituídos de 90% ou mais de grãos inteiros e íntegros, 

tamanho e formato natural e maduros, limpos e secos. 

Isento de matéria terrosa, parasitas, detritos de animais 

e/ou vegetais. Isento de grãos brotados, murchos, 

imaturos, machucados, mofados, carunchados, 

descoloridos ou de qualquer característica que prejudique 

sua aparência e qualidade.  Apresentar licença sanitária 

atualizada. 

KG  

16,58 

16,33 
 

GELEIA DE AMORA, própria para passar no pão, com 

sabor, odor, aparência e características próprias do 

produto, não deve apresentar bolor. Entrega em 

embalagens próprias de até 1 kg, bem limpas e vedadas.  

Apresentar licença sanitária atualizada. 

KG  

32,33  

GELEIA DE AMORA ORGÂNICA com certificação, própria 

para passar no pão, com sabor, odor, aparência e 

características próprias do produto, não deve apresentar 

bolor. Entrega em embalagens próprias de até 1 kg, bem 

limpas e vedadas.  Apresentar licença sanitária atualizada. 

KG  

42,08 

33,50 
 

GELEIA DE MORANGO, própria para passar no pão, com 

sabor, odor, aparência e características próprias do 

produto, não deve apresentar bolor. Entrega em 

embalagens próprias de até 1 kg, bem limpas e vedadas.  

Apresentar licença sanitária atualizada. 

KG  

28,76 

29,93 
 

 

GELEIA DE MORANGO ORGÂNICA com certificação, 

própria para passar no pão, com sabor, odor, aparência e 

características próprias do produto, não deve apresentar 

bolor. Entrega em embalagens próprias de até 1 kg, bem 

limpas e vedadas.  Apresentar licença sanitária atualizada. 

KG  

37,72 

33,50 
 

LARANJA COMUM de primeira qualidade, peso médio de 

200 gramas, com frutos íntegros, maduros, cor 

característica do produto, com ausência de parasitas ou 

KG  
4,15 

3,69 
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larvas, sem lesões de origem mecânica ou por insetos.  

Apresentar licença sanitária atualizada. 

MAÇÃ de primeira qualidade, com frutos íntegros, 

maduros, cor característica do produto, com ausência de 

parasitas ou larvas, sem lesões de origem mecânica ou por 

insetos, ausência de manchas ou machucados, ausência 

de partes que apresentem podridão.  Apresentar licença 

sanitária atualizada. 

  

8,08  

MANDIOCA CONGELADA de primeira qualidade, raiz 

limpa e sem casca, sem defeito, com aspecto e sabores 

características, cor clara e sem manchas escuras, com 

uniformidade de tamanho e espessura, ausência de 

rachaduras, perfurações e cortes provocados 

mecanicamente ou por insetos ou doenças. As raízes 

devem ser próprias para o consumo humano e oriundas de 

vegetais sadios, com colheita recente, isentas de odor e 

aspectos estranhos. Deve cozinhar bem.  Apresentar 

licença sanitária atualizada. 

KG  

7,49  

MANDIOCA CONGELADA ORGÂNICA com certificação, 

de primeira qualidade, raiz limpa e sem casca, sem defeito, 

com aspecto e sabores características, cor clara e sem 

manchas escuras, com uniformidade de tamanho e 

espessura, ausência de rachaduras, perfurações e cortes 

provocados mecanicamente ou por insetos ou doenças. As 

raízes devem ser próprias para o consumo humano e 

oriundas de vegetais sadios, com colheita recente, isentas 

de odor e aspectos estranhos. Deve cozinhar bem.  

Apresentar licença sanitária atualizada. 

KG  

9,80 

7,33 
 

MEL DE ABELHAS melíferas, livre de aditivos e 

contaminantes, com rotulagem nutricional conforme 

legislação, atendendo as condições determinadas pelas 

normas vigentes. Entrega em embalagens próprias de 1 a 

2 kg, bem limpas e vedadas.  Apresentar licença sanitária 

atualizada. 

KG  

33,40  

MELADO DE CANA, livre de aditivos e contaminantes, 

com rotulagem nutricional conforme legislação, atendendo 

as condições determinadas pelas normas vigentes. 

Entrega em embalagens próprias de 1 a 2 kg, bem limpas 

e vedadas.  Apresentar licença sanitária atualizada. 

KG  

17,50  

MILHO VERDE sem palha, limpo e embalado em 

embalagens transparentes atóxicas, de primeira 

qualidade, sem defeitos, com aspecto, aroma, sabor e cor 

dos grãos típicos da variedade, com grau de maturação 

próprios para o consumo.  Apresentar licença sanitária 

atualizada. 

KG  

11,53 

12,83 
 

MOLHO DE TOMATE ORGÂNICO com certificação, 

composto por tomate, cebola e sal, sem aditivos, em 

embalagens do tipo sachê de alumínio, contendo 1 kg.  

Apresentar licença sanitária atualizada. 

KG  

28,83  
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MORANGO CONGELADO ORGÂNICO com certificação, 

limpo, em perfeito estado, sendo íntegros, de tamanho 

médio, firmes e sem batidas, em embalagens de plástico 

transparente atóxico. Livre de enfermidades, ausência de 

sujidades, parasitas e larvas.  Apresentar licença sanitária 

atualizada. 

KG  

26,40  

MORANGO IN NATURA limpo, em perfeito estado, sendo 

íntegros, de tamanho médio, firmes e sem batidas, em 

embalagens de plástico transparente atóxico. Livre de 

enfermidades, ausência de sujidades, parasitas e larvas.  

Apresentar licença sanitária atualizada. 

KG  

25,83  

MORANGO IN NATURA ORGÂNICO com certificação, 

limpo, em perfeito estado, sendo íntegros, de tamanho 

médio, firmes e sem batidas, em embalagens de plástico 

transparente atóxico. Livre de enfermidades, ausência de 

sujidades, parasitas e larvas.  Apresentar licença sanitária 

atualizada. 

KG  

33,57  

PÃO CASEIRO com aspecto e sabor característico, fresco, 

com consistência e crescimento adequados, produzidos 

dentro das normas da legislação vigente, embalado em 

sacos plásticos próprios para alimentos, bem assado, sem 

partes queimadas. Cada unidade deve pesar no mínimo 

500 gramas.  Apresentar licença sanitária atualizada. 

KG  

13,63  

PÊSSEGO de primeira qualidade, com frutos íntegros, 

maduros, cor característica do produto, com ausência de 

parasitas ou larvas, sem lesões de origem mecânica ou por 

insetos. Acondicionados em caixas próprias.  Apresentar 

licença sanitária atualizada. 

KG  

25,23  

PEPINO SALADA verde, firme, viçoso, textura e 

consistência de vegetal fresco, livre de deterioração, 

tamanho médio, perfeito estado de desenvolvimento, 

aroma, cor e sabor próprios da variedade, grau de 

evolução e tamanho que permita suportar manipulação. 

Livre de enfermidades, ausência de sujidades, parasitas e 

larvas. Sem lesões de origem mecânica ou por insetos.  

Apresentar licença sanitária atualizada.  

KG  

5,49  

PEPINO SALADA ORGÂNICO com certificação, verde, 

firme, viçoso, textura e consistência de vegetal fresco, livre 

de deterioração, tamanho médio, perfeito estado de 

desenvolvimento, aroma, cor e sabor próprios da 

variedade, grau de evolução e tamanho que permita 

suportar manipulação. Livre de enfermidades, ausência de 

sujidades, parasitas e larvas. Sem lesões de origem 

mecânica ou por insetos.  Apresentar licença sanitária 

atualizada. 

KG  

5,50  

POLPA DE FRUTA CONGELADA PARA SUCO 

ORGÂNICO diversos sabores, oriundas de frutas frescas e 

sãs, sem adição de açúcar ou quaisquer outros aditivos, 

KG  

32,33  
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embaladas em sacos próprios para alimentos congelados, 

contendo 1 kg.  Apresentar licença sanitária atualizada. 

QUEIJO COLONIAL com odor e sabor suave, sem 

substâncias estranhas de qualquer natureza, textura 

compacta, levemente salgado, com validade mínima de 30 

dias a contar da data de entrega, em embalagem 

transparente atóxica. Sem excesso de soro, com grau de 

maturação próprio para o consumo.  Apresentar licença 

sanitária atualizada. 

KG  

48,27 

49,93 
 

RABANETE de primeira qualidade, tamanho médio, 

perfeito estado de desenvolvimento, aroma, cor e sabor 

próprios da variedade, grau de evolução e tamanho que 

permitam suportar manipulação. Livre de enfermidades, 

ausência de sujidades, parasitas e larvas. Sem lesões de 

origem mecânica ou por insetos.  Apresentar licença 

sanitária atualizada. 

KG  

17,28 

14,62 
 

RABANETE ORGÂNICO com certificação, de primeira 

qualidade, tamanho médio, perfeito estado de 

desenvolvimento, aroma, cor e sabor próprios da 

variedade, grau de evolução e tamanho que permitam 

suportar manipulação. Livre de enfermidades, ausência de 

sujidades, parasitas e larvas. Sem lesões de origem 

mecânica ou por insetos.  Apresentar licença sanitária 

atualizada. 

KG  

18,68 

10,37 
 

REPOLHO de primeira qualidade, liso, compacto e firme, 

apresentando grau ideal no desenvolvimento, livre de 

qualquer sinal de deterioração. Livre de enfermidades, 

ausência de sujidades, parasitas e larvas. Sem lesões de 

origem mecânica ou por insetos.  Apresentar licença 

sanitária atualizada. 

KG  

3,84  

REPOLHO ORGÂNICO com certificação, de primeira 

qualidade, liso, compacto e firme, apresentando grau ideal 

no desenvolvimento, livre de qualquer sinal de 

deterioração. Livre de enfermidades, ausência de 

sujidades, parasitas e larvas. Sem lesões de origem 

mecânica ou por insetos.  Apresentar licença sanitária 

atualizada.  

KG  

5,08 

3,43 
 

SUCO DE AMORA INTEGRAL ORGÂNICO puro, 

processado de acordo com as normas, 100% natural, não 

fermentado, não alcoólico, isento de fragmentos das partes 

não comestíveis, sem açúcar. Em embalagens de vidro 

próprias e rotuladas. Apresentar licença sanitária 

atualizada. 

KG  

36,63 

39,00 
 

SUCO DE MORANGO INTEGRAL puro, processado de 

acordo com as normas, 100% natural, não fermentado, não 

alcoólico, isento de fragmentos das partes não 

comestíveis, sem açúcar. Em embalagens de vidro 

próprias e rotuladas.  Apresentar licença sanitária 

atualizada. 

KG  

31,32 

39,00 
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SUCO DE UVA INTEGRAL puro, processado de acordo 

com as normas, 100% natural, não fermentado, não 

alcoólico, isento de fragmentos das partes não 

comestíveis, sem açúcar. Em embalagens de vidro 

próprias e rotuladas.  Apresentar licença sanitária 

atualizada. 

KG  

27,00 

30,83 
 

TOMATE de primeira qualidade, com aspecto globoso, 

ponto de maturação adequado, classificado como graúdo, 

polpa firme e intacta, isento de enfermidades, livre de 

resíduos de fertilizantes. Livre de enfermidades, ausência 

de sujidades, parasitas e larvas. Sem lesões de origem 

mecânica ou por insetos.  Apresentar licença sanitária 

atualizada.  

L  

7,98  

TOMATE ORGÂNICO com certificação, de primeira 

qualidade, com aspecto globoso, ponto de maturação 

adequado, classificado como graúdo, polpa firme e intacta, 

isento de enfermidades, livre de resíduos de fertilizantes. 

Livre de enfermidades, ausência de sujidades, parasitas e 

larvas. Sem lesões de origem mecânica ou por insetos.  

Apresentar licença sanitária atualizada. 

L  

10,16 

8,92 
 

TOMATE CEREJA de primeira qualidade, com aspecto 

globoso, ponto de maturação adequado, classificado como 

graúdo, polpa firme e intacta, isento de enfermidades, livre 

de resíduos de fertilizantes. Livre de enfermidades, 

ausência de sujidades, parasitas e larvas. Sem lesões de 

origem mecânica ou por insetos.  Apresentar licença 

sanitária atualizada.  

L  

27,05  

TOMATE CEREJA ORGÂNICO com certificação, de 

primeira qualidade, com aspecto globoso, ponto de 

maturação adequado, classificado como graúdo, polpa 

firme e intacta, isento de enfermidades, livre de resíduos 

de fertilizantes. Livre de enfermidades, ausência de 

sujidades, parasitas e larvas. Sem lesões de origem 

mecânica ou por insetos.  Apresentar licença sanitária 

atualizada. 

KG  

35,42 

15,75 
 

VAGEM de primeira qualidade, tamanho médio, perfeito 

estado de desenvolvimento, aroma, cor e sabor próprios 

da variedade, grau de evolução e tamanho que permitam 

suportar manipulação. Livre de enfermidades, ausência de 

sujidades, parasitas e larvas. Sem lesões de origem 

mecânica ou por insetos.  Apresentar licença sanitária 

atualizada. 

KG  

15,05  

VAGEM ORGÂNICA com certificação, de primeira 

qualidade, tamanho médio, perfeito estado de 

desenvolvimento, aroma, cor e sabor próprios da 

variedade, grau de evolução e tamanho que permitam 

suportar manipulação. Livre de enfermidades, ausência de 

sujidades, parasitas e larvas. Sem lesões de origem 

KG  

19,25 

8,93 
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Aprovado pela 

Procuradoria-

Geral do 

Município em 

19/08/2022 

 

 

 

 

 

mecânica ou por insetos.  Apresentar licença sanitária 

atualizada. 

Total:   

OBS: *Preços publicados no Edital de Chamamento Público n° 12/2022 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com 

as condições de fornecimento 

Local e data: Assinatura do Representante do Grupo Formal Fone/E-mail: 

CPF: 
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ANEXO II 
 

MODELO DE PROJETO DE VENDA 

MODELO PROPOSTO PARA GRUPOS INFORMAIS 

I- IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO INFORMAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 

5. CEP 6. E-mail (quando houver) 7. Fone 

8. Organizado por Entidade 

Articuladora       

                       ( ) Sim  (  ) Não 

9. Nome da Entidade Articuladora (quando houver) 10. E-mail/Fone 

II - FORNECEDORES PARTICIPANTES 

1. Nome do Agricultor (a) Familiar  2. CPF  3. DAP 4. Banco 5. N° Agencia 6. N° Conta 

Corrente 

  

  

  

          

  

  

  

          

  

  

  

          

  

  

  

          

III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1.Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Município/UF 

4. Endereço 5. DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 

III - RELAÇÃO DE PRODUTOS 
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1. Identificação do Agricultor (a) Familiar 2. Produto 3. Unidade 4. Quantidade 5. Preço de Aquisição* 

Preço Unitário Valor Total  

  

ABÓBORA CABOTIÁ fresca, de primeira 

qualidade, descascada e picada em cubos, em 

embalagens com 2 kg, com boa aparência, sem 

machucados ou outros fatores que alterem o 

produto, com grau de maturação completo, cor da 

polpa intensa, odor agradável, consistência firme, 

não apresentar perfurações. Apresentar licença 

sanitária atualizada. 

KG 

 

21,83  

  

ABÓBORA CABOTIÁ ORGÂNICA com 

certificação, fresca, de primeira qualidade, 

descascada e picada em cubos, em embalagens 

com 2 kg, com boa aparência, sem machucados ou 

outros fatores que alterem o produto, com grau de 

maturação completo, cor da polpa intensa, odor 

agradável, consistência firme, não apresentar 

perfurações.  Apresentar licença sanitária 

atualizada. 

KG 

 

28,33 

14,55 
 

  

ABOBRINHA VERDE de primeira qualidade, com 

boa aparência, sem machucados ou outros fatores 

que alterem o produto, com grau de maturação 

completo, odor agradável, não apresentar 

perfurações.  Apresentar licença sanitária 

atualizada. 

KG 

 

6,99 

6,19 
 

  

ABOBRINHA VERDE ORGÂNICA com 

certificação, de primeira qualidade, com boa 

aparência, sem machucados ou outros fatores que 

alterem o produto, com grau de maturação 

completo, odor agradável, não apresentar 

KG 

 

 

8,37 

5,43 
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perfurações.  Apresentar licença sanitária 

atualizada. 

  

ACELGA tipo extra, de primeira qualidade, sem 

defeitos, com folhas verdes, hidratadas, sem traços 

de descoloração, turgescentes, intactas, firmes e 

bem desenvolvidas, com coloração e tamanho 

uniformes e típicos da variedade, livre de 

enfermidades, ausência de sujidades, parasitas ou 

larvas, sem lesões de origem mecânica ou por 

insetos.  Apresentar licença sanitária atualizada. 

KG 

 

 

12,29 

11,62 

 

  

ACELGA ORGÂNICA com certificação, tipo extra, 

de primeira qualidade, sem defeitos, com folhas 

verdes, hidratadas, sem traços de descoloração, 

turgescentes, intactas, firmes e bem 

desenvolvidas, com coloração e tamanho 

uniformes e típicos da variedade, livre de 

enfermidades, ausência de sujidades, parasitas ou 

larvas, sem lesões de origem mecânica ou por 

insetos.  Apresentar licença sanitária atualizada. 

KG 

 

15,38 

8,87 
 

  

ALFACE CRESPA OU LISO tipo extra, de primeira 

qualidade, sem defeitos, com folhas verdes, 

hidratadas, sem traços de descoloração, 

turgescentes, intactas, firmes e bem 

desenvolvidas, com coloração e tamanho 

uniformes e típicos da variedade, livre de 

enfermidades, ausência de sujidades, parasitas ou 

larvas, sem lesões de origem mecânica ou por 

insetos.  Apresentar licença sanitária atualizada. 

KG 

 

14,80 

14,12 
 

  

ALFACE CRESPA OU LISA ORGÂNICA com 

certificação, tipo extra, de primeira qualidade, sem 

KG 

 
18,40 

12,90 
 



  

63 
Chamamento 12/2022 

Agricultura familiar 
 

defeitos, com folhas verdes, hidratadas, sem traços 

de descoloração, turgescentes, intactas, firmes e 

bem desenvolvidas, com coloração e tamanho 

uniformes e típicos da variedade, livre de 

enfermidades, ausência de sujidades, parasitas ou 

larvas, sem lesões de origem mecânica ou por 

insetos.  Apresentar licença sanitária atualizada. 

  

ALHO de primeira qualidade, sem defeitos, com 

dentes graúdos e não murchos, livre de 

enfermidades, sem umidade, apresentar cor clara 

e odores características do produto, com ausência 

de parasitas, sem lesões de origem mecânica ou 

por insetos.  Apresentar licença sanitária 

atualizada. 

KG 

 

27,79  

  

ALHO ORGÂNICO com certificação, de primeira 

qualidade, sem defeitos, com dentes graúdos e não 

murchos, livre de enfermidades, sem umidade, 

apresentar cor clara e odores características do 

produto, com ausência de parasitas, sem lesões de 

origem mecânica ou por insetos.  Apresentar 

licença sanitária atualizada. 

KG 

 

42,08 

42,18 
 

  

AMORA PRETA de primeira qualidade, com frutos 

íntegros, maduros, cor característica do produto, 

com ausência de parasitas ou larvas, sem lesões 

de origem mecânica ou por insetos, embaladas em 

plástico transparente.  Apresentar licença sanitária 

atualizada.  

KG 

 

26,57  

  

AMORA PRETA ORGÂNICA com certificação, de 

primeira qualidade, com frutos íntegros, maduros, 

cor característica do produto, com ausência de 

KG 

 

34.60 

24,79 
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parasitas ou larvas, sem lesões de origem 

mecânica ou por insetos, embaladas em plástico 

transparente.  Apresentar licença sanitária 

atualizada. 

  

BATATA DOCE de primeira qualidade, sem 

defeitos, com aspecto, aroma e sabor e cor da 

polpa típicos da variedade, com uniformidade de 

tamanho e cor, ausência de rachaduras, 

perfurações e cortes provocados mecanicamente 

ou por insetos e doenças. Livre de enfermidades, 

ausência de sujidades, parasitas e larvas.  

Apresentar licença sanitária atualizada. 

KG 

 

2,84  

  

BATATA DOCE ORGÂNICA com certificação, de 

primeira qualidade, sem defeitos, com aspecto, 

aroma e sabor e cor da polpa típicos da variedade, 

com uniformidade de tamanho e cor, ausência de 

rachaduras, perfurações e cortes provocados 

mecanicamente ou por insetos e doenças. Livre de 

enfermidades, ausência de sujidades, parasitas e 

larvas.  Apresentar licença sanitária atualizada. 

KG 

 

4,57 

4,39 
 

  

BATATA INGLESA de primeira qualidade, sem 

defeitos, com aspecto, aroma e sabor e cor da 

polpa típicos da variedade, com uniformidade de 

tamanho e cor, ausência de rachaduras, 

perfurações e cortes provocados mecanicamente 

ou por insetos e doenças. Livre de enfermidades, 

ausência de sujidades, parasitas e larvas.  

Apresentar licença sanitária atualizada. 

KG 

 

5,64  

  

BATATA SALSA de primeira qualidade, sem 

defeitos, com aspecto, aroma e sabor e cor da 

KG 

 

17,95  



  

65 
Chamamento 12/2022 

Agricultura familiar 
 

polpa típicos da variedade, com uniformidade de 

tamanho e cor, ausência de rachaduras, 

perfurações e cortes provocados mecanicamente 

ou por insetos e doenças. Livre de enfermidades, 

ausência de sujidades, parasitas e larvas.  

Apresentar licença sanitária atualizada. 

  

BATATA SALSA ORGÂNICA com certificação, de 

primeira qualidade, sem defeitos, com aspecto, 

aroma e sabor e cor da polpa típicos da variedade, 

com uniformidade de tamanho e cor, ausência de 

rachaduras, perfurações e cortes provocados 

mecanicamente ou por insetos e doenças. Livre de 

enfermidades, ausência de sujidades, parasitas e 

larvas.  Apresentar licença sanitária atualizada. 

KG 

 

23,34 

8,77 
 

  

BEBIDA LÁCTEA fermentada com polpa de fruta, 

sabores morango ou coco, em embalagens de 1 

litro, de polietileno atóxico leitoso, com data de 

fabricação e validade. A validade não deve ser 

inferior há 30 dias a partir da data de entrega. Deve 

conter registro no Ministério da Agricultura, SIF ou 

SIM.  Apresentar licença sanitária atualizada. 

KG 

 

7,60  

  

BERGAMOTA / PONKÃ de primeira qualidade, 

com frutos íntegros, maduros, cor característica do 

produto, com ausência de parasitas ou larvas, sem 

lesões de origem mecânica ou por insetos.  

Apresentar licença sanitária atualizada. 

KG 

 

3,45  

  

BETERRABA de primeira qualidade, tamanho 

médio, perfeito estado de desenvolvimento, cor e 

sabor próprios da variedade, espécie e grau de 

evolução e tamanho que permita suportar 

KG 

 

4,44 

3,98 
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manipulação, ausência de rachaduras, perfurações 

e cortes provocados mecanicamente ou por insetos 

e doenças. Livre de enfermidades, ausência de 

sujidades, parasitas e larvas.  Apresentar licença 

sanitária atualizada. 

  

BETERRABA ORGÂNICA com certificação, de 

primeira qualidade, tamanho médio, perfeito estado 

de desenvolvimento, cor e sabor próprios da 

variedade, espécie e grau de evolução e tamanho 

que permita suportar manipulação, ausência de 

rachaduras, perfurações e cortes provocados 

mecanicamente ou por insetos e doenças. Livre de 

enfermidades, ausência de sujidades, parasitas e 

larvas.  Apresentar licença sanitária atualizada. 

KG 

 

7,72 

7,51 
 

 

BETERRABA DESCASCADA E PICADA EM 

CUBOS ORGÂNICA com certificação, de primeira 

qualidade, em embalagens com 1 kg, cor da polpa 

intensa, odor agradável, consistência firme, não 

apresentar perfurações. Livre de enfermidades, 

ausência de sujidades, parasitas e larvas.  

Apresentar licença sanitária atualizada.  

KG 

 

12,12 

12,00 
 

 

BRÓCOLIS de primeira qualidade, perfeito estado 

de desenvolvimento, cor e sabor próprios da 

variedade, grau de evolução e tamanho que 

permita suportar manipulação, folhas inteiras, de 

coloração uniforme e sem manchas turgescentes, 

intactos, livre de enfermidades, ausência de 

sujidades, parasitas e larvas.  Apresentar licença 

sanitária atualizada. 

KG 

 

16,26  
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BRÓCOLIS ORGÂNICO com certificação, de 

primeira qualidade, perfeito estado de 

desenvolvimento, cor e sabor próprios da 

variedade, grau de evolução e tamanho que 

permita suportar manipulação, folhas inteiras, de 

coloração uniforme e sem manchas turgescentes, 

intactos, livre de enfermidades, ausência de 

sujidades, parasitas e larvas.  Apresentar licença 

sanitária atualizada. 

KG 

 

21,26 

11,70 
 

 

BRÓCOLIS PICADO E CONGELADO ORGÂNICO 

com certificação, de primeira qualidade, picado e 

congelado, em embalagens com 1 kg, cor e sabor 

próprios da variedade, odor agradável, 

consistência firme, coloração uniforme. Livre de 

enfermidades, ausência de sujidades, parasitas e 

larvas.  Apresentar licença sanitária atualizada.  

KG 

 

27,08 

26,00 
 

 

CARNE BOVINA DIANTEIRO congelada, com no 

máximo 10% de sebo e gordura, com cheiro e 

sabor próprio, coloração viva, aspecto firme. Não 

apresentar manchas escuras ou esverdeadas. 

Embalada em plástico transparente próprio para 

alimentos com no máximo 5 kg. Deverá possuir 

carimbo oficial, SIF ou SIM de acordo com as 

Portaria do Ministério da Agricultura e Vigilância 

Sanitária.  Apresentar licença sanitária atualizada. 

KG 

 

27,60 

24,93 
 

 

CARNE BOVINA TRASEIRO congelada, com no 

máximo 10% de sebo e gordura, com cheiro e 

sabor próprio, coloração viva, aspecto firme. Não 

apresentar manchas escuras ou esverdeadas. 

Embalada em plástico transparente próprio para 

KG 

 

31,57  
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alimentos com no máximo 5 kg. Deverá possuir 

carimbo oficial, SIF ou SIM de acordo com as 

Portaria do Ministério da Agricultura e Vigilância 

Sanitária.  Apresentar licença sanitária atualizada. 

 

CEBOLA DE CABEÇA de primeira qualidade, com 

boa aparência e sem machucaduras, bolores, 

sujidades, ferrugem ou outros defeitos que possam 

alterar a qualidade. Com diâmetro transversal 

mínimo de 6 cm.  Apresentar licença sanitária 

atualizada. 

KG 

 

5,79  

 

CEBOLA DE CABEÇA ORGÂNICA com 

certificação, de primeira qualidade, com boa 

aparência e sem machucaduras, bolores, 

sujidades, ferrugem ou outros defeitos que possam 

alterar a qualidade. Com diâmetro transversal 

mínimo de 6 cm.  Apresentar licença sanitária 

atualizada. 

KG 

 

6,87 

6,62 
 

 

CENOURA sem folhas, de primeira qualidade, 

tamanho médio, uniforme, sem ferimentos ou 

defeitos, tenras, sem corpos estranhos, ausência 

de terra.  Apresentar licença sanitária atualizada. 

KG 

 

5,31  

 

CENOURA ORGÂNICA com certificação, sem 

folhas, de primeira qualidade, tamanho médio, 

uniforme, sem ferimentos ou defeitos, tenras, sem 

corpos estranhos, ausência de terra.  Apresentar 

licença sanitária atualizada. 

KG 

 

7,05 

5,09 
 

 

CENOURA PICADA ORGÂNICA com certificação, 

sem folhas, de primeira qualidade, sem ferimentos 

ou defeitos, tenras, sem corpos estranhos, 

KG  
10,35 

10,09 
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ausência de terra. Em embalagens de 1 kg.  

Apresentar licença sanitária atualizada. 

 

CHEIRO VERDE (SALSINHA E CEBOLINHA) 

frescas, embaladas em saco plástico, com cheiro e 

sabor próprios, firmes e intactas, livre de 

fertilizantes e sujidades, sem nenhum sinal de 

deterioração, livres de enfermidades, parasitas e 

larvas, sem lesões de origem mecânica ou por 

insetos.  Apresentar licença sanitária atualizada. 

KG  

15,27  

 

CHEIRO VERDE (SALSINHA E CEBOLINHA) ORGÂNICA com 

certificação, frescas, embaladas em saco plástico, com cheiro e 

sabor próprios, firmes e intactas, livre de fertilizantes e sujidades, 

sem nenhum sinal de deterioração, livre de enfermidades, 

parasitas e larvas, sem lesões de origem mecânica ou por insetos.  

Apresentar licença sanitária atualizada. 

KG  

17,08 

16,71 
 

 

CHEIRO VERDE (SALSINHA E CEBOLINHA) 

PICADAS ORGÂNICA com certificação, frescas, 

embaladas em saco plástico com 1 kg, com cheiro 

e sabor próprios, firmes, livres de fertilizantes e 

sujidades, sem nenhum sinal de deterioração, 

livres de enfermidades, parasitas e larvas, sem 

lesões de origem mecânica ou por insetos.  

Apresentar licença sanitária atualizada. 

KG  

25,35 

24,83 
 

 

CHICÓRIA ORGÂNICA com certificação, tipo 

extra, de primeira qualidade, sem defeitos, com 

folhas verdes, hidratadas, sem traços de 

descoloração, turgescentes, intactas, firmes e bem 

desenvolvidas, com coloração e tamanho 

uniformes e típicos da variedade, livre de 

enfermidades, ausência de sujidades, parasitas ou 

KG  

20,44 

36,76 
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larvas, sem lesões de origem mecânica ou por 

insetos.  Apresentar licença sanitária atualizada. 

 

CHICÓRIA, tipo extra, de primeira qualidade, sem 

defeitos, com folhas verdes, hidratadas, sem traços 

de descoloração, turgescentes, intactas, firmes e 

bem desenvolvidas, com coloração e tamanho 

uniformes e típicos da variedade, livre de 

enfermidades, ausência de sujidades, parasitas ou 

larvas, sem lesões de origem mecânica ou por 

insetos.  Apresentar licença  sanitária 

atualizada. 

KG  

15.60  

 

CHUCHU de primeira qualidade, tamanho médio, 

perfeito estado de desenvolvimento, cor e sabor 

próprios da variedade, espécie e grau de evolução 

e tamanho que permita suportar manipulação, 

ausência de rachaduras, perfurações e cortes 

provocados mecanicamente ou por insetos e 

doenças. Livre de enfermidades, ausência de 

sujidades, parasitas e larvas.  Apresentar licença 

sanitária atualizada. 

KG  

3,38  

 

CHUCHU ORGÂNICO com certificação, de 

primeira qualidade, tamanho médio, perfeito estado 

de desenvolvimento, cor e sabor próprios da 

variedade, espécie e grau de evolução e tamanho 

que permita suportar manipulação, ausência de 

rachaduras, perfurações e cortes provocados 

mecanicamente ou por insetos e doenças. Livre de 

enfermidades, ausência de sujidades, parasitas e 

larvas.  Apresentar licença sanitária atualizada. 

KG  

4,60 

4,27 
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COUVE MANTEIGA EM FOLHA, em embalagem 

transparente atóxica, sem defeitos, com folhas 

verdes, hidratadas, sem traços de descoloração, 

turgescentes, intactas, firmes e bem 

desenvolvidas, com coloração e tamanho 

uniformes e típicos da variedade. Livres de 

enfermidades, sujidades, parasitas e larvas, sem 

lesões de origem mecânica ou por insetos.  

Apresentar licença sanitária atualizada. 

KG  

14,93  

 

COUVE MANTEIGA EM FOLHA ORGÂNICA com 

certificação, em embalagem transparente atóxica, 

sem defeitos, com folhas verdes, hidratadas, sem 

traços de descoloração, turgescentes, intactas, 

firmes e bem desenvolvidas, com coloração e 

tamanho uniformes e típicos da variedade. Livres 

de enfermidades, sujidades, parasitas e larvas, 

sem lesões de origem mecânica ou por insetos.  

Apresentar licença sanitária atualizada. 

KG  

19,55 

9,28 
 

 

COUVE MANTEIGA EM FOLHA PICADA 

ORGÂNICA com certificação, em embalagem 

transparente atóxica de 1 kg, sem defeitos, com 

folhas verdes, hidratadas, sem traços de 

descoloração, turgescentes, intactas, firmes e bem 

desenvolvidas, com coloração típica da variedade. 

Livres de enfermidades, sujidades, parasitas e 

larvas, sem lesões de origem mecânica ou por 

insetos.  Apresentar licença sanitária atualizada. 

KG  

20,20 

15,13 
 

 

COUVE FLOR de primeira qualidade, perfeito 

estado de desenvolvimento, cor e sabor próprios 

da variedade, grau de evolução e tamanho que 

KG  

14,60 
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permita suportar manipulação, folhas inteiras, de 

coloração uniforme e sem manchas turgescentes, 

intactos, livre de enfermidades, ausência de 

sujidades, parasitas e larvas.  Apresentar licença 

sanitária atualizada. 

 

COUVE FLOR ORGÂNICA com certificação, de 

primeira qualidade, perfeito estado de 

desenvolvimento, cor e sabor próprios da 

variedade, grau de evolução e tamanho que 

permita suportar manipulação, folhas inteiras, de 

coloração uniforme e sem manchas turgescentes, 

intactos, livre de enfermidades, ausência de 

sujidades, parasitas e larvas.  Apresentar licença 

sanitária atualizada. 

KG  

20,16 

14,22 
 

 

COUVE FLOR PICADA E CONGELADA 

ORGÂNICA com certificação, de primeira 

qualidade, picado e congelado, em embalagens 

com 1 kg, cor e sabor próprios da variedade, odor 

agradável, consistência firme, coloração uniforme. 

Livre de enfermidades, ausência de sujidades, 

parasitas e larvas. Apresentar licença sanitária 

atualizada.  

KG  

30,22 

29,40 
 

 

DOCE DE ABÓBORA, cremoso, bem cozido, 

próprio para passar no pão, com sabor, odor, 

aparência e características próprias do produto, 

não deve apresentar bolor. Entrega em 

embalagens próprias de até 1 kg, bem limpas e 

vedadas.  Apresentar licença sanitária atualizada. 

KG  

14,43 

15,83 
 

 

DOCE DE ABÓBORA ORGÂNICO com 

certificação, cremoso, bem cozido, próprio para 

KG  30,23 

29,40 
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passar no pão, com sabor, odor, aparência e 

características próprias do produto, não deve 

apresentar bolor. Entrega em embalagens próprias 

de até 1 kg, bem limpas e vedadas.  Apresentar 

licença sanitária atualizada. 

 

DOCE DE LEITE, cremoso, bem cozido, próprio 

para passar no pão, com sabor, odor, aparência e 

características próprias do produto, não deve 

apresentar bolor. Entrega em embalagens próprias 

de até 1 kg, bem limpas e vedadas.  Apresentar 

licença sanitária atualizada. 

KG  

13,29  

 

FEIJÃO PRETO tipo I, safra nova, grãos inteiros e 

sãos, aspecto brilhoso, liso, constituídos de 90% ou 

mais de grãos inteiros e íntegros, tamanho e 

formato natural e maduros, limpos e secos. Isento 

de matéria terrosa, parasitas, detritos de animais 

e/ou vegetais. Isento de grãos brotados, murchos, 

imaturos, machucados, mofados, carunchados, 

descoloridos ou de qualquer característica que 

prejudique sua aparência e qualidade.  Apresentar 

licença sanitária atualizada. 

KG  

6.99  

 

FEIJÃO PRETO ORGÂNICO com certificação, tipo 

I, safra nova, grãos inteiros e sãos, aspecto 

brilhoso, liso, constituídos de 90% ou mais de 

grãos inteiros e íntegros, tamanho e formato 

natural e maduros, limpos e secos. Isento de 

matéria terrosa, parasitas, detritos de animais e/ou 

vegetais. Isento de grãos brotados, murchos, 

imaturos, machucados, mofados, carunchados, 

descoloridos ou de qualquer característica que 

KG  

16,58 

16,33 
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prejudique sua aparência e qualidade.  Apresentar 

licença sanitária atualizada. 

 

GELEIA DE AMORA, própria para passar no pão, 

com sabor, odor, aparência e características 

próprias do produto, não deve apresentar bolor. 

Entrega em embalagens próprias de até 1 kg, bem 

limpas e vedadas.  Apresentar licença sanitária 

atualizada. 

KG  

32,33  

 

GELEIA DE AMORA ORGÂNICA com certificação, 

própria para passar no pão, com sabor, odor, 

aparência e características próprias do produto, 

não deve apresentar bolor. Entrega em 

embalagens próprias de até 1 kg, bem limpas e 

vedadas.  Apresentar licença sanitária atualizada. 

KG  

42,08 

33,50 
 

 

GELEIA DE MORANGO, própria para passar no 

pão, com sabor, odor, aparência e características 

próprias do produto, não deve apresentar bolor. 

Entrega em embalagens próprias de até 1 kg, bem 

limpas e vedadas.  Apresentar licença sanitária 

atualizada. 

KG  

28,76 

29,93 
 

 

 

GELEIA DE MORANGO ORGÂNICA com 

certificação, própria para passar no pão, com 

sabor, odor, aparência e características próprias do 

produto, não deve apresentar bolor. Entrega em 

embalagens próprias de até 1 kg, bem limpas e 

vedadas.  Apresentar licença sanitária atualizada. 

KG  

37,72 

33,50 
 

 

LARANJA COMUM de primeira qualidade, peso 

médio de 200 gramas, com frutos íntegros, 

maduros, cor característica do produto, com 

ausência de parasitas ou larvas, sem lesões de 

KG  

4,15 

3,69 
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origem mecânica ou por insetos.  Apresentar 

licença sanitária atualizada. 

 

MAÇÃ de primeira qualidade, com frutos íntegros, 

maduros, cor característica do produto, com 

ausência de parasitas ou larvas, sem lesões de 

origem mecânica ou por insetos, ausência de 

manchas ou machucados, ausência de partes que 

apresentem podridão.  Apresentar licença sanitária 

atualizada. 

KG  

8,08  

 

MANDIOCA CONGELADA de primeira qualidade, 

raiz limpa e sem casca, sem defeito, com aspecto 

e sabores características, cor clara e sem manchas 

escuras, com uniformidade de tamanho e 

espessura, ausência de rachaduras, perfurações e 

cortes provocados mecanicamente ou por insetos 

ou doenças. As raízes devem ser próprias para o 

consumo humano e oriundas de vegetais sadios, 

com colheita recente, isentas de odor e aspectos 

estranhos. Deve cozinhar bem.  Apresentar licença 

sanitária atualizada. 

KG  

7,49  

 

MANDIOCA CONGELADA ORGÂNICA com 

certificação, de primeira qualidade, raiz limpa e 

sem casca, sem defeito, com aspecto e sabores 

características, cor clara e sem manchas escuras, 

com uniformidade de tamanho e espessura, 

ausência de rachaduras, perfurações e cortes 

provocados mecanicamente ou por insetos ou 

doenças. As raízes devem ser próprias para o 

consumo humano e oriundas de vegetais sadios, 

com colheita recente, isentas de odor e aspectos 

KG  

9,80 

7,33 
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estranhos. Deve cozinhar bem.  Apresentar licença 

sanitária atualizada. 

 

MEL DE ABELHAS melíferas, livre de aditivos e 

contaminantes, com rotulagem nutricional 

conforme legislação, atendendo as condições 

determinadas pelas normas vigentes. Entrega em 

embalagens próprias de 1 a 2 kg, bem limpas e 

vedadas.  Apresentar licença sanitária atualizada. 

KG  

33,40  

 

MELADO DE CANA, livre de aditivos e 

contaminantes, com rotulagem nutricional 

conforme legislação, atendendo as condições 

determinadas pelas normas vigentes. Entrega em 

embalagens próprias de 1 a 2 kg, bem limpas e 

vedadas.  Apresentar licença sanitária atualizada. 

KG  

17,50  

 

MILHO VERDE sem palha, limpo e embalado em 

embalagens transparentes atóxicas, de primeira 

qualidade, sem defeitos, com aspecto, aroma, 

sabor e cor dos grãos típicos da variedade, com 

grau de maturação próprios para o consumo.  

Apresentar licença sanitária atualizada. 

KG  

11,53 

12,83 
 

 

MOLHO DE TOMATE ORGÂNICO com 

certificação, composto por tomate, cebola e sal, 

sem aditivos, em embalagens do tipo sachê de 

alumínio, contendo 1 kg.  Apresentar licença 

sanitária atualizada. 

KG  

28,83  

 

MORANGO CONGELADO ORGÂNICO com 

certificação, limpo, em perfeito estado, sendo 

íntegros, de tamanho médio, firmes e sem batidas, 

em embalagens de plástico transparente atóxico. 

Livre de enfermidades, ausência de sujidades, 

KG  

26,40  
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parasitas e larvas.  Apresentar licença sanitária 

atualizada. 

 

MORANGO IN NATURA limpo, em perfeito estado, 

sendo íntegros, de tamanho médio, firmes e sem 

batidas, em embalagens de plástico transparente 

atóxico. Livre de enfermidades, ausência de 

sujidades, parasitas e larvas.  Apresentar licença 

sanitária atualizada. 

KG  

25,83  

 

MORANGO IN NATURA ORGÂNICO com 

certificação, limpo, em perfeito estado, sendo 

íntegros, de tamanho médio, firmes e sem batidas, 

em embalagens de plástico transparente atóxico. 

Livre de enfermidades, ausência de sujidades, 

parasitas e larvas.  Apresentar licença sanitária 

atualizada. 

KG  

33,57  

 

PÃO CASEIRO com aspecto e sabor 

característico, fresco, com consistência e 

crescimento adequados, produzidos dentro das 

normas da legislação vigente, embalado em sacos 

plásticos próprios para alimentos, bem assado, 

sem partes queimadas. Cada unidade deve pesar 

no mínimo 500 gramas.  Apresentar licença 

sanitária atualizada. 

KG  

13,63  

 

PÊSSEGO de primeira qualidade, com frutos 

íntegros, maduros, cor característica do produto, 

com ausência de parasitas ou larvas, sem lesões 

de origem mecânica ou por insetos. 

Acondicionados em caixas próprias.  Apresentar 

licença sanitária atualizada. 

KG  

25,23  



  

78 
Chamamento 12/2022 

Agricultura familiar 
 

 

PEPINO SALADA verde, firme, viçoso, textura e 

consistência de vegetal fresco, livre de 

deterioração, tamanho médio, perfeito estado de 

desenvolvimento, aroma, cor e sabor próprios da 

variedade, grau de evolução e tamanho que 

permita suportar manipulação. Livre de 

enfermidades, ausência de sujidades, parasitas e 

larvas. Sem lesões de origem mecânica ou por 

insetos.  Apresentar licença sanitária atualizada.

  

KG  

5,49  

 

PEPINO SALADA ORGÂNICO com certificação, 

verde, firme, viçoso, textura e consistência de 

vegetal fresco, livre de deterioração, tamanho 

médio, perfeito estado de desenvolvimento, aroma, 

cor e sabor próprios da variedade, grau de 

evolução e tamanho que permita suportar 

manipulação. Livre de enfermidades, ausência de 

sujidades, parasitas e larvas. Sem lesões de 

origem mecânica ou por insetos.  Apresentar 

licença sanitária atualizada. 

KG  

5,50  

 

POLPA DE FRUTA CONGELADA PARA SUCO 

ORGÂNICO diversos sabores, oriundas de frutas 

frescas e sãs, sem adição de açúcar ou quaisquer 

outros aditivos, embaladas em sacos próprios para 

alimentos congelados, contendo 1 kg.  Apresentar 

licença sanitária atualizada. 

KG  

32,33  

 

QUEIJO COLONIAL com odor e sabor suave, sem 

substâncias estranhas de qualquer natureza, 

textura compacta, levemente salgado, com 

validade mínima de 30 dias a contar da data de 

KG  

48,27 

49,93 
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entrega, em embalagem transparente atóxica. Sem 

excesso de soro, com grau de maturação próprio 

para o consumo.  Apresentar licença sanitária 

atualizada. 

 

RABANETE de primeira qualidade, tamanho 

médio, perfeito estado de desenvolvimento, aroma, 

cor e sabor próprios da variedade, grau de 

evolução e tamanho que permitam suportar 

manipulação. Livre de enfermidades, ausência de 

sujidades, parasitas e larvas. Sem lesões de 

origem mecânica ou por insetos.  Apresentar 

licença sanitária atualizada. 

KG  

17,28 

14,62 
 

 

RABANETE ORGÂNICO com certificação, de 

primeira qualidade, tamanho médio, perfeito estado 

de desenvolvimento, aroma, cor e sabor próprios 

da variedade, grau de evolução e tamanho que 

permitam suportar manipulação. Livre de 

enfermidades, ausência de sujidades, parasitas e 

larvas. Sem lesões de origem mecânica ou por 

insetos.  Apresentar licença sanitária atualizada. 

KG  

18,68 

10,37 
 

 

REPOLHO de primeira qualidade, liso, compacto e 

firme, apresentando grau ideal no 

desenvolvimento, livre de qualquer sinal de 

deterioração. Livre de enfermidades, ausência de 

sujidades, parasitas e larvas. Sem lesões de 

origem mecânica ou por insetos.  Apresentar 

licença sanitária atualizada. 

KG  

3,84  

 

REPOLHO ORGÂNICO com certificação, de 

primeira qualidade, liso, compacto e firme, 

apresentando grau ideal no desenvolvimento, livre 

KG  
5,08 

3,43 
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de qualquer sinal de deterioração. Livre de 

enfermidades, ausência de sujidades, parasitas e 

larvas. Sem lesões de origem mecânica ou por 

insetos.  Apresentar licença sanitária atualizada.

  

 

SUCO DE AMORA INTEGRAL ORGÂNICO puro, 

processado de acordo com as normas, 100% 

natural, não fermentado, não alcoólico, isento de 

fragmentos das partes não comestíveis, sem 

açúcar. Em embalagens de vidro próprias e 

rotuladas. Apresentar licença sanitária atualizada. 

L  

36,63 

39,00 
 

 

SUCO DE MORANGO INTEGRAL puro, 

processado de acordo com as normas, 100% 

natural, não fermentado, não alcoólico, isento de 

fragmentos das partes não comestíveis, sem 

açúcar. Em embalagens de vidro próprias e 

rotuladas.  Apresentar licença sanitária atualizada. 

L  

31,32 

39,00 
 

 

SUCO DE UVA INTEGRAL puro, processado de 

acordo com as normas, 100% natural, não 

fermentado, não alcoólico, isento de fragmentos 

das partes não comestíveis, sem açúcar. Em 

embalagens de vidro próprias e rotuladas.  

Apresentar licença sanitária atualizada. 

L  

27,00 

30,83 
 

 

TOMATE de primeira qualidade, com aspecto 

globoso, ponto de maturação adequado, 

classificado como graúdo, polpa firme e intacta, 

isento de enfermidades, livre de resíduos de 

fertilizantes. Livre de enfermidades, ausência de 

sujidades, parasitas e larvas. Sem lesões de 

KG  

7,98  



  

81 
Chamamento 12/2022 

Agricultura familiar 
 

origem mecânica ou por insetos.  Apresentar 

licença sanitária atualizada.  

 

TOMATE ORGÂNICO com certificação, de 

primeira qualidade, com aspecto globoso, ponto de 

maturação adequado, classificado como graúdo, 

polpa firme e intacta, isento de enfermidades, livre 

de resíduos de fertilizantes. Livre de enfermidades, 

ausência de sujidades, parasitas e larvas. Sem 

lesões de origem mecânica ou por insetos.  

Apresentar licença sanitária atualizada. 

KG  

10,16 

8,92 
 

 

TOMATE CEREJA de primeira qualidade, com 

aspecto globoso, ponto de maturação adequado, 

classificado como graúdo, polpa firme e intacta, 

isento de enfermidades, livre de resíduos de 

fertilizantes. Livre de enfermidades, ausência de 

sujidades, parasitas e larvas. Sem lesões de 

origem mecânica ou por insetos.  Apresentar 

licença sanitária atualizada.  

KG  

27,05  

 

TOMATE CEREJA ORGÂNICO com certificação, 

de primeira qualidade, com aspecto globoso, ponto 

de maturação adequado, classificado como 

graúdo, polpa firme e intacta, isento de 

enfermidades, livre de resíduos de fertilizantes. 

Livre de enfermidades, ausência de sujidades, 

parasitas e larvas. Sem lesões de origem mecânica 

ou por insetos.  Apresentar licença sanitária 

atualizada. 

KG  

35,42 

15,75 
 

 

VAGEM de primeira qualidade, tamanho médio, 

perfeito estado de desenvolvimento, aroma, cor e 

sabor próprios da variedade, grau de evolução e 

KG  

15,05  
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tamanho que permitam suportar manipulação. 

Livre de enfermidades, ausência de sujidades, 

parasitas e larvas. Sem lesões de origem mecânica 

ou por insetos.  Apresentar licença sanitária 

atualizada. 

 

VAGEM ORGÂNICA com certificação, de primeira 

qualidade, tamanho médio, perfeito estado de 

desenvolvimento, aroma, cor e sabor próprios da 

variedade, grau de evolução e tamanho que 

permitam suportar manipulação. Livre de 

enfermidades, ausência de sujidades, parasitas e 

larvas. Sem lesões de origem mecânica ou por 

insetos.  Apresentar licença sanitária atualizada. 

KG  

19,25 

8,93 
 

Total Projeto:  
OBS: *Preços publicados no Edital de Chamamento Público n° 12/2022 

IV - TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 

1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade 4. Preço/Unidade 

5. Valor Total por 

Produto 

          

          

          

Total do Projeto 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento 

Local e Data: Agricultores (as) Fornecedores (as) do Grupo Informal Assinatura 
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ANEXO III 

MODELO DE PROJETO DE VENDA 

MODELO PROPOSTO PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS 

I- IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente  2. CPF 

3. Endereço  4. Município/UF 5. CEP 

6. Nº da DAP Física 7. DDD/Fone 8. E-mail (quando houver)  
9. Banco 10. N° da Agencia 11. N° da Conta Corrente 

II - RELAÇÃO DE PRODUTOS 

1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade 

4. Preço de Aquisição* 

4.1. Unitário 4.2. Total 

ABÓBORA CABOTIÁ fresca, de 

primeira qualidade, descascada 

e picada em cubos, em 

embalagens com 2 kg, com boa 

aparência, sem machucados ou 

outros fatores que alterem o 

produto, com grau de maturação 

completo, cor da polpa intensa, 

odor agradável, consistência 

firme, não apresentar 

perfurações. Apresentar licença 

sanitária atualizada. 

KG 

 

21,83  

ABÓBORA CABOTIÁ 

ORGÂNICA com certificação, 

fresca, de primeira qualidade, 

descascada e picada em cubos, 

em embalagens com 2 kg, com 

boa aparência, sem machucados 

ou outros fatores que alterem o 

produto, com grau de maturação 

completo, cor da polpa intensa, 

odor agradável, consistência 

firme, não apresentar 

perfurações.  Apresentar licença 

sanitária atualizada. 

KG 

 

28,33 

14,55 
 

ABOBRINHA VERDE de 

primeira qualidade, com boa 

aparência, sem machucados ou 

outros fatores que alterem o 

produto, com grau de maturação 

completo, odor agradável, não 

apresentar perfurações.  

Apresentar licença sanitária 

atualizada. 

KG 

 

6,99 

6,19 
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ABOBRINHA VERDE 

ORGÂNICA com certificação, de 

primeira qualidade, com boa 

aparência, sem machucados ou 

outros fatores que alterem o 

produto, com grau de maturação 

completo, odor agradável, não 

apresentar perfurações.  

Apresentar licença sanitária 

atualizada. 

KG 

 

 

8,37 

5,43 

 

ACELGA tipo extra, de primeira 

qualidade, sem defeitos, com 

folhas verdes, hidratadas, sem 

traços de descoloração, 

turgescentes, intactas, firmes e 

bem desenvolvidas, com 

coloração e tamanho uniformes 

e típicos da variedade, livre de 

enfermidades, ausência de 

sujidades, parasitas ou larvas, 

sem lesões de origem mecânica 

ou por insetos.  Apresentar 

licença sanitária atualizada. 

KG 

 

 

12,29 

11,62 

 

ACELGA ORGÂNICA com 

certificação, tipo extra, de 

primeira qualidade, sem defeitos, 

com folhas verdes, hidratadas, 

sem traços de descoloração, 

turgescentes, intactas, firmes e 

bem desenvolvidas, com 

coloração e tamanho uniformes 

e típicos da variedade, livre de 

enfermidades, ausência de 

sujidades, parasitas ou larvas, 

sem lesões de origem mecânica 

ou por insetos.  Apresentar 

licença sanitária atualizada. 

KG 

 

15,38 

8,87 
 

ALFACE CRESPA OU LISO tipo 

extra, de primeira qualidade, 

sem defeitos, com folhas verdes, 

hidratadas, sem traços de 

descoloração, turgescentes, 

intactas, firmes e bem 

desenvolvidas, com coloração e 

tamanho uniformes e típicos da 

variedade, livre de 

enfermidades, ausência de 

sujidades, parasitas ou larvas, 

sem lesões de origem mecânica 

  

14,80 

14,12 
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ou por insetos.  Apresentar 

licença sanitária atualizada. 

ALFACE CRESPA OU LISA 

ORGÂNICA com certificação, 

tipo extra, de primeira qualidade, 

sem defeitos, com folhas verdes, 

hidratadas, sem traços de 

descoloração, turgescentes, 

intactas, firmes e bem 

desenvolvidas, com coloração e 

tamanho uniformes e típicos da 

variedade, livre de 

enfermidades, ausência de 

sujidades, parasitas ou larvas, 

sem lesões de origem mecânica 

ou por insetos.  Apresentar 

licença sanitária atualizada. 

KG 

 

18,40 

12,90 
 

ALHO de primeira qualidade, 

sem defeitos, com dentes 

graúdos e não murchos, livre de 

enfermidades, sem umidade, 

apresentar cor clara e odores 

características do produto, com 

ausência de parasitas, sem 

lesões de origem mecânica ou 

por insetos.  Apresentar licença 

sanitária atualizada. 

KG 

 

27,79  

ALHO ORGÂNICO com 

certificação, de primeira 

qualidade, sem defeitos, com 

dentes graúdos e não murchos, 

livre de enfermidades, sem 

umidade, apresentar cor clara e 

odores características do 

produto, com ausência de 

parasitas, sem lesões de origem 

mecânica ou por insetos.  

Apresentar licença sanitária 

atualizada. 

KG 

 

42,08 

42,18 
 

AMORA PRETA de primeira 

qualidade, com frutos íntegros, 

maduros, cor característica do 

produto, com ausência de 

parasitas ou larvas, sem lesões 

de origem mecânica ou por 

insetos, embaladas em plástico 

transparente.  Apresentar licença 

sanitária atualizada.  

KG 

 

26,57  
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AMORA PRETA ORGÂNICA 

com certificação, de primeira 

qualidade, com frutos íntegros, 

maduros, cor característica do 

produto, com ausência de 

parasitas ou larvas, sem lesões 

de origem mecânica ou por 

insetos, embaladas em plástico 

transparente.  Apresentar licença 

sanitária atualizada. 

KG 

 

34.60 

24,79 
 

BATATA DOCE de primeira 

qualidade, sem defeitos, com 

aspecto, aroma e sabor e cor da 

polpa típicos da variedade, com 

uniformidade de tamanho e cor, 

ausência de rachaduras, 

perfurações e cortes provocados 

mecanicamente ou por insetos e 

doenças. Livre de enfermidades, 

ausência de sujidades, parasitas 

e larvas.  Apresentar licença 

sanitária atualizada. 

KG 

 

2,84  

BATATA DOCE ORGÂNICA 

com certificação, de primeira 

qualidade, sem defeitos, com 

aspecto, aroma e sabor e cor da 

polpa típicos da variedade, com 

uniformidade de tamanho e cor, 

ausência de rachaduras, 

perfurações e cortes provocados 

mecanicamente ou por insetos e 

doenças. Livre de enfermidades, 

ausência de sujidades, parasitas 

e larvas.  Apresentar licença 

sanitária atualizada. 

KG 

 

4,57 

4,39 
 

BATATA INGLESA de primeira 

qualidade, sem defeitos, com 

aspecto, aroma e sabor e cor da 

polpa típicos da variedade, com 

uniformidade de tamanho e cor, 

ausência de rachaduras, 

perfurações e cortes provocados 

mecanicamente ou por insetos e 

doenças. Livre de enfermidades, 

ausência de sujidades, parasitas 

e larvas.  Apresentar licença 

sanitária atualizada. 

KG 

 

5,64  

BATATA SALSA de primeira 

qualidade, sem defeitos, com 

KG 

 

17,95  
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aspecto, aroma e sabor e cor da 

polpa típicos da variedade, com 

uniformidade de tamanho e cor, 

ausência de rachaduras, 

perfurações e cortes provocados 

mecanicamente ou por insetos e 

doenças. Livre de enfermidades, 

ausência de sujidades, parasitas 

e larvas.  Apresentar licença 

sanitária atualizada. 

BATATA SALSA ORGÂNICA 

com certificação, de primeira 

qualidade, sem defeitos, com 

aspecto, aroma e sabor e cor da 

polpa típicos da variedade, com 

uniformidade de tamanho e cor, 

ausência de rachaduras, 

perfurações e cortes provocados 

mecanicamente ou por insetos e 

doenças. Livre de enfermidades, 

ausência de sujidades, parasitas 

e larvas.  Apresentar licença 

sanitária atualizada. 

KG 

 

23,34 

8,77 
 

BEBIDA LÁCTEA fermentada 

com polpa de fruta, sabores 

morango ou coco, em 

embalagens de 1 litro, de 

polietileno atóxico leitoso, com 

data de fabricação e validade. A 

validade não deve ser inferior há 

30 dias a partir da data de 

entrega. Deve conter registro no 

Ministério da Agricultura, SIF ou 

SIM.  Apresentar licença 

sanitária atualizada. 

KG 

 

7,60  

BERGAMOTA / PONKÃ de 

primeira qualidade, com frutos 

íntegros, maduros, cor 

característica do produto, com 

ausência de parasitas ou larvas, 

sem lesões de origem mecânica 

ou por insetos.  Apresentar 

licença sanitária atualizada. 

KG 

 

3,45  

BETERRABA de primeira 

qualidade, tamanho médio, 

perfeito estado de 

desenvolvimento, cor e sabor 

próprios da variedade, espécie e 

grau de evolução e tamanho que 

KG 

 

4,44 

3,98 
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permita suportar manipulação, 

ausência de rachaduras, 

perfurações e cortes provocados 

mecanicamente ou por insetos e 

doenças. Livre de enfermidades, 

ausência de sujidades, parasitas 

e larvas.  Apresentar licença 

sanitária atualizada. 

BETERRABA ORGÂNICA com 

certificação, de primeira 

qualidade, tamanho médio, 

perfeito estado de 

desenvolvimento, cor e sabor 

próprios da variedade, espécie e 

grau de evolução e tamanho que 

permita suportar manipulação, 

ausência de rachaduras, 

perfurações e cortes provocados 

mecanicamente ou por insetos e 

doenças. Livre de enfermidades, 

ausência de sujidades, parasitas 

e larvas.  Apresentar licença 

sanitária atualizada. 

KG 

 

7,72 

7,51 
 

BETERRABA DESCASCADA E 

PICADA EM CUBOS 

ORGÂNICA com certificação, de 

primeira qualidade, em 

embalagens com 1 kg, cor da 

polpa intensa, odor agradável, 

consistência firme, não 

apresentar perfurações. Livre de 

enfermidades, ausência de 

sujidades, parasitas e larvas.  

Apresentar licença sanitária 

atualizada.  

KG 

 

12,12 

12,00 
 

BRÓCOLIS de primeira 

qualidade, perfeito estado de 

desenvolvimento, cor e sabor 

próprios da variedade, grau de 

evolução e tamanho que permita 

suportar manipulação, folhas 

inteiras, de coloração uniforme e 

sem manchas turgescentes, 

intactos, livre de enfermidades, 

ausência de sujidades, parasitas 

e larvas.  Apresentar licença 

sanitária atualizada. 

KG 

 

16,26  

BRÓCOLIS ORGÂNICO com 

certificação, de primeira 

KG 

 
21,26 

11,70 
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qualidade, perfeito estado de 

desenvolvimento, cor e sabor 

próprios da variedade, grau de 

evolução e tamanho que permita 

suportar manipulação, folhas 

inteiras, de coloração uniforme e 

sem manchas turgescentes, 

intactos, livre de enfermidades, 

ausência de sujidades, parasitas 

e larvas.  Apresentar licença 

sanitária atualizada. 

BRÓCOLIS PICADO E 

CONGELADO ORGÂNICO com 

certificação, de primeira 

qualidade, picado e congelado, 

em embalagens com 1 kg, cor e 

sabor próprios da variedade, 

odor agradável, consistência 

firme, coloração uniforme. Livre 

de enfermidades, ausência de 

sujidades, parasitas e larvas.  

Apresentar licença sanitária 

atualizada.  

KG 

 

27,08 

26,00 
 

CARNE BOVINA DIANTEIRO 

congelada, com no máximo 10% 

de sebo e gordura, com cheiro e 

sabor próprio, coloração viva, 

aspecto firme. Não apresentar 

manchas escuras ou 

esverdeadas. Embalada em 

plástico transparente próprio 

para alimentos com no máximo 5 

kg. Deverá possuir carimbo 

oficial, SIF ou SIM de acordo 

com as Portaria do Ministério da 

Agricultura e Vigilância Sanitária.  

Apresentar licença sanitária 

atualizada. 

KG 

 

27,60 

24,93 
 

CARNE BOVINA TRASEIRO 

congelada, com no máximo 10% 

de sebo e gordura, com cheiro e 

sabor próprio, coloração viva, 

aspecto firme. Não apresentar 

manchas escuras ou 

esverdeadas. Embalada em 

plástico transparente próprio 

para alimentos com no máximo 5 

kg. Deverá possuir carimbo 

oficial, SIF ou SIM de acordo 

KG 

 

31,57  
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com as Portaria do Ministério da 

Agricultura e Vigilância Sanitária.  

Apresentar licença sanitária 

atualizada. 

CEBOLA DE CABEÇA de 

primeira qualidade, com boa 

aparência e sem machucaduras, 

bolores, sujidades, ferrugem ou 

outros defeitos que possam 

alterar a qualidade. Com 

diâmetro transversal mínimo de 

6 cm.  Apresentar licença 

sanitária atualizada. 

KG 

 

5,79  

CEBOLA DE CABEÇA 

ORGÂNICA com certificação, de 

primeira qualidade, com boa 

aparência e sem machucaduras, 

bolores, sujidades, ferrugem ou 

outros defeitos que possam 

alterar a qualidade. Com 

diâmetro transversal mínimo de 

6 cm.  Apresentar licença 

sanitária atualizada. 

KG 

 

6,87 

6,62 
 

CENOURA sem folhas, de 

primeira qualidade, tamanho 

médio, uniforme, sem ferimentos 

ou defeitos, tenras, sem corpos 

estranhos, ausência de terra.  

Apresentar licença sanitária 

atualizada. 

KG 

 

5,31  

CENOURA ORGÂNICA com 

certificação, sem folhas, de 

primeira qualidade, tamanho 

médio, uniforme, sem ferimentos 

ou defeitos, tenras, sem corpos 

estranhos, ausência de terra.  

Apresentar licença sanitária 

atualizada. 

KG 

 

7,05 

5,09 
 

CENOURA PICADA ORGÂNICA 

com certificação, sem folhas, de 

primeira qualidade, sem 

ferimentos ou defeitos, tenras, 

sem corpos estranhos, ausência 

de terra. Em embalagens de 1 

kg.  Apresentar licença sanitária 

atualizada. 

KG 

 

10,35 

10,09 
 

CHEIRO VERDE (SALSINHA E 

CEBOLINHA) frescas, 

embaladas em saco plástico, 

KG  

15,27  
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com cheiro e sabor próprios, 

firmes e intactas, livre de 

fertilizantes e sujidades, sem 

nenhum sinal de deterioração, 

livres de enfermidades, parasitas 

e larvas, sem lesões de origem 

mecânica ou por insetos.  

Apresentar licença sanitária 

atualizada. 

CHEIRO VERDE (SALSINHA E 

CEBOLINHA) ORGÂNICA com 

certificação, frescas, embaladas 

em saco plástico, com cheiro e 

sabor próprios, firmes e intactas, 

livre de fertilizantes e sujidades, 

sem nenhum sinal de 

deterioração, livre de 

enfermidades, parasitas e larvas, 

sem lesões de origem mecânica 

ou por insetos.  Apresentar 

licença sanitária atualizada. 

KG  

17,08 

16,71 
 

CHEIRO VERDE (SALSINHA E 

CEBOLINHA) PICADAS 

ORGÂNICA com certificação, 

frescas, embaladas em saco 

plástico com 1 kg, com cheiro e 

sabor próprios, firmes, livres de 

fertilizantes e sujidades, sem 

nenhum sinal de deterioração, 

livres de enfermidades, parasitas 

e larvas, sem lesões de origem 

mecânica ou por insetos.  

Apresentar licença sanitária 

atualizada. 

KG  

25,35 

24,83 
 

CHICÓRIA ORGÂNICA com 

certificação, tipo extra, de 

primeira qualidade, sem defeitos, 

com folhas verdes, hidratadas, 

sem traços de descoloração, 

turgescentes, intactas, firmes e 

bem desenvolvidas, com 

coloração e tamanho uniformes 

e típicos da variedade, livre de 

enfermidades, ausência de 

sujidades, parasitas ou larvas, 

sem lesões de origem mecânica 

ou por insetos.  Apresentar 

licença sanitária atualizada. 

KG  

20,44 

36,76 
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CHICÓRIA, tipo extra, de 

primeira qualidade, sem defeitos, 

com folhas verdes, hidratadas, 

sem traços de descoloração, 

turgescentes, intactas, firmes e 

bem desenvolvidas, com 

coloração e tamanho uniformes 

e típicos da variedade, livre de 

enfermidades, ausência de 

sujidades, parasitas ou larvas, 

sem lesões de origem mecânica 

ou por insetos.  Apresentar 

licença  sanitária atualizada. 

KG  

15.60  

CHUCHU de primeira qualidade, 

tamanho médio, perfeito estado 

de desenvolvimento, cor e sabor 

próprios da variedade, espécie e 

grau de evolução e tamanho que 

permita suportar manipulação, 

ausência de rachaduras, 

perfurações e cortes provocados 

mecanicamente ou por insetos e 

doenças. Livre de enfermidades, 

ausência de sujidades, parasitas 

e larvas.  Apresentar licença 

sanitária atualizada. 

KG  

3,38  

CHUCHU ORGÂNICO com 

certificação, de primeira 

qualidade, tamanho médio, 

perfeito estado de 

desenvolvimento, cor e sabor 

próprios da variedade, espécie e 

grau de evolução e tamanho que 

permita suportar manipulação, 

ausência de rachaduras, 

perfurações e cortes provocados 

mecanicamente ou por insetos e 

doenças. Livre de enfermidades, 

ausência de sujidades, parasitas 

e larvas.  Apresentar licença 

sanitária atualizada. 

KG  

4,60 

4,27 
 

COUVE MANTEIGA EM FOLHA, 

em embalagem transparente 

atóxica, sem defeitos, com folhas 

verdes, hidratadas, sem traços 

de descoloração, turgescentes, 

intactas, firmes e bem 

desenvolvidas, com coloração e 

tamanho uniformes e típicos da 

KG  

14,93  
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variedade. Livres de 

enfermidades, sujidades, 

parasitas e larvas, sem lesões de 

origem mecânica ou por insetos.  

Apresentar licença sanitária 

atualizada. 

COUVE MANTEIGA EM FOLHA 

ORGÂNICA com certificação, 

em embalagem transparente 

atóxica, sem defeitos, com folhas 

verdes, hidratadas, sem traços 

de descoloração, turgescentes, 

intactas, firmes e bem 

desenvolvidas, com coloração e 

tamanho uniformes e típicos da 

variedade. Livres de 

enfermidades, sujidades, 

parasitas e larvas, sem lesões de 

origem mecânica ou por insetos.  

Apresentar licença sanitária 

atualizada. 

KG  

19,55 

9,28 
 

COUVE MANTEIGA EM FOLHA 

PICADA ORGÂNICA com 

certificação, em embalagem 

transparente atóxica de 1 kg, 

sem defeitos, com folhas verdes, 

hidratadas, sem traços de 

descoloração, turgescentes, 

intactas, firmes e bem 

desenvolvidas, com coloração 

típica da variedade. Livres de 

enfermidades, sujidades, 

parasitas e larvas, sem lesões de 

origem mecânica ou por insetos.  

Apresentar licença sanitária 

atualizada. 

KG  

20,20 

15,13 
 

COUVE FLOR de primeira 

qualidade, perfeito estado de 

desenvolvimento, cor e sabor 

próprios da variedade, grau de 

evolução e tamanho que permita 

suportar manipulação, folhas 

inteiras, de coloração uniforme e 

sem manchas turgescentes, 

intactos, livre de enfermidades, 

ausência de sujidades, parasitas 

e larvas.  Apresentar licença 

sanitária atualizada. 

KG  

14,60 
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COUVE FLOR ORGÂNICA com 

certificação, de primeira 

qualidade, perfeito estado de 

desenvolvimento, cor e sabor 

próprios da variedade, grau de 

evolução e tamanho que permita 

suportar manipulação, folhas 

inteiras, de coloração uniforme e 

sem manchas turgescentes, 

intactos, livre de enfermidades, 

ausência de sujidades, parasitas 

e larvas.  Apresentar licença 

sanitária atualizada. 

KG  

20,16 

14,22 
 

COUVE FLOR PICADA E 

CONGELADA ORGÂNICA com 

certificação, de primeira 

qualidade, picado e congelado, 

em embalagens com 1 kg, cor e 

sabor próprios da variedade, 

odor agradável, consistência 

firme, coloração uniforme. Livre 

de enfermidades, ausência de 

sujidades, parasitas e larvas. 

Apresentar licença sanitária 

atualizada.  

KG  

30,22 

29,40 
 

DOCE DE ABÓBORA, cremoso, 

bem cozido, próprio para passar 

no pão, com sabor, odor, 

aparência e características 

próprias do produto, não deve 

apresentar bolor. Entrega em 

embalagens próprias de até 1 kg, 

bem limpas e vedadas.  

Apresentar licença sanitária 

atualizada. 

KG  

14,43 

15,83 
 

DOCE DE ABÓBORA 

ORGÂNICO com certificação, 

cremoso, bem cozido, próprio 

para passar no pão, com sabor, 

odor, aparência e características 

próprias do produto, não deve 

apresentar bolor. Entrega em 

embalagens próprias de até 1 kg, 

bem limpas e vedadas.  

Apresentar licença sanitária 

atualizada. 

KG  

30,23 

29,40 
 

DOCE DE LEITE, cremoso, bem 

cozido, próprio para passar no 

pão, com sabor, odor, aparência 

KG  

13,29  
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e características próprias do 

produto, não deve apresentar 

bolor. Entrega em embalagens 

próprias de até 1 kg, bem limpas 

e vedadas.  Apresentar licença 

sanitária atualizada. 

FEIJÃO PRETO tipo I, safra 

nova, grãos inteiros e sãos, 

aspecto brilhoso, liso, 

constituídos de 90% ou mais de 

grãos inteiros e íntegros, 

tamanho e formato natural e 

maduros, limpos e secos. Isento 

de matéria terrosa, parasitas, 

detritos de animais e/ou 

vegetais. Isento de grãos 

brotados, murchos, imaturos, 

machucados, mofados, 

carunchados, descoloridos ou de 

qualquer característica que 

prejudique sua aparência e 

qualidade.  Apresentar licença 

sanitária atualizada. 

KG  

6.99  

FEIJÃO PRETO ORGÂNICO 

com certificação, tipo I, safra 

nova, grãos inteiros e sãos, 

aspecto brilhoso, liso, 

constituídos de 90% ou mais de 

grãos inteiros e íntegros, 

tamanho e formato natural e 

maduros, limpos e secos. Isento 

de matéria terrosa, parasitas, 

detritos de animais e/ou 

vegetais. Isento de grãos 

brotados, murchos, imaturos, 

machucados, mofados, 

carunchados, descoloridos ou de 

qualquer característica que 

prejudique sua aparência e 

qualidade.  Apresentar licença 

sanitária atualizada. 

KG  

16,58 

16,33 
 

GELEIA DE AMORA, própria 

para passar no pão, com sabor, 

odor, aparência e características 

próprias do produto, não deve 

apresentar bolor. Entrega em 

embalagens próprias de até 1 kg, 

bem limpas e vedadas.  

KG  

32,33  
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Apresentar licença sanitária 

atualizada. 

GELEIA DE AMORA 

ORGÂNICA com certificação, 

própria para passar no pão, com 

sabor, odor, aparência e 

características próprias do 

produto, não deve apresentar 

bolor. Entrega em embalagens 

próprias de até 1 kg, bem limpas 

e vedadas.  Apresentar licença 

sanitária atualizada. 

KG  

42,08 

33,50 
 

GELEIA DE MORANGO, própria 

para passar no pão, com sabor, 

odor, aparência e características 

próprias do produto, não deve 

apresentar bolor. Entrega em 

embalagens próprias de até 1 kg, 

bem limpas e vedadas.  

Apresentar licença sanitária 

atualizada. 

KG  

28,76 

29,93 
 

 

GELEIA DE MORANGO 

ORGÂNICA com certificação, 

própria para passar no pão, com 

sabor, odor, aparência e 

características próprias do 

produto, não deve apresentar 

bolor. Entrega em embalagens 

próprias de até 1 kg, bem limpas 

e vedadas.  Apresentar licença 

sanitária atualizada. 

KG  

37,72 

33,50 
 

LARANJA COMUM de primeira 

qualidade, peso médio de 200 

gramas, com frutos íntegros, 

maduros, cor característica do 

produto, com ausência de 

parasitas ou larvas, sem lesões 

de origem mecânica ou por 

insetos.  Apresentar licença 

sanitária atualizada. 

KG  

4,15 

3,69 
 

MAÇÃ de primeira qualidade, 

com frutos íntegros, maduros, 

cor característica do produto, 

com ausência de parasitas ou 

larvas, sem lesões de origem 

mecânica ou por insetos, 

ausência de manchas ou 

machucados, ausência de partes 

que apresentem podridão.  

KG  

8,08  
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Apresentar licença sanitária 

atualizada. 

MANDIOCA CONGELADA de 

primeira qualidade, raiz limpa e 

sem casca, sem defeito, com 

aspecto e sabores 

características, cor clara e sem 

manchas escuras, com 

uniformidade de tamanho e 

espessura, ausência de 

rachaduras, perfurações e cortes 

provocados mecanicamente ou 

por insetos ou doenças. As 

raízes devem ser próprias para o 

consumo humano e oriundas de 

vegetais sadios, com colheita 

recente, isentas de odor e 

aspectos estranhos. Deve 

cozinhar bem.  Apresentar 

licença sanitária atualizada. 

KG  

7,49  

MANDIOCA CONGELADA 

ORGÂNICA com certificação, de 

primeira qualidade, raiz limpa e 

sem casca, sem defeito, com 

aspecto e sabores 

características, cor clara e sem 

manchas escuras, com 

uniformidade de tamanho e 

espessura, ausência de 

rachaduras, perfurações e cortes 

provocados mecanicamente ou 

por insetos ou doenças. As 

raízes devem ser próprias para o 

consumo humano e oriundas de 

vegetais sadios, com colheita 

recente, isentas de odor e 

aspectos estranhos. Deve 

cozinhar bem.  Apresentar 

licença sanitária atualizada. 

KG  

9,80 

7,33 
 

MEL DE ABELHAS melíferas, 

livre de aditivos e contaminantes, 

com rotulagem nutricional 

conforme legislação, atendendo 

as condições determinadas 

pelas normas vigentes. Entrega 

em embalagens próprias de 1 a 

2 kg, bem limpas e vedadas.  

Apresentar licença sanitária 

atualizada. 

KG  

33,40  
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MELADO DE CANA, livre de 

aditivos e contaminantes, com 

rotulagem nutricional conforme 

legislação, atendendo as 

condições determinadas pelas 

normas vigentes. Entrega em 

embalagens próprias de 1 a 2 kg, 

bem limpas e vedadas.  

Apresentar licença sanitária 

atualizada. 

KG  

17,50  

MILHO VERDE sem palha, limpo 

e embalado em embalagens 

transparentes atóxicas, de 

primeira qualidade, sem defeitos, 

com aspecto, aroma, sabor e cor 

dos grãos típicos da variedade, 

com grau de maturação próprios 

para o consumo.  Apresentar 

licença sanitária atualizada. 

KG  

11,53 

12,83 
 

MOLHO DE TOMATE 

ORGÂNICO com certificação, 

composto por tomate, cebola e 

sal, sem aditivos, em 

embalagens do tipo sachê de 

alumínio, contendo 1 kg.  

Apresentar licença sanitária 

atualizada. 

KG  

28,83  

MORANGO CONGELADO 

ORGÂNICO com certificação, 

limpo, em perfeito estado, sendo 

íntegros, de tamanho médio, 

firmes e sem batidas, em 

embalagens de plástico 

transparente atóxico. Livre de 

enfermidades, ausência de 

sujidades, parasitas e larvas.  

Apresentar licença sanitária 

atualizada. 

KG  

34,46 

26,40 
 

MORANGO IN NATURA limpo, 

em perfeito estado, sendo 

íntegros, de tamanho médio, 

firmes e sem batidas, em 

embalagens de plástico 

transparente atóxico. Livre de 

enfermidades, ausência de 

sujidades, parasitas e larvas.  

Apresentar licença sanitária 

atualizada. 

KG  

25,83  
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MORANGO IN NATURA 

ORGÂNICO com certificação, 

limpo, em perfeito estado, sendo 

íntegros, de tamanho médio, 

firmes e sem batidas, em 

embalagens de plástico 

transparente atóxico. Livre de 

enfermidades, ausência de 

sujidades, parasitas e larvas.  

Apresentar licença sanitária 

atualizada. 

KG  

34,42 

33,57 
 

PÃO CASEIRO com aspecto e 

sabor característico, fresco, com 

consistência e crescimento 

adequados, produzidos dentro 

das normas da legislação 

vigente, embalado em sacos 

plásticos próprios para 

alimentos, bem assado, sem 

partes queimadas. Cada unidade 

deve pesar no mínimo 500 

gramas.  Apresentar licença 

sanitária atualizada. 

KG  

18,27 

13,63 
 

PÊSSEGO de primeira 

qualidade, com frutos íntegros, 

maduros, cor característica do 

produto, com ausência de 

parasitas ou larvas, sem lesões 

de origem mecânica ou por 

insetos. Acondicionados em 

caixas próprias.  Apresentar 

licença sanitária atualizada. 

KG  

27,60 

25,23 
 

PEPINO SALADA verde, firme, 

viçoso, textura e consistência de 

vegetal fresco, livre de 

deterioração, tamanho médio, 

perfeito estado de 

desenvolvimento, aroma, cor e 

sabor próprios da variedade, 

grau de evolução e tamanho que 

permita suportar manipulação. 

Livre de enfermidades, ausência 

de sujidades, parasitas e larvas. 

Sem lesões de origem mecânica 

ou por insetos.  Apresentar 

licença sanitária atualizada.  

KG  

5,49  

PEPINO SALADA ORGÂNICO 

com certificação, verde, firme, 

viçoso, textura e consistência de 

KG  
7,26 

5,50 
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vegetal fresco, livre de 

deterioração, tamanho médio, 

perfeito estado de 

desenvolvimento, aroma, cor e 

sabor próprios da variedade, 

grau de evolução e tamanho que 

permita suportar manipulação. 

Livre de enfermidades, ausência 

de sujidades, parasitas e larvas. 

Sem lesões de origem mecânica 

ou por insetos.  Apresentar 

licença sanitária atualizada. 

POLPA DE FRUTA 

CONGELADA PARA SUCO 

ORGÂNICO diversos sabores, 

oriundas de frutas frescas e sãs, 

sem adição de açúcar ou 

quaisquer outros aditivos, 

embaladas em sacos próprios 

para alimentos congelados, 

contendo 1 kg.  Apresentar 

licença sanitária atualizada. 

KG  

32,33  

QUEIJO COLONIAL com odor e 

sabor suave, sem substâncias 

estranhas de qualquer natureza, 

textura compacta, levemente 

salgado, com validade mínima 

de 30 dias a contar da data de 

entrega, em embalagem 

transparente atóxica. Sem 

excesso de soro, com grau de 

maturação próprio para o 

consumo.  Apresentar licença 

sanitária atualizada. 

KG  

48,27 

49,93 
 

RABANETE de primeira 

qualidade, tamanho médio, 

perfeito estado de 

desenvolvimento, aroma, cor e 

sabor próprios da variedade, 

grau de evolução e tamanho que 

permitam suportar manipulação. 

Livre de enfermidades, ausência 

de sujidades, parasitas e larvas. 

Sem lesões de origem mecânica 

ou por insetos.  Apresentar 

licença sanitária atualizada. 

KG  

17,28 

14,62 
 

RABANETE ORGÂNICO com 

certificação, de primeira 

qualidade, tamanho médio, 

KG  
18,68 

10,37 
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perfeito estado de 

desenvolvimento, aroma, cor e 

sabor próprios da variedade, 

grau de evolução e tamanho que 

permitam suportar manipulação. 

Livre de enfermidades, ausência 

de sujidades, parasitas e larvas. 

Sem lesões de origem mecânica 

ou por insetos.  Apresentar 

licença sanitária atualizada. 
REPOLHO de primeira 

qualidade, liso, compacto e 

firme, apresentando grau ideal 

no desenvolvimento, livre de 

qualquer sinal de deterioração. 

Livre de enfermidades, ausência 

de sujidades, parasitas e larvas. 

Sem lesões de origem mecânica 

ou por insetos.  Apresentar 

licença sanitária atualizada. 

KG  

3,84  

REPOLHO ORGÂNICO com 

certificação, de primeira 

qualidade, liso, compacto e 

firme, apresentando grau ideal 

no desenvolvimento, livre de 

qualquer sinal de deterioração. 

Livre de enfermidades, ausência 

de sujidades, parasitas e larvas. 

Sem lesões de origem mecânica 

ou por insetos.  Apresentar 

licença sanitária atualizada.  

KG  

5,08 

3,43 
 

SUCO DE AMORA INTEGRAL 

ORGÂNICO puro, processado 

de acordo com as normas, 100% 

natural, não fermentado, não 

alcoólico, isento de fragmentos 

das partes não comestíveis, sem 

açúcar. Em embalagens de vidro 

próprias e rotuladas. Apresentar 

licença sanitária atualizada. 

KG  

36,63 

39,00 
 

SUCO DE MORANGO 

INTEGRAL puro, processado de 

acordo com as normas, 100% 

natural, não fermentado, não 

alcoólico, isento de fragmentos 

das partes não comestíveis, sem 

açúcar. Em embalagens de vidro 

próprias e rotuladas.  Apresentar 

licença sanitária atualizada. 

L  

31,32 

39,00 
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SUCO DE UVA INTEGRAL puro, 

processado de acordo com as 

normas, 100% natural, não 

fermentado, não alcoólico, isento 

de fragmentos das partes não 

comestíveis, sem açúcar. Em 

embalagens de vidro próprias e 

rotuladas.  Apresentar licença 

sanitária atualizada. 

L  

27,00 

30,83 
 

TOMATE de primeira qualidade, 

com aspecto globoso, ponto de 

maturação adequado, 

classificado como graúdo, polpa 

firme e intacta, isento de 

enfermidades, livre de resíduos 

de fertilizantes. Livre de 

enfermidades, ausência de 

sujidades, parasitas e larvas. 

Sem lesões de origem mecânica 

ou por insetos.  Apresentar 

licença sanitária atualizada.  

L  

7,98  

TOMATE ORGÂNICO com 

certificação, de primeira 

qualidade, com aspecto globoso, 

ponto de maturação adequado, 

classificado como graúdo, polpa 

firme e intacta, isento de 

enfermidades, livre de resíduos 

de fertilizantes. Livre de 

enfermidades, ausência de 

sujidades, parasitas e larvas. 

Sem lesões de origem mecânica 

ou por insetos.  Apresentar 

licença sanitária atualizada. 

KG  

10,16 

8,92 
 

TOMATE CEREJA de primeira 

qualidade, com aspecto globoso, 

ponto de maturação adequado, 

classificado como graúdo, polpa 

firme e intacta, isento de 

enfermidades, livre de resíduos 

de fertilizantes. Livre de 

enfermidades, ausência de 

sujidades, parasitas e larvas. 

Sem lesões de origem mecânica 

ou por insetos.  Apresentar 

licença sanitária atualizada.  

KG  

27,05  

TOMATE CEREJA ORGÂNICO 

com certificação, de primeira 

qualidade, com aspecto globoso, 

KG  
35,42 

15,75 
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ponto de maturação adequado, 

classificado como graúdo, polpa 

firme e intacta, isento de 

enfermidades, livre de resíduos 

de fertilizantes. Livre de 

enfermidades, ausência de 

sujidades, parasitas e larvas. 

Sem lesões de origem mecânica 

ou por insetos.  Apresentar 

licença sanitária atualizada. 
VAGEM de primeira qualidade, 

tamanho médio, perfeito estado 

de desenvolvimento, aroma, cor 

e sabor próprios da variedade, 

grau de evolução e tamanho que 

permitam suportar manipulação. 

Livre de enfermidades, ausência 

de sujidades, parasitas e larvas. 

Sem lesões de origem mecânica 

ou por insetos.  Apresentar 

licença sanitária atualizada. 

KG  

15,05  

VAGEM ORGÂNICA com 

certificação, de primeira 

qualidade, tamanho médio, 

perfeito estado de 

desenvolvimento, aroma, cor e 

sabor próprios da variedade, 

grau de evolução e tamanho que 

permitam suportar manipulação. 

Livre de enfermidades, ausência 

de sujidades, parasitas e larvas. 

Sem lesões de origem mecânica 

ou por insetos.  Apresentar 

licença sanitária atualizada. 

KG  

19,25 

8,93 
 

Total: 

OBS: *Preços publicados no Edital de Chamamento Público n°12/2020 

III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome  CNPJ Município 

Endereço Fone 

Representante Legal CPF 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem 

com as condições de fornecimento 

Local e Data Assinatura do Fornecedor Individual CPF 
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ANEXO 

IV 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO 

ATENDIMENTO DO LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA DOS 

COOPERADOS/ASSOCIADOS (GRUPOS FORMAIS) 

 

 

O(A)  (nome do Grupo Formal) ________________________________________, CNPJ nº 

__________________, DAP jurídica nº ____________________ com sede 

__________________________________________________, neste ato representado(a) por 

(nome do representante legal de acordo com o Projeto de Venda) 

______________________________________________, portador (a) da Cédula de Identidade 

RG nº _____________, CPF nº ___________________, nos termos do Estatuto Social, 

DECLARA que se responsabilizará pelo controle do limite individual de venda de gêneros 

alimentícios dos Agricultores e Empreendedores de Base Familiar Rural que compõem o quadro 

social desta Entidade, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP/ANO CIVIL/ 

ENTIDADE EXECUTORA referente à sua produção, considerando os dispositivos da Lei nº 

11.947/2009 e os dispositivos da Resolução 21/2021 e demais documentos normativos, no que 

couber. 

 

 

Local, ____/____/_____  

 

 

 

_____________________________________ 

Assinatura 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA DO AGRICULTOR FAMILIAR PARA 

BENEFICIÁRIOS FORNECEDORES (FORNECEDOR INDIVIDUAL) 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA Nº 12/2022) 

Eu,______________________________________________________________,CPF 

nº_______________________________ e DAP física 

nº___________________________________, declaro, para fins de participação na modalidade Compra 

Institucional, do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, que os gêneros alimentícios 

relacionados na proposta de venda em meu nome são oriundos de produção própria. 

Palmas, ____/____/_____ 

 

 

 

_____________________________________ 

Assinatura 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA DO AGRICULTOR FAMILIAR PARA 

ORGANIZAÇÕES FORNECEDORAS 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA Nº 12/2022) 

Eu, _____________________________ representante da 

Cooperativa/Associação___________________________________________________________, 

com CNPJ nº_______________________ e DAP Jurídica nº_________    _declaro, para fins de 

participação no Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, que os gêneros alimentícios 

relacionados na proposta de venda são oriundos de produção dos cooperados/associados que 

possuem DAP física e compõem esta cooperativa/associação. 

 

Palmas, ____/____/_____ 

 

 

 

_____________________________________ 

Assinatura 
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ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 

(Razão Social da empresa)______________________(n° do CNPJ)____________, sediada 

(endereço completo)____________________________, por intermédio do seu representante legal 

o(a) Sr.(a)___________________________, portador(a) da Carteira de Identidade 

nº______________________ e 

do CPF nº ______________________ firmado abaixo, declara sob as penas da lei, para fins de 

participação na chamada publica 12/2022 que: 

a) até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo 

licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

b) para fins do disposto no inciso V, artigo 27 da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, acrescido 

pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 

( ) Sim 

 () Não 

 

Palmas, ____/____/_____ 

 

_________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO VIII 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N.º /2022 

 

O MUNICIPIO DE PALMAS, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

76.161.181/0001-08, instalada na Avenida Clevelândia, 521, Centro, CEP 85.555-000, Palmas- PR, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Kosmos Panayotis Nicolaou, brasileiro, casado, médico, residente e 

domiciliado nesta cidade, portador do CPF nº 183.136.630-49 e RG sob nº 4573515-0 – PR, doravante 

denominado CONTRATANTE, e por outro lado (nome do grupo formal ou informal ou do fornecedor 

individual), situado à (Av./Rua) ............................................., n.º ......, em (município), inscrita no CNPJ sob n° 

........................................., (para grupo formal), CPF sob n.º ..............., (grupos informais e individuais) neste 

ato denominado(a) CONTRATADA(O), fundamentando-se nas disposições das Leis n°s 11.947/2009 e 

8.666/93, Resoluções do FNDE nº 06/2020, 02/2020, 04/2015 e 26/2013, 21/2021 e tendo em vista o que 

consta no Chamamento Público n° 12/2022, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, 

independente de anexação ou transcrição, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que 

seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

É objeto a contratação de empreendedor familiar rural ou de suas organizações para aquisição de 

gêneros alimentícios da agricultura familiar, visando atender as necessidades da alimentação escolar 

dos alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino de Palmas, credenciado no Chamamento 

Público nº 12/2022, conforme descrito abaixo: 

 

Itens Qtde  Unidade Produto  Valor Unitário 

(divulgado na 

chamada 

publica) 

Valor Total 

      

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA 

O período de fornecimento será de 12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato, em conformidade com 

o Art. 57, caput da Lei 8.666/93e sua eficácia dar-se-á a partir da data de sua publicação, por extrato do 

contrato. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PREÇO 

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos na cláusula primeira, o(a) 

CONTRATADO(A) receberá o valor de R$ ................................. (............................................). 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de 

até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação 

do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: No preço pago já estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e 

materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer 

outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA: DO PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 

136 - 16.030.12.361.0020.2030.3.3.90.30.00 MERENDA ESCOLAR ENSINO FUNDAMENTAL 
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00122.101006.03.01.01.02 0,00 

141 - 16.030.12.365.0021.2031.3.3.90.30.00 MERENDA ESCOLAR ENSINO INFANTIL 

00107.100107.99.01.00.00 0,00 

151 - 16.050.12.361.0020.2023.3.3.90.30.00 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL FUNDEB 40% 

00102.100102.02.01.00.00 0,00 

163 - 16.050.12.361.0020.2032.3.3.90.30.00 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL -10% E 25% 

00000.100000.01.07.00.00 0,00 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O pagamento do valor devido para o fornecimento do objeto será realizado no 

prazo de no máximo 30 (trinta) dias contados da data da liquidação pelo Departamento de Contabilidade, 

após a apresentação da nota fiscal pelo(a) CONTRATADO(A) e acompanhada de Certidão Negativa de 

INSS/FEDERAL, Estadual, Trabalhista, FGTS e Certidão Tributo Municipal. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O pagamento será efetuado diretamente ao(à) CONTRATADO(A) ou 

representante legal, previamente credenciado perante a Administração Pública, através de depósito, 

transferência ou outro serviço bancário determinado pela Tesouraria do Município de Palmas, porém o 

pagamento nunca ocorrerá em espécie e nas dependências da Tesouraria. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Fica o(a) CONTRATADO(A) comprometido(a) com os prazos, rigorosamente de 

acordo com o ofertado na proposta, sendo verificado o cumprimento dos prazos, quantidade e qualidade dos 

serviços prestados. 

 

PARÁGRAFO QUARTO: Reserva-se o CONTRATANTE o direito de recusar os serviços prestados em 

desacordo com o solicitado, ou fora dos padrões de qualidade estabelecidos, podendo exigir novo 

Fornecimento para atender ao pedido do Departamento solicitante de maneira satisfatória, sem ônus 

adicional. 

 

PARÁGRAFO QUINTO: O documento fiscal poderá ser emitido na forma eletrônica - NOTA FISCAL 

ELETRÔNICA, nos termos da legislação vigente, e encaminhado à Fiscalização do contrato no Departamento 

solicitante por e-mail, em formato "pdf” devendo conter: 

a) nome e número do banco, agência e conta corrente para depósito. A conta corrente 

obrigatoriamente deverá ser do(a) próprio(a) CONTRATADO(A) e deverá corresponder àquela 

indicada na Proposta Definitiva de Preços; 

b) outras especificações necessárias às notas fiscais, as quais são requisitos indispensáveis para 

que a Fiscalização possa atestá-Ias e encaminhá-Ias para pagamento: 

- CNPJ DO MUNICÍPIO DE PALMAS/PR: 76.161.181/0001-08; 

- DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL; 

- DESCRITIVOS DOS VALORES UNITÁRIO E TOTAL; 

- IDENTIFICAR O Nº E ANO DO PROCESSO LICITATÓRIO; 

- INFORMAR DADOS BANCÁRIOS PARA DEPÓSITO. 

 

PARÁGRAFO SEXTO: A Nota Fiscal/Fatura, após o recebimento definitivo efetuado pela Fiscalização, será 

encaminhada ao Departamento de Contabilidade e Departamento de Finanças, para que se efetive o 

pagamento. 

 

PARÁGRAFO SÉTIMO: Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o pagamento será 

efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo. 
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PARÁGRAFO OITAVO: Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que providências 

pertinentes sejam tomadas por parte do(a) CONTRATADO(A), emitente da fatura. 

 

PARÁGRAFO NONO: Em caso de não cumprimento pelo contratado de disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições 

contratuais. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO: Somente serão efetuados os pagamentos das Notas Fiscais que estiverem 

acompanhadas das respectivas autorizações de compras emitidas pelo Departamento de Compras, 

as Notas Fiscais que não estiverem acompanhadas destas autorizações não serão recebidas, portanto 

somente o Departamento de Compras é autorizado a solicitar os serviços e o(a) CONTRATADO(A) não 

deverá entregar qualquer item que seja solicitado por terceiros. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos 

para pagamento do CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, 

sobre o valor da parcela vencida. 

 

CLÁUSULA QUINTA: DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

Constituem direitos do CONTRATANTE, receber e fazer cumprir o objeto deste contrato nas condições 

ajustadas e do CONTRATADO perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
a) oferecer todas as condições e informações necessárias para que o Contratado possa fornecer o objeto 
dentro das especificações exigidas neste Termo de Referência; 
b) empenhar, liquidar e efetuar o pagamento na forma e nos prazos convencionados no contrato; 
c) acompanhar a execução do fornecimento do objeto contratado, bem como atestar nas notas fiscais/fatura 
a efetiva entrega do objeto contratado e o seu aceite; 
d) aplicar as sanções regulamentares e contratuais, se necessário; 
e) comunicar à Contratado as eventuais irregularidades observadas na entrega dos produtos para adoção 
das providências saneadoras; 
f) encaminhar a Solicitação de Fornecimento para a Contratado; 
g) a Secretaria Municipal de Educação deverá acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por meio de 

um representante especialmente designado para tanto; 

h) reserva-se o MUNICÍPIO o direito de não aceitar gêneros alimentícios cuja qualidade seja 
comprovadamente baixa; 
i) guardar pelo prazo estabelecido na Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE as cópias das 
Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações 
de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Constituem obrigações do CONTRATADO: 

a) cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda, 
efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no 
Edital e seus anexos; 
b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  
c) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com 
avarias ou defeitos; 
d) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  
e) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
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f) indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato; 
g) fornecer os produtos dentro dos padrões estabelecidos pela Secretaria solicitante no presente certame 
durante todo o período de vigência do contrato; 
h) prestar esclarecimentos que forem solicitados, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente, bem 
como dar ciência ao Contratante, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando 
da execução do fornecimento; 
i) dispor-se a toda e qualquer fiscalização da contratante, assim como ao cumprimento das obrigações 
previstas no edital e contrato; 
j) indenizar terceiros e/ou o órgão entidade, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua 

parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o Contratado adotar todas as medidas 

preventivas, com fiel observância as exigências das autoridades competentes e as disposições legais 

vigentes; 
k) responder ao Contratante no caso de qualquer tipo de atuação ou ação, que venha a sofrer em decorrência 

do fornecimento em questão, bem como pelos validae de trabalho de seus empregados, que envolvam 

eventuais decisões judiciais, eximindo o órgão/entidade de qualquer solidariedade ou responsabilidade; 
l) comunicar imediatamente a contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancaria e outros 

julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 
m) arcar com todas as despesas na execução dos serviços: mão de obra, encargos sociais, seguro, impostos, 

combustível, bem como todos os danos e prejuízos durante a prestação dos serviços, causados por terceiros 

por ação ou omissão própria; 

n) ficar responsável por todas as ocorrências relacionadas com a entrega dos produtos, inclusive pelos danos 

causados a terceiros; 
o) os produtos deverão ser entregues os produtos em perfeito estado e não apresentar a menor evidência 

riscos de uso que possam comprometer o manuseio e uso dos produtos; 
p) garantir a integridade dos produtos durante o trajeto, cabendo a mesma a reposição nos casos de falta 

detectada, de manuseio inapropriado que cause a perda dos produtos, após saída da sede do Contratado; 
q) o recebimento não excluirá o Contratado da responsabilidade civil, nem ético-profissional, pelo perfeito 

fornecimento dos itens, dentro dos limites estabelecidos pela Lei nº. 8.666/93; 
r) fornecer os produtos dentro dos padrões estabelecidos pela Secretaria solicitante no presente certame 
durante todo o período de vigência do contrato; 
s) prestar esclarecimentos que forem solicitados, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente, bem 
como dar ciência ao Contratante, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando 
da execução do fornecimento; 
t) dispor-se a toda e qualquer fiscalização da contratante, assim como ao cumprimento das obrigações 

previstas no edital e contrato; 
u) indenizar terceiros e/ou o órgão entidade, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua 

parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o Contratado adotar todas as medidas 

preventivas, com fiel observância as exigências das autoridades competentes e as disposições legais 

vigentes; 
v) responder o Contratante no caso de qualquer tipo de atuação ou ação, que venha a sofrer em decorrência 

do fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, que envolvam 

eventuais decisões judiciais, eximindo o órgão/entidade de qualquer solidariedade ou responsabilidade; 
w) comunicar imediatamente a contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancaria e outros 

julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 
x) arcar com todas as despesas na execução dos serviços: mão de obra, encargos sociais, seguro, impostos, 

combustível, bem como todos os danos e prejuízos durante a prestação dos serviços, causados por terceiros 

por ação ou omissão própria; 
y) ficará responsável por todas as ocorrências relacionadas com a entrega dos produtos, inclusive pelos danos 

causados a terceiros; 
z) os produtos deverão ser entregues em perfeito estado e não apresentar a menor evidência riscos de uso 

que possam comprometer o manuseio e uso dos produtos; 
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aa) garantir a integridade dos produtos durante o trajeto, cabendo a mesma a reposição nos casos de falta 

detectada, de manuseio inapropriado que cause a perda dos produtos, após saída da sede do Contratado; 
bb) manter, durante a vigência do Contrato, a regularidade documental habilitatória apresentada na licitação, 

sob pena de retenção financeira de seus créditos; 
cc) atender prontamente qualquer reclamação, exigência, ou observações realizadas pela Secretaria; 
dd) os produtores que fornecerem itens cárneos, deverão obrigatoriamente transportar e se responsabilizar 

por quaisquer que sejam os danos causados, salientando que o animal deve ser transportado vivo até o 

abatedouro, obedecendo todas as normas de sanidade agropecuária expedidas pela Agência de Defesa 

Agropecuária do Paraná – ADAPAR; 

ee) não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de 
aprendiz para maiores de 14 (quatorze) anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
 

CLAUSULA SEXTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO  

A fiscalização e gestão da execução do contrato, bem como sua qualidade, será realizada pelas servidoras 
abaixo designadas, as quais competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e 
de tudo darão ciência à SMED. 
 

Função Servidor CPF Matrícula Cargo Lotação 

Fiscalizador Bárbara 
Baldissareli  

038.346.849-37 3204246 Nutricionista Secretaria Municipal de 
Educação 

Gestor Joseana Maria 
Nicolaou 

360.383.770-34 3206868 Secretária Municipal 
de Educação 

Secretaria Municipal de 
Educação 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O Fiscal do Contrato acompanhará e fiscalizará a entrega do objeto, anotando em 

registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 

para as providências cabíveis. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou vícios redibitórios. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Nos termos da Lei nº 8.666/93, art. 67, § 1º e 2º, caberá à fiscalização: 

e) efetuar o recebimento provisório e definitivo; 
f) acompanhar o fornecimento de acordo com as condições contratadas, determinando o que for necessário 
para regularização das falhas ou defeitos observados, sob pena de responsabilização administrativa; 

g) comunicar à CONTRATADA, via e-mail, carta ou ofício, defeitos ou irregularidades encontradas na 
execução do objeto, fixando prazos para sua solução; 
h) persistindo a inexecução, a fiscalização comunicará os gestores do contrato para adoção dos 
procedimentos administrativos pertinentes, garantindo-se à CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa, 
antes da aplicação de sanções. 
 

PARÁGRAFO QUARTO: A fiscalização do presente contrato ficará a cargo, ainda, da Secretaria Municipal 

de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar –CAE e outras entidades 

designadas pelo contratante ou pela legislação. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DO LOCAL E PERODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação formal dos pedidos dos materiais. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os produtos deverão ser entregues acompanhados de nota fiscal/fatura 

correspondente e dos documentos de regularidade fiscal estabelecidos no Edital ou documento equivalente. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A entrega dos produtos deverá ser efetuada, conforme tabela abaixo: 

TIPO DE ALIMENTO HORÁRIO DE ENTREGA DIA DE ENTREGA LOCAL DE ENTREGA 

Perecíveis Deverá ser agendado via telefone pelo 

número (46) 3262-3197, com a 

nutricionista Barbara Baldissarelli. 

Segundas-Feiras Centro de Distribuição Municipal 

Endereço: Avenida Pedro Viriato Parigot 

de Souza, 1063, Lagoão. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os produtos entregues deverão atender os seguintes critérios: 
a) os alimentos deverão ser de ótima qualidade e embalados conforme pedido, e devem ser entregues 
conforme endereço especificado e cronograma de entrega da Secretaria Municipal de Educação. Os produtos 
deverão ser transportados em condições adequadas que preservem tanto as características dos alimentos 
como também a qualidade dos mesmos, de acordo com a legislação vigente; 
b) os meios de transporte de alimento devem garantir a integridade e a qualidade a fim de impedir a 
contaminação e deterioração; 
c) não serão aceitos gêneros alimentícios em desacordo com as especificações constantes do presente Edital 
e Termo de Referência, considerando que os produtos deverão ser entregues frescos, higienizados, sem 
danos físicos ou mecânicos e em tamanho e coloração uniformes, conforme o caso;  
d) os produtos de origem vegetal (frutas, legumes e verduras) são definidos como alimentos perecíveis, pois 
não se conservam por longo período de tempo. Desta forma, as características desses produtos devem ser 
consideradas tais como: de 1ª qualidade, in natura, tamanho e coloração uniforme, polpa firme, livres de 
sujidades, parasitas, larvas, resíduo de fertilizante, acondicionadas em sacos de polietileno, transparentes, 
atóxico e intacto;  
e) os produtos industrializados como doce de leite e de abóbora, geleia de morango e amora, suco de uva 
integral, pão, mel, bebida láctea, queijo e salame, deverão conter em suas embalagens: identificação do 
produto, data de fabricação, data de validade, peso bruto, ingredientes e identificação do produtor com 
endereço e telefone; 
f) os itens, no ato da entrega no Centro de Distribuição Municipal, deverão ser aprovados quanto a qualidade 
ou não, observando o aspecto visual dos mesmos. Não sendo aprovados, os alimentos não serão aceitos; 
g) reserva-se o MUNICÍPIO o direito de não aceitar gêneros alimentícios cuja qualidade seja 
comprovadamente baixa. 
 

PARÁGRAFO QUARTO: Os produtos deverão ser entregues em conformidade com as especificações do 

edital e/ou solicitação de fornecimento. 

 

PARÁGRAFO QUINTO: Não serão permitidas trocas de produtos entregues, com exceção daqueles 

previstos no Termo de Referência e neste edital. 

 

PARÁGRAFO SEXTO: É vedada a transferência, no todo ou em parte, do objeto deste Contrato a outro 

fornecedor, sem prévia e expressa anuência da Administração. 

 

PARÁGRAFO SÉTIMO: O fornecedor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios conforme disposto 

no padrão de identidade e qualidade estabelecidas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária/Ministério 

da Saúde ou Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento ou pelas autoridades sanitárias locais e/ou 

estaduais, bem como as especificações do edital e seus anexos. 

PARÁGRAFO OITAVO: Constatadas irregularidades no objeto contratual, o CONTRATANTE poderá: 

a) se disser respeito às especificações, rejeitá-lo no todo ou em parte determinando sua substituição ou 

rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b) na hipótese de substituição, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Divisão 

de Alimentação Escolar, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da notificação por escrito, 

mantido o preço inicialmente contratado. 
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PARÁGRAFO NONO: O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor e, no cálculo, já devem estar 

incluídas as despesas com frete, recursos humanos, materiais, encargos fiscais, sociais, comerciais, 

trabalhistas, previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações 

decorrentes do Contrato a ser firmado. Ou seja, todas as despesas necessárias para o fornecimento dos 

produtos serão de responsabilidade exclusiva da Contratada. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO: A convocação do fornecedor pelo Município de Palmas poderá ser por telefone, e-

mail, ou pelos correios, sendo informado o endereço e prazo máximo para início do fornecimento, bem como 

a quantidade a ser adquirida, observada a fração mínima de entrega conforme determinado pela Divisão de 

Alimentação Escolar. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: A pontualidade na entrega das mercadorias está vinculada ao 

cumprimento do cardápio. A não pontualidade implicará em prejuízos à execução do mesmo, dando ensejo à 

rescisão contratual e demais penalidades cabíveis. 

 

CLÁUSULA OITAVA: DO RECEBIMENTO PROVIÓRIO E DEFINITIVO 

O recebimento dos itens ocorrerá da seguinte forma: 
a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação, 
de acordo com o art. 73, II, “a” da Lei n.º 8.666/93. 
a.1) O fiscalizador poderá rejeitar no todo ou em parte o produto que não atender as especificações exigidas, 

determinando sua substituição, sem prejuízo das penalidades cabíveis, no caso de não o fazer; 

a.2) As mercadorias serão devolvidas no ato da entrega se não corresponderem à qualidade exigida, sendo 

vedado misturar gêneros de qualidade desiguais para vendê-los ou expô-los à venda por preço estabelecido 

para os de mais alto custo ou entregar materiais impróprios ao consumo. Os gêneros alimentícios deverão 

ser de excelente qualidade. 
b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da 
proposta, e sua consequente aceitação. 
 

CLÁUSULA NONA: DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Aos produtores que irão fornecer produtos processados ou minimamente processados, para que a qualidade 
destes seja assegurada e para que estes obedeçam aos padrões de qualidade e controle de contaminação, 
serão exigidos: 
a) Selo de Inspeção Municipal – SIM; 
b) Licença Sanitária vigente. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: São considerados produtos processados, aqueles produzidos adicionando algum 
ingrediente aos alimentos em sua forma in natura (sal, açúcar, vinagre, etc.) e/ou que passam por técnicas 
de cozimento, secagem, fermentação, defumação, entre outros. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Os alimentos processados que farão parte dos produtos adquiridos por meio desta 
chamada pública, são: 

a) Bebida Láctea; 
b) Doce de abobora; 
c) Doce de leite; 
d) Geleia de amora; 
e) Geleia de morango; 
f) Melado de cana; 
g) Molho de tomate; 
h) Queijo colonial; 
i) Pão; 
j) Suco integral de uva, morango e amora. 
k) Polpa de fruta 
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CLÁUSULA DÉCIMA: DAS SUBSTITUIÇÕES 

Os gêneros alimentícios a serem entregues poderão ser substituídos quando ocorrer necessidade desde que, 
os produtos substituídos constem no edital da chamada pública e sejam correlatos nutricionalmente. Essa 
necessidade de substituição deverá ser atestada pela nutricionista responsável. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: As substituições deverão respeitar os grupos nutricionais, sendo que os mesmos 
estão divididos da seguinte maneira: 
a) Hortaliças e vegetais; 
b) Frutas; 
c) Doces e geleias. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Apenas poderá haver substituição de itens dentro do mesmo grupo. Não serão 
permitidos em nenhuma hipótese, a substituição de alimentos de um grupo por outro. As substituições 
permitidas serão as seguintes, ou vice-versa: 

PRODUTO SUBSTITUIÇÃO PERMITIDA 

Abóbora Abóbora morangam cabotiá, batata-doce e 
mandioca 

Alface Alface crespa ou lisa, chicória e acelga 

Cenoura Beterraba, chuchu e abobrinha 

Couve Folha Acelga e repolho 

Couve Flor Brócolis 

Pepino Rabanete e tomate 

Doce de Leite Doce de abóbora 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, RESCISÕES E MULTAS 

Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o contrato que se tornar inadimplente, 

ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração, estará sujeito a sanções cumulativas ou não, conforme 

estabelece a Lei de Licitações. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: DAS SANÇÕES POR INADIMPLENCIA DO CONTRATO – FASE 
CONTRATUAL 
O(A) CONTRATADO(A) inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções legais, a saber: 

a) Advertência; 
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;  
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelo prazo de 
até 02 (dois) anos e inclusão na lista de impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, 
a licitante que: 
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato; 

2. Deixar de entregar documentação exigida no edital; 

3. Apresentar documentação falsa; 

4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 

5. Não mantiver a proposta; 

6. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

7. Comportar-se de modo inidôneo; 

8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 

3. O Contratado inadimplente será aplicada total ou parcialmente, as multas cabíveis, a saber: 

a) Ocorrendo atraso, ou não realização da prestação de serviços de transporte, injustificado, o Contratado 
incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o valor total percebido pelo Contratado, por dia de 
atraso ou não realização do serviço. 
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, por infração a qualquer cláusula ou condição do contrato, 
aplicada em dobro na reincidência; 
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c) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da última prorrogação, 
no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração, motivado por culpa do Contratado, 
garantida defesa prévia, independentemente das demais sanções cabíveis. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO  

O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, independentemente de 

notificação Judicial do(a) CONTRATADO(A), nas seguintes hipóteses: 

a) infrigência de qualquer obrigação ajustada;  

b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência do(a) CONTRATADO(A); 

c) se o CONTRATADO, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou  transacionar 

qualquer direito decorrente deste contrato;  

d) os demais mencionados no artigo 78 da Lei n° 8.666/93. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O(A) CONTRATADO(A), indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que 

esta vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa, conforme previsão contida no artigo 77 da Lei Federal n.º 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, 

de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as 

seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 

licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática conluia”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 

artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 

licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 

apuração de alegações de prática prevista neste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 

exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 

pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de 

contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 

diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluias, coercitivas ou 

obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Considerando os propósitos dos itens acima, o licitante vencedor, como condição 

para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte 

ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que 
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o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução 

do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS PARTES INTEGRANTES 

As condições estabelecidas no edital de Chamamento Público nº 12/2022, na proposta de preços apresentada 
pelo(a) CONTRATADO(A), na Lei nº 8.666/1993, na Lei nº 11.947/2009, e nas Resoluções CD/FNDE n°s 
06/2020, 02/2020, 20/2020, 21/2021, 04/2015 e 26/2013, são partes integrantes deste instrumento, 
independentemente de transcrição. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
O presente Instrumento Contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se lhe supletivamente os princípios da Teoria 
Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como dos 
princípios gerais de direito público. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DISPOSIÇÕES GERAIS 
Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, estadual ou municipal) 
específica para os alimentos de origem animal e vegetal. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural 
para a alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por 
DAP/Ano/Entidade Executora, e obedecerá às seguintes regras: 
a) para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais firmados 
deverão respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP/Ano/E.Ex. 
b) para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o resultado do 
número de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo limite individual de 
comercialização, utilizando a seguinte fórmula: Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares 
inscritos na DAP jurídica x R$ 40.000,00. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DA SUCESSÃO E FORO 

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de 

igual teor e forma, na presença das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao 

fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Palmas, estado do 

Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio do CONTRATADO, que em razão disso é obrigada a 

manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito 

permitidas neste referido foro. 

 

Palmas/PR, _____ de _______________de 2022. 

 

   _________________________________             _________________________________ 

                MUNICÍPIO DE PALMAS                                         CONTRATADO(A) 

KOSMOS PANAYOTIS NICOLAOU – Prefeito               (Individual ou Grupo Informal) 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

01. ________________________                                   02._________________________ 

NOME:             NOME:  

RG:                                                                                               RG 
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EXTRATO DO CONTRATO N.º_______ 
PROCESSO Nº INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO:  

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PALMAS, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

76.161.181/0001-08, instalada na Avenida Clevelândia, 521, Centro, CEP 85.555-000, Palmas- PR, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Kosmos Panayotis Nicolaou, brasileiro, casado, médico, residente e 

domiciliado nesta cidade, portador do CPF nº 183.136.630-49 e RG sob nº 4573515-0 – PR. 

CONTRATADO: _______________________________________________________ 

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural 

ou de suas organizações, visando complementar as necessidades alimentícias dos alunos 

matriculados na rede pública municipal de ensino de Palmas-PR. 

RECURSOS:  

136 - 16.030.12.361.0020.2030.3.3.90.30.00 MERENDA ESCOLAR ENSINO FUNDAMENTAL 

00122.101006.03.01.01.02 0,00 

141 - 16.030.12.365.0021.2031.3.3.90.30.00 MERENDA ESCOLAR ENSINO INFANTIL 

00107.100107.99.01.00.00 0,00 

151 - 16.050.12.361.0020.2023.3.3.90.30.00 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNDEB 40% 00102.100102.02.01.00.00 0,00 

163 - 16.050.12.361.0020.2032.3.3.90.30.00 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL -10% E 25% 

00000.100000.01.07.00.00 0,00 

VALOR: R$ _____________(__________________). 

FATURAMENTO: deverá ser apresentado, na sede da contratante, acompanhada de Certidão Negativa de 

INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal. 

APLICAÇÃO DE MULTA: compete à Administração contratante a aplicação de multas. 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar da data de assinatura do contrato.     

FORO: Comarca de Palmas, Estado do Paraná. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 


